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CONCORRENCIA PUBLICA N. 002/2025. 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
VALOR ESTIMADO: SIGILOSO 

Abertura das propostas: 05/05/2025 às 08h30min” 
 Data e a hora da disputa: 05/05/2025 às 09h00min” 

No sítio https://bnccompras.com 

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de Serviços de 

Pavimentação de Ruas inseridas no Perímetro Urbano no Município de Buritirama/BA, 

atendendo ao Contrato de Repasse nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, na forma de 

empreitada global, (material e mão-de-obra), conforme projeto básico, elementos 

técnicos constantes e ANEXOS deste Edital. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: O orçamento estimado para o serviço objeto da 

contratação é sigiloso, nos termos do art. 24 da lei 14.133/2021, com vistas à seleção 

da melhor proposta, considerando que a própria licitação é balizador de preços que por 

ventura corrijam distorções. 

Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de Adjudicação 

Não Facultativa Menor Preço Valor Global 

Lic. 
Exclusiva 
ME/EPP? 

Exige 
Amostra/Demo? 

Modo de Disputa 

Não Não Fechado e Aberto 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

Até o dia 29/04/2025 para o endereço 

buritiramalicitacoes@gmail.com 

Até o dia 29/04/2025 para o endereço 

https://bnccompras.com. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

I) A disputa será realizada levando em consideração o valor total.
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II) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser observado conforme valor global informado lançado na plataforma 

https://bnccompras.com. 

III) Regime de contratação será empreitada por preço global.

Acompanhe as sessões públicas no site https://bnccompras.com. O edital e outros anexos 

estão disponíveis para download no https://bnccompras.com e também no endereço. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2025. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 

BURITIRAMA/BA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, das demais normas correlatas e das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 16/04/2025 a partir das 08h30min.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/05/2025 até às 07h30min. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/05/2025 às 08h30min” 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/05/2025 às 09h00min”.  

LOCAL: Portal de Compras - https://bnccompras.com 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO: UELBEM DE SOUZA CRUZ. 
 

1. DO OBJETO. 
 
1.1. Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de Serviços de 

Pavimentação de Ruas inseridas no Perímetro Urbano no Município de Buritirama/BA, 

atendendo ao Contrato de Repasse nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, na forma de 

empreitada global, (material e mão-de-obra), conforme projeto básico, elementos técnicos 

constantes e ANEXOS deste Edital. 

 

1.1.1. A fiscalização e o monitoramento da ocorrerá segundo as condições e especificações

previstas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.2. A licitação será realizada em menor preço global, conforme tabela constante no 

Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
1.3. O valor estimado para a EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS será sigiloso, 

observadas as condições previstas no artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://bnccompras.com,

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em

sua forma eletrônica. 

 
2.2. O cadastro poderá ser iniciado no sítio https://bnccompras.com com a solicitação de 

chave e senha pelo interessado. 

 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a esta Concorrência. 

 
2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros. 

 
2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

 
3.1. Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o   objeto desta licitação. 

 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.5.1. O tratamento diferenciado não será aplicado aos itens em relação à licitações que

envolvam: 

I - Item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte; e 

II  - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.6.1.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.2.  Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas no §1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021; 

3.6.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 

3.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.6.7.  O Prefeito e o Vice-Prefeito; 

3.6.8.  Os Vereadores; 

3.6.9. Os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança; 

3.6.10.  As pessoas ligadas a qualquer desses supracitados (4.6.8, 4.6.9 e 4.6.10) por

matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por

adoção; 

3.6.11. Os servidores e empregados públicos municipais. 

3.7. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá confirmar em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

(Declaração de segmentação de faturamento); 

3.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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3.9. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob 

pena de exclusão de todas as representadas. 

 
3.10. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o 

respectivo plano de recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da lei

11.101/2005); 

 
3.11. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 

ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto desta licitação, conforme as condições

fixadas contratualmente. 

 
3.12. Não é permitida a participação de empresa em consórcio, a qual deverá apresentar

junto com documentos de habilitação um compromisso de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados, nos termos previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.13. Para ser habilitado o consórcio deverá comprovar que possui capital social ou

patrimônio líquido, conforme o caso, em percentual estabelecido no edital além do que é

exigido para o licitante individual. 

 
3.14. O percentual de acréscimo da exigência de capital social ou de patrimônio líquido 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de MPEs. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o 
preço ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
4.2. A proposta de preços deverá ser anexada na íntegra, acompanhadas das 

composições de custos, planilha orçamentária e BDI de forma não identificada, com vistas 

à verificação da análise da conformidade pelo Setor Técnico de Engenharia do Município 

de BURITIRAMA/BA. 
 

4.3. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances   de julgamento. 
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4.4. A proposta somente será identificada, devendo ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última folha estar assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento em sua reformulação, que deverá ser anexada no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão. 

 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de proposta e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública; 

 
4.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor total do Item; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. A proposta anexada inicialmente ao sistema não poderá conter informações da 

licitante, devendo esta ser anexada sem a identificação da licitante.  

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO         DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.6. O modo de disputa será misto, sendo inicialmente fechado e depois aberto. 

6.7. Na fase fechada de lances, verificará a conformidade das propostas apresentadas, 

conforme composições de preços compostas também por BDI, e planilha orçamentária. 

6.8. Somente as propostas de preços em conformidade vão para a fase de lances aberta, 

onde haverá a fase de lances.  

6.9.  Será desclassificada após a fase de lances, a proposta comercial cujos preços 

superarem o preço máximo estipulado pela Administração, inclusive em relação aos preços 

unitários apurados no orçamento estimado sigiloso constante do PROJETO BÁSICO deste 

ato convocatório. 

6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. O intervalo mínimo de diferença 

de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor

informado em cada lote lançado na plataforma https://bnccompras.com. 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o modelo de disputa

indicado no edital. 

6.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa 

“fechado e aberto”, em que os licitantes apresentarão proposta de preços fechada, e após a 

verificação da conformidade das propostas, a fase lances públicos e sucessivos. 
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6.14. Será verificada a conformidade de todas as propostas de preços apresentadas por 

todos os licitantes, exceto daqueles que inicialmente tenham apresentado preços acima do 

estimado, sendo estas, imediatamente desclassificadas. 

 
6.15. Aberto, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da   oferta de valor mais baixo e 

os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar lances. 

 
6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.17. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

 
6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme  definido neste

Edital e seus anexos. 

 
6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto. 

 
6.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior. 

 
6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta. 

 
6.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada de modo de disputa aberto e fechado. 

 
6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto  no art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

 
6.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo a classificação; 

 
6.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta lei; 
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6.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas

empatadas. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes. 

6.32.2.  Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

até 01 (um) dia úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada dos documentos de habilitação exigida no item 8 do edital. 

6.32.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no subitem

anterior, de forma motivada, antes de findo o prazo. 

6.33. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

7.2.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com 

as exigências estabelecidas no edital; 
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7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de

Referência; 

7.2.3. Apresentar preço manifestamente inexequível, observando-se a regra estabelecida 

no art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que ofertem probabilidade de certeza à suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5. Para fins de aferição da proposta de preços, deverá todos os licitantes apresentarem 

declaração assinada por contador responsável informando o Regime Tributário que se 

enquadra a pessoa jurídica proponente, com vistas à aferição do que fora informado na 

proposta de preços.  

7.5.1. A declaração acima deverá ser anexada assinada simplesmente por contador, não 

devendo haver identificação da empresa proponente, junto à proposta de preços não 

identificada que faz menção o Item nº 5.4, sob pena de desclassificação. 

7.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 01 (um) 

dia útil, sob        pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
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proposta. 

 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação. 

 
7.8. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.9. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas

neste Edital. 

 
7.9.1.  Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
7.10.  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto,

conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO. 

 
8.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros: 

 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes 
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para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.2.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

 
8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário; 

 
8.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros; 

 

8.2.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

 
8.2.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.  

 
8.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme disposto no Decreto Municipal nº 22.437, de 06 de fevereiro de 2023. 

 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (um) dia

útil, sob pena de inabilitação; 

 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 
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8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz; 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições; 

8.8. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

8.8.1.  Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal ou 

da certidão negativa de concordata e falência, serão acatadas aquelas com prazo máximo 

de 30 (trinta) dias da sua expedição; 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.9.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou Sociedades Limitadas Unipessoais - SLU: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores; 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência; 
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8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores; 

8.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização; 

8.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva; 

8.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.10.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=); 

8.10.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social (art. 195, §3º da Constituição Federal),

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertid

ao. asp?tipo=1); 

8.10.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

8.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (http://www.tst.jus.br/certidao); 

8.10.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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8.10.6.  Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.10.7.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei; 

 
8.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação. 

 
8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
8.11.1.  Deverá ser observado o atendimento ao item 21 do TERMO      DE REFERÊNCIA. 
 
8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.12.1. Os itens de comprovação técnica a serem apresentados para comprovação de

atendimento dos licitantes em relação aos critérios técnicos mínimos exigidos nesta 

licitação estão descritos no TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I. 
 
8.12.2. Os interessados em participar desta licitação deverão atender aos requisitos legais 

de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, que 

serão aferidos na fase seguinte à análise e à classificação das propostas de preços, 

mediante a apresentação da seguinte documentação:  

 
a) Comprovação do registro da licitante: a licitante deverá comprovar para fins de 

habilitação o seu registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

da região a que estiver vinculada, conforme enquadramento respectivo; 

 

b) Visando elucidar dúvidas sobre o objeto, fica facultada a visita técnica ao local da futura 

realização da obra, sendo que, neste caso, deverá ser agendada através do e-mail

buritiramalicitações@gmail.com até 48(quarenta e oito) horas antes do certame; 
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c) A Empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada 

pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, 

assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, 

de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 

natureza técnica e/ou financeira; 

 
d) Comprovação da capacidade técnico-profissional:  

 
d.1) A licitante deverá indicar para fins de habilitação um profissional como Responsável 

Técnico da obra, sendo este um Engenheiro Civil, e, contendo o que segue: 

 

d.1.1) Na indicação constante no item d.1 deve constar os seguintes dados: 

 

d.1.1.1) Nome completo do profissional; 

 
d.1.1.2) Número do registro do profissional junto ao Conselho Profissional competente; 

 
d.1.1.3) Título do profissional, que deverá ser de nível superior com formação em 

Engenharia Civil ou outro curso equivalente e reconhecido pelo Conselho Profissional 

competente;  

 
d.1.1.4) Natureza da relação do profissional com a licitante; 

 
d.1.2) Certidão de Registro da empresa e dos seus responsáveis técnicos na entidade 

profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), conforme 

as áreas de atuação, em plena validade. Para os Responsáveis Técnicos as empresas 

licitantes devem apresentar em sua Certidão de Registro da empresa, como responsáveis 

técnicos pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo: 01 (um) 

Engenheiro Civil; 

 
d.2) A natureza da relação do profissional com a licitante prevista na letra “d.1” supra 

deverá ser comprovada para fins de habilitação por meio da apresentação, pela licitante, 

de um dos seguintes documentos: 
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d.2.1) Contrato ou estatuto social da empresa, no caso de sócio, administrador ou diretor

da empresa; Carteira de Trabalho e Previdência Social, no caso de empregado; e contrato, 

no caso de profissional prestador de serviços;  

d.2.1.2) Declaração de disponibilidade futura do profissional caso a licitante se sagre

vencedora do certame. 

e) Comprovação da capacidade técnico-operacional: a licitante deverá comprovar para fins

de habilitação a sua capacidade técnico-operacional mediante a apresentação de atestado 

de capacidade técnica emitido em seu nome por outra jurídica de direito público ou 

privado, acompanhado de documento comprobatório complementar, se for o caso, 

demonstrando a execução de obra similar ou serviços similares aos licitados; 

e.1) Para atendimento do disposto na letra “e” acima, serão aceitos atestados em que 

conste a licitante como contratada principal, bem como os decorrentes de subcontratação 

ou cessão, se formalmente autorizados pelo contratante, devidamente comprovado através 

de documentação pertinente.  

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma; 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital; 

8.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

8.16.1.  Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de 

habilitação para um dos itens/lotes que concorrer, o Agente de Contratação poderá 

aproveitar, de forma oblíqua, a habilitação já apresentada em outro item/lote, desde que

cumprido cumulativamente os seguintes requisitos: 

8.16.1.1. O Agente de Contratação deve se certificar de que a documentação faltante
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corresponde àquela já apresentada e analisada em item/lote anterior; 

8.16.1.2.   O Agente de Contratação deve avaliar se a documentação atende, na

integralidade, os dois itens/grupos envolvidos nos itens em questão (essa análise se

reforça se a documentação for atinente à qualificação econômico-financeira e à

qualificação técnica); 

8.16.1.3. O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não

se admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos; 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO. 

9.1. A proposta final do licitante melhor classificado, deverá ser encaminhada 

juntamente com os documentos de habilitação, conforme item 8. DA HABILITAÇÃO,

observando também os documentos exigidos que constam no termo de referência, Anexo 

I, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da solicitação do Agente de Contratação, e no

sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso; 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
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algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

 
9.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS. 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conforme o artigo 165, inciso I da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no tempo máximo de 15 (quinze) 

minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
10.3. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do
e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico ou por meio
do e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com, em outros três dias úteis, que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento. 

 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital. 

 
10.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 10.2.1. autoriza o Agente de 

Contratação a adjudicar o objeto à licitante vencedora ou declarar o certame fracassado. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta. 

 
11.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão dos

recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

13.1. HAVERÁ exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme

estipulado no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de acordo com o Termo de Referência, Anexo I do Edital

para assinatura do contrato. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para

que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento. 

14.2.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O prazo de vigência da contratação será em conformidade ao Item 25.7 do termo de 

referência ANEXO I do edital. 

14.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF ou 

Tribunal de Contas da União (Consulta Consolidada), por meio do link https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ ou para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como será precedida de consulta ao CAFIMP ou CADIN. 

14.4.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento,

sem ônus, antes da contratação. 
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14.4.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no TERMO DE   REFERÊNCIA. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência. 

18. DO PAGAMENTO.

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei
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Federal nº 14.133/2021 o licitante/adjudicatário que: 

 

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
19.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
19.1.4.  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
19.1.5.  Não manter a proposta; 

 

19.1.6.   Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação;  

 
19.1.8.   Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento; 

 

19.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
19.1.11.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente; 

 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

 
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
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seguintes sanções: 

19.4.1.   Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo prejudicado(s) pela conduta do

licitante, conforme o caso, de acordo com o Termo de Referência; 

19.4.3.   Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

19.4.4.   Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 18.484, de 13 de março      de 2018. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público. 
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19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, CAFIMP, CEIS E

CNEP; 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

TERMO DE REFERÊNCIA. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

20.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

20.1.2.  Dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata. 

20.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

20.2.2.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
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quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses: 

20.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

20.3.2.   Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

preços; 

20.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

20.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

20.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  

buritiramalicitacoes@gmail.com ou em campo especifico do portal de Compras

https://bnccompras.com ou por petição protocolada junto a Divisão de Licitações e 

Contrato, localizado na  Prefeitura Municipal de Buritirama/BA, Avenida Buriti, 291, Centro, 

BURITIRAMA/BA, em atenção ao Agente de Contratação responsável. 

21.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
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certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital. 

21.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de

Referência. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Agente de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
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classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação

que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência do 

Município de BURITIRAMA/BA
https://www.buritirama.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao e no endereço 

eletrônico http://bnc.org.br/. 

22.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício. 
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22.13.1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

22.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

22.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de

habilitação. 

22.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a c0ritério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

22.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Plantas e Projetos, Planilhas

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato, quando for o caso. 

ANEXO IV – Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços ou dispensa. 

ANEXO V – Declaração de conhecimento e aceitação das condições do edital e  da  

contratação.

ANEXO VI – Declaração Geral Conjunta. 
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ANEXO VII - Declaração que não Emprega Menor de Idade, salvo na condição de

aprendiz. 

ANEXO VIII – Declaração de ME e EPP. 

BURITIRAMA /BA, em 15 de abril de 2025.

LÉO MIRANDA SÃO MATEUS 
Prefeito Municipal 

LEO MIRANDA 
SAO 
MATEUS:00695833
588

Assinado de forma digital 
por LEO MIRANDA SAO 
MATEUS:00695833588 
Dados: 2025.04.15 
11:35:25 -03'00'
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2025. 

1. OBJETO

Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação.  

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de Empresa de 

Engenharia para a Execução de Serviços de Pavimentação de Ruas inseridas no Perímetro 

Urbano no Município de Buritirama/BA, atendendo ao Contrato de Repasse nº 

962834/2024/MCIDADES/CAIXA, na forma de empreitada global, (material e mão-de-obra), 

conforme projeto básico, elementos técnicos constantes e ANEXOS do Edital. 

1.2. Fornecimento de mão de obra e todo o material necessário, de acordo com os projetos 

técnicos, orçamentos, quantitativos e memoriais descritivos.   

1.2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO SERVIÇO 

1.3.1. CONSIDERANDO a necessidade de oferecer e promover uma melhor infraestrutura, 

através de Execução de Serviços de Pavimentação de Ruas inseridas no Perímetro Urbano 

no Município de BURITIRAMA/BA; 

1.3.2. CONSIDERANDO atender e resolver demando de amplo efeito social e 

socioeconômico para o desenvolvimento de comércio e geração de emprego local, bem como 

diminuir desigualdades sociais caracterizadas por diferenças referentes a concentração de 

renda em alguns bairros na sede do município; 

1.3.3. CONSIDERANDO a segurança, acessibilidade e conforto dos munícipes que serão 

atingidos com melhorias na infraestrutura da sua localidade, área e/ou bairro; 

1.3.4. Logo, através da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, podemos 

concluir que a execução de pavimentação de ruas, proporcionará: 
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1.3.5. Melhor infraestrutura urbana: oferecendo segurança, acessibilidade conforto e 

comodidade; 

1.3.6. Redução da desigualdade social: haverá diminuição da desigualdade social entre a 

população assistida com infraestrutura urbana e a população que será beneficiada 

diretamente com a excussão de pavimentação asfáltica; 

1.3.7. Geração de emprego e renda: empregabilidade através da mão de obra qualificada no 

próprio munícipio e incentivo do comércio local. 

1.3.8. Em resumo, a promoção de melhorias na infraestrutura urbana é uma medida 

essencial para oferecer bem-estar social, segurança diminuição de desigualdade e geração 

de emprego e renda local. 

2. DEFINIÇÕES/ INFORMAÇÕES ESSENCIAIS /SOLUÇÃO

2.1. A Pavimentação de Ruas oferece vários benefícios para a comunidade e para o meio 

ambiente. Entre os principais resultados a serem alcançados, podemos destacar:  

2.1.1. Melhoria na trafegabilidade: 

2.1.1.1. Redução de risco de acidentes e derrapagens, proporcionando um tráfego mais 

seguro para veículos e pedestres. 

2.1.1.2. Fluxo de veículos mais rápido e eficiente, diminuindo o tempo de deslocamento. 

2.1.1.3. Tráfego mais suaves e confortável para usuários. 

2.2. Melhoria na qualidade de vida: 

2.2.1. Redução quanto a emissão de poeira e outras impurezas no ar, melhorando a 

qualidade do ar e a saúde da população; 

2.2.2. Redução do nível de ruídos do tráfego, proporcionando um ambiente mais tranquilo 

para os residentes. 
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2.2.3. Melhorias na acessibilidade facilitando o acesso a áreas residenciais, comerciais, e de 

serviços, especialmente para pessoas deficientes ou com mobilidade reduzida. Benefício para 

o meio ambiente:

2.2.3.1. A Pavimentação de Ruas protege o solo da erosão causada pelo tráfego de veículos. 

2.2.3.2. A Pavimentação de Ruas facilita a drenagem da água da chuva, evitando risco de 

alagamentos. Durabilidade e economia: 

2.3. Durabilidade e economia:  

2.3.1. A Pavimentação de Ruas pode reduzir os custos de transporte e de manutenção de 

veículos; 

2.3.2. A Pavimentação de Ruas facilita o escoamento de produção agrícola e industrial, 

estimulando o desenvolvimento econômico da região. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO. 

3.1. Melhoria na estética urbana: 

3.1.1. A Pavimentação de Ruas contribui para melhoria da estética urbana, valorizando a 

cidade. 

3.2. Limpeza: 

3.2.1. A Pavimentação de Ruas facilita a limpeza das ruas, tornando a cidade mais limpa e 

organizada.  

3.3. Maior público: 

3.3.1. A Pavimentação de Ruas facilita o acesso a vias de segurança pública, aumentando a 

segurança da comunidade. 

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, MODO DE DISPUTA E REGIME DE

CONTRATAÇÃO 

4.1. Contratação de serviços nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, 

pela modalidade de Contratação será Concorrência, art. 28 inciso II, e o critério de julgamento 
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para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33 inciso I da Lei Nº 

14.133/2021. O regime de execução será empreitada por preço global, conforme disposto no 

Art. 46, II da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A execução se dará por empreitada total, e o contrato de construção será feito com uma 

empresa, que assumirá a responsabilidade por todos os serviços da obra com o fornecimento 

de material. 

4.3. Considerando os recentes estudos realizados pela Câmara Brasileira da Indústria da 

Construção (CBIC), o modo aberto tem sido um dos principais motivos de obras paralisadas 

no Brasil atualmente. De tal maneira que para a presente licitação, além de ser realizada na 

modalidade concorrência eletrônica, tem como modo de disputa o modelo fechado e 

aberto. 

5. A presente contratação será licitada adotando-se o regime de contratação de empreitada

por  preço global. Neste caso, a empresa se compromete a realizar a obra por um preço fixo 

estipulado  no contrato. Dessa forma, quaisquer custos adicionais que possam surgir durante a 

execução da obra ficarão a cargo do empreiteiro, levando em consideração a matriz de risco. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.  Essa contratação é caracterizada como Serviços comuns de engenharia, que segundo o 

art. 6º, inciso XXI alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021: 

[...] toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a 

Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se 

refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de 

lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem:  

a) Serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem

por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de

adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das

características originais dos bens;
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6.2. Das características técnicas: 

6.2.1. Os materiais empregados utilizados pela contratada na execução dos serviços deverão 

ser de primeira linha. Não serão aceitos materiais de qualidade inferior aos definidos nas 

especificações, bem como empregar mão de obra qualificada.  

6.2.2. A empresa deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não possuir registro 

de sanção que impeça sua contratação, estar devidamente regular com as Fazendas Públicas 

Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. Deverá ser exigido, 

ainda, as seguintes comprovações, que serão melhor abordados em Termo de Referência e 

Edital:  

a) Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao CREA, CAU ou outro Conselho

competente, da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), dentro do seu prazo de 

validade. 

7. LEVANTAMETO DE MERCADO

7.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado 

no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos 

critérios de vantajosidade para a Administração Pública, sob os aspectos da conveniência, 

economicidade e eficiência:  

Solução 01: Aquisição de materiais em diversas em seus locais pertinentes com os 

caminhões próprios da prefeitura, aquisição de insumos e equipamentos para execução da 

imprimação e pintura de ligação e a Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços 

Públicos realiza o Tratamento Superficial Duplo.  

Análise da solução: A proposta dê-se utilizar recursos dentro do município para a prestação 

de serviços acarretará desafios significativos. Os funcionários da secretaria já têm uma ampla 

gama de responsabilidades que envolvem uma variedade de serviços na cidade. Redirecioná-

los para trabalhos relacionados pode impactar nas atividades essenciais de manutenção. 

Solução 02: Realizar licitação de uma empresa especializada para realizar todos os serviços, 

incluindo fornecimento de materiais e mão de obra.  
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Análise da solução: Existem vantagens consideráveis na terceirização da obra, uma vez que 

essas empresas possuem expertise, equipamentos e equipes qualificadas para lidar com 

esses serviços. A alocação eficaz de recursos combinada com habilidades técnicas pode 

concluir a obra com mais rapidez e eficiência. Além disso, ao externalizar, a secretaria evita 

sobrecarregar seus funcionários e concentra os seus esforços nas suas responsabilidades 

essenciais. 

7.2. Os serviços pretendidos nesta contratação deverão atender as especificações descritas 

na Planilha Orçamentária de Referência e memorial descritivo em Anexo. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. FUNDAMENTAÇÃO: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das 3 

justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

8.2. A Contratação visa proporcionar aos munícipes uma melhor infraestrutura, trafegabilidade 

e mobilidade urbana, através pavimentação de vias em TSD (tratamento superficial duplo), 

com capa selante, melhorando a infraestrutura das vias municipais e a qualidade do trânsito 

de BURITIRAMA/BA. Além disso, o investimento neste serviço de infraestrutura busca, 

também, fomentar a economia e possibilitar a valorização imobiliária, sendo sua execução de 

extremo interesse público. 

9. ESTIMATIVAS DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. FUNDAMENTAÇÃO: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até 

a conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 

nº 14.133/21). 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, existe a possibilidade de a Administração fracionar 

o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica e econômica;
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10.2.  Do ponto de vista técnico, a contratação de uma única empresa para realizar a 

execução do objeto como um todo é mais eficiente, visto que possibilita a compatibilidade, 

padronização e uniformidade dos serviços a serem prestados e dos materiais a serem 

fornecidos; 

10.3. Compreendemos que a divisão em parcelas não é uma opção viável, uma vez que os 

itens são interdependentes e devem ser realizados de forma simultânea para aumentar a 

produtividade na conclusão do projeto. Separar a solução tecnicamente demonstra-se inviável 

devido à imperatividade da integração e da interação entre os componentes, o que afetaria a 

efetividade e a eficácia do procedimento; 

10.4. Devido às características técnicas dos serviços, para a execução os elementos deverão 

comunicar entre si, conforme figura abaixo; 

10.5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.5.1. Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata 

e nem interdependente. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1. Fundamentação: inciso IX, art. 7º, IN 40/2020. 

11.2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando 

não tem previsão no Plano Anual de Contratações, porém, será desenvolvido com recursos 

próprios do Município nas descrições que segue: 

12. INFORMANDO OS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. O principal objetivo é aprimorar as vias, aumentando sua vida útil, proporcionando maior 

segurança aos usuários, reduzindo acidentes e os custos de manutenção dos veículos da 

UND. 

GESTORA 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte Recursos 

02.07.00 

1040 – Pavimentação e 
Calcamento de Vias 
Públicas. 

4.4.90.51.00 – Obras 
e Instalações. 

17000000 
15000000 
17010000 
17020000 
17030000 
17200000 
17540000 
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comunidade. A operação surge como uma solução eficaz para mitigar os desafios atuais da 

malha viária.  

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. FUNDAMENTAÇÃO: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso XI 

da IN 40/2020 e inciso X do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

13.2. A contratada deverá fornecer treinamentos periódicos aos empregados sobre técnicas 

de utilização de recadeira, prevendo os possíveis riscos de acidentes e sobre a utilização 

correta dos EPI’s e EPC’s (equipamentos de proteção individual e coletiva), treinamento sobre 

as práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, 

de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais 

vigentes e combate ao mosquito Aedes Aegypti, entre outros cursos constantes na convenção 

coletiva e legislação vigente. 

13.4. Para atuar de forma segura na fiscalização de um contrato desta natureza faz-se 

necessário à capacitação e atualização constante de servidores aptos a desempenhar estas 

atividades nesta instituição. 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. O objetivo primordial é promover a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas 

licitações conduzidas pela Administração Pública, em conformidade com o art. 170 da 

Constituição Federal de 1988 e a Lei nº 14.133/21. Isso implica:  

a) Realizar o descarte de materiais adequadamente;

b) Cumprir as normas técnicas, de saúde, higiene e segurança do trabalho, conforme as

regulamentações do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

c) Adotar medidas para racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou

poluentes, informando sobre o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; 

d) Priorizar a substituição de substâncias tóxicas por outras menos tóxicas ou atóxicas;
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e) Separar e acondicionar adequadamente os resíduos de obras, destacando o que pode ser

reaproveitado e reciclado, e demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento 

apropriado dos materiais;  

f) Dar preferência ao emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local na execução dos serviços; 

g) Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas, vernizes,

óleos e solventes utilizados nos serviços executados, para posterior repasse a empresas 

especializadas na reciclagem ou reaproveitamento, ou para destinação final ambientalmente 

adequada, demonstrando os procedimentos adotados para o recolhimento correto dos 

materiais; 

h) Garantir que os materiais utilizados pela Contratada atendam à melhor relação entre

custos e benefícios, considerando os impactos ambientais associados aos produtos. 

14.2. A qualquer momento, o Órgão gerenciador poderá solicitar à Detentora da a 

apresentação de uma relação com as marcas e fabricantes dos produtos, podendo 

eventualmente requerer a substituição de itens por outros considerados mais adequados do 

ponto de vista dos impactos ambientais. 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1. FUNDAMENTAÇÃO: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020).  

16. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS

16.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-

se às licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e 

suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro, indicado pela licitante, 

ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando 

os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 

informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do 

contrato. 
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16.2. É de inteira responsabilidade do licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 

dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 

alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

16.3. Os custos de visita aos locais das obras e serviços de engenharia correrão por exclusiva 

conta do licitante. 

16.4. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 

circunvizinhanças será emitida pela empresa licitante, através dos seus prepostos, sendo 

condição indispensável para participação na licitação, mediante a apresentação da 

declaração. 

16.5. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços as 

licitantes deverão contatar com a Prefeitura de Buritirama através do e-mail: 

buritiramalicitacoes@gmail.com.  

17. PROPOSTA

17.1. A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente o objeto desta 

licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus 

anexos constitutivos. 

17.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante com todos os seus itens,

devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, que é parte integrante deste Termo de 

Referência, observando-se os quantitativos; 

b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser

apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 

objetivando facilitar a conferência dela; 

c) A Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser preenchida e assinada

por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966; 

d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço;

buritiramalicitacoes@gmail.com
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e) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de

composição de preços unitários, em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com 

clareza e sem rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

f) A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio

eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a 

conferência da mesma; 

g) O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em

conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 

h) O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os pisos

salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 

convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, 

quando esta abranger mais de um município; 

i) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da

Proposta do Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços 

unitários, referenciando os itens aos qual a composição pertence, sendo necessário entregar 

as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços 

constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, 

conforme os arts. 13 e 14 da Lei nº 5194/1966; 

j) As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao projeto,

cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário ao projeto. 

l) Detalhamento dos Encargos Sociais;

m) Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista;

n) Detalhamento do BDI (Bonificação sobre Despesas Indiretas);

o) Preenchimentos dos quadros com BDI diferenciados para serviços e fornecimento de

materiais e equipamentos, sob pena de desclassificação da proposta; 
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p) No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, o licitante deverá considerar

todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado 

sobre o preço de venda da obra; 

q) Deverá ser considerado no BDI, o ISS (Imposto sobre Serviços) do município de

BURITIRAMA/BA, onde será executada a obra; 

r) Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de

Custos do Valor da Proposta do Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 

IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

s) No detalhamento do BDI, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a previsão

de despesas relativas aos dissídios; 

t) Os custos referentes aos serviços pavimentação de ruas não poderão ser considerados

como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI. O licitante deverá 

apresentar um montante global específico para os serviços de “AM” na Planilha de Custos do 

Valor da Proposta, onde deverão estar contemplados os itens transporte de pessoal, mão-de-

obra, ferramentas, medicina e segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, 

veículos e equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e 

energia, etc., devendo observar os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do 

escopo do Termo de Referência; 

u) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta do

Licitante, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, 

observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste 

TR. 

v) A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o

valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, 

baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do 

Valor da Proposta do Licitante, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à 

mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 

execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 

destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão 

inclusas no valor global ofertado. 
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w) O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos

equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de engenharia, 

avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 

serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA; 

x) O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão-de-obra,

materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras e 

serviços de engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do 

objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

18. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

18.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 

unidade que realizará a CONCORRÊNCIA na forma eletrônica, ou publicação em órgãos da 

imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste edital; 

18.2. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-

Financeira e da Regularidade Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 

Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura Municipal 

de BURITIRAMA/BA convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem prazo 

de validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 

18.3. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 

43 da LC nº 123/06); 

18.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de empresas 

ME/EPPs, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
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18.5. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento posterior ao julgamento 

das propostas, aguardando–se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. (art. 4º, § 2º, do DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015); 

18.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor; 

18.7. Para efeito de habilitação técnica, fica admitido o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado. 

19. HABILITAÇÃO JURÍDICA

19.1. Atos constitutivos, estatutos ou contratos sociais em vigor, com todas as alterações 

devidamente registradas no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, 

empresa de sociedade limitada unipessoal e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

19.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 

19.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, em se tratando de empresário individual; 

19.4. Decreto de Autorização, em caso de Sociedade Empresária Estrangeira em 

funcionamento no País; 

19.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte -EPP;Os documentos 

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

20. HABILITAÇÃO FISCAL-TRABALHISTA

20.1. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
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da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, e instituída pela Lei nº 12.440/2011; 

20.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

20.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

20.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do 

Distrito Federal, compreendendo os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Contribuições

Previdenciárias e Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB); 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo,

expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo,

expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS, da sede da licitante; 

e) Manter a regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

21. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

21.1. Para fins de exigência de qualificação econômica-financeira, será exigido dos licitantes: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

b) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 

d) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
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21.2. O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, conforme art. 15, § 

1º da Lei nº 14.133/2021. 

21.3. As informações constantes no Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis, deveram ser apresentadas dos 2(dois) últimos 

exercícios sociais.  

22. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

22.1. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL (RELATIVO À EMPRESA): 

22.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições dos locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, modelo em 

anexo a este termo; 

22.1.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, modelo em anexo a este termo; 

22.1.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, qual seja o 

CREA, em plena validade; 

22.1.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso; 

22.1.5. A empresa Contratada deverá apresentar o Atestado e Acervo Técnico, em nome da 

empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o 

licitante tenha executado serviços/obras serviços de pavimentação em TSD (tratamento 

superficial duplo), com capa selante ou obras similares de porte e complexidade ao objeto 

desta licitação; 

22.1.6. Comprovação da capacidade técnico-operacional: a licitante deverá comprovar para 

fins de habilitação a sua capacidade técnico-operacional mediante a apresentação de 

atestado de capacidade técnica emitido em seu nome por outra jurídica de direito público ou 

privado, acompanhado de documento comprobatório complementar, se for o caso, 

demonstrando a execução de obra similar ou serviços similares aos licitados.  
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22.1.7. Para atendimento do disposto acima, serão aceitos atestados em que conste a 

licitante como contratada principal, bem como os decorrentes de subcontratação ou cessão, 

se formalmente autorizados pelo contratante, devidamente comprovado através de 

documentação pertinente. 

22.2. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

22.2.1. Apresentação de profissional de Engenharia Civil, como responsável técnico, abaixo 

indicado, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

22.2.2. Será exigido dos licitantes a apresentação de Declaração de Disponibilidade de 

Equipe Técnica, assinada pelo representante legal da empresa e dos profissionais indicados 

abaixo, de que atuarão na execução do contrato, em atenção as normas dispostas na NR 04; 

22.2.3. Poderá ainda em substituição da Declaração de Disponibilidade Técnica apresentar 

pré-contratos de prestação de serviços ou qualquer outro meio comprobatório dessa 

disponibilidade entre os profissionais indicados pela licitante e a própria licitante; 

22.2.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

22.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante; 

22.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos; 

22.2.7. Declaração de Vistoria do Local da Obra ou Declaração de Responsabilidade e de 

Renúncia a Vistoria Técnica, assinada pelo representante legal da empresa, devidamente 

qualificado para este fim, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir 

direta ou indiretamente na execução da obra; 

22.2.8. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico. 
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23. AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS À CONTRATAÇÃO:

23.1. Serão exigidos, ainda, as seguintes declarações: 

23.1.1. Declaração que não incorre nos impedimentos para execução do contrato de que trata 

o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021;

23.1.2. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021 combinado com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos 

termos da legislação, a partir de quatorze anos; 

23.1.3. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

23.1.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência para reabilitado da Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

24. GARANTIA CONTRATUAL

24.1. A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá um prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de 

BURITIRAMA/BA, para apresentação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do 

contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 

ou fiança bancária e título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 

24.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

24.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

24.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

24.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=art.%2B5%2C%2Binc.%2Biii%2Bda%2Bconstitui%C3%A7%C3%A3o%2Bfederal%2Bde%2B88


PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

   ESTADO DA BAHIA 
 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

24.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela Contratada; 

24.2.5. No caso de apresentação de garantia na modalidade de seguro-garantia ou fiança 

bancária, a contratada deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com 

antecedência ao seu vencimento, independentemente de notificação, de forma a manter a 

garantia contratual até o encerramento do Contrato; 

24.2.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura Municipal de BURITIRAMA/BA, que será fornecida no 

momento da assinatura do contrato; 

24.2.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 2% (dois por cento); 

24.2.8. No caso de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, poderá promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

Capítulo VIII (Das hipóteses de extinção de contrato) da Lei 14.133/21; 

24.2.9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

Contratada; 

24.3. A garantia será considerada extinta: 

24.3.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

24.3.2. Após 03 (três) meses do término da vigência do contrato, atendido o disposto no 

instrumento convocatório; 

24.3.3. O prazo de extinção da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de 

sinistro; 

24.3.4. A Prefeitura Municipal de BURITIRAMA/BA, não executará a garantia nas seguintes 

hipóteses: 
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Caso fortuito ou força maior; 

24.3.5. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

24.3.6. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 

Administração; 

24.3.6. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

24.3.7. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as 

previstas no Item deste Termo de Referência; 

24.4. Independente do previsto no edital e seus anexos, a garantia somente será liberada 

ante a comprovação de que a empresa contratada pagou todas as verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação. Caso o pagamento não tenha ocorrido até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme 

estabelecido no Instrução Normativa nº 05/2008 – SLTI/MPOG

(https://www.gov.br/compras/ptbr/acesso-a -  informacao/legislacao/instrucoes-

normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf). 

25. VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA

DE ENTREGA. 

25.1. A contratada deverá assinar a Ordem de Início de Serviços da Obra no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil imediatamente posterior ao recebimento 

do instrumento de convocação. A convocação pode ser realizada por meio do endereço 

digital. 

25.2. Após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços a contratada deverá iniciá-los no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

25.3. O Cadastro Nacional de Obras (CNO) é um registro mantido pelo Governo Federal do 

Brasil, através do Ministério da Economia, que reúne informações sobre obras de construção 

civil realizadas em todo o país. Esse cadastro é utilizado para diversos fins, como controle 

tributário e estatístico. O cadastro pode ser feito de maneira totalmente virtual, por meio do 

preenchimento de um formulário eletrônico diretamente no e-CAC, acessando o endereço 

eletrônico da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br). 

https://www.gov.br/compras/ptbr/acesso-a%20-
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
https://www.pontotel.com.br/ecac/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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25.4. Quando a empresa construtora é contratada para realizar uma obra por empreitada total, 

deve seguir as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa do Cadastro Nacional de 

Obras (CNO) e assume a responsabilidade pela inscrição da obra no referido cadastro 

A inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO) poderá ser efetuada pela empresa líder do 

consórcio, quando se tratar de contrato para a execução de obra de construção civil por meio 

de empreitada total, celebrado em nome das empresas consorciadas; 

25.5. Toda alteração cadastral referente à obra deve ser informada no CNO, sempre no 

prazo de 30 dias desta. Qualquer alteração não informada poderá acarretar punições para o 

responsável pela construção. 

25.6. O responsável deve fazer a inscrição da obra no CNO em até 30 (trinta) dias, contados 

do início das atividades de construção. 

25.7. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo 04 (quatro) meses de execução. 

25.8. O contratante deve assinar o contrato em até 05 dias úteis, contados a partir de sua 

convocação; 

25.9. O contrato poderá ser prorrogado com fundamento no art. 111 da Lei 14.133/2021; 

25.10. Prazo de execução dos serviços: O prazo para execução dos serviços será contado a 

partir do início da obra, observados os prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

25.11. Os locais de intervenção da obra, bem como todas as especificações técnicas e 

memoriais referentes aos materiais são parte integrante deste termo conforme especificações 

e projetos anexados a este termo. 

26. DO VALOR

26.1. O orçamento é sigiloso nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/21. 

27. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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27.1. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com 

base nas medições mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo aos preços 

unitários apresentados pela CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da(s) 

Fatura(s)/Nota(s) Fiscal(is), devidamente atestada pela fiscalização da PREFEITURA DE 

BURITIRAMA/BA formalmente designada, e do respectivo Boletim de medição referente ao 

mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

27.1.1. A Prefeitura de BURITIRAMA/BA somente pagará a CONTRATADA pelos serviços 

efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso 

aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico-financeiro e atualização 

financeira. 

27.2.  Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados e assentados, mediante 

atesto pelo fiscal do contrato. 

27.3. Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições previstas 

no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída 

pelos trabalhos contratados e executados. 

27.4. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor 

apresentado na proposta do Licitante, respeitado o valor máximo estabelecido pelo Subitem 

7.4 deste TR, da seguinte forma: 

a) Instalação do canteiro: devidamente instalado e de acordo com o cronograma físico-

financeiro proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado;

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização;

d) O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências desta

Concorrência e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta 

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de 

execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da emissão 

da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde que devidamente autuado em 

processo. 
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28. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

28.1. Será designado servidor, mediante portaria do município, para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

28.2. A portaria mencionada no item anterior definirá as competências, atribuições e 

responsabilidade de cada um dos membros; 

28.3. As responsabilidades dos fiscais serão, dentre outras, fiscalizar os aspectos materiais 

da execução (visitas, medições, vistorias, testes, ensaios, etc.) e outro (s) que se 

responsabilizará pelos aspectos formais (verificação da regularidade jurídica, fiscal e 

trabalhista, acompanhamento de Notas Fiscais, pagamentos, etc.); 

28.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, nos art. 120 da Lei nº 

14.133/21; 

28.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

28.6. Os fiscais designados para realização da fiscalização serão os servidores, expressos em 

portaria especifica para o ato, indicada na DFD. 

29. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

29.1. A medição dos serviços será efetuada mensalmente, conforme cronograma físico-

financeiro e entregue ao fiscal da obra, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana; 

29.2. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e 

atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma-Físico estabelecido pelo 
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CONTRATANTE, consideradas, para tanto, a qualidade dos materiais e mão-de-obra 

utilizada de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo; 

29.3. A medição deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, que terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para a sua conferência e posterior pagamento em no máximo 30 (trinta) 

dias; 

29.4. A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido no subitem anterior, a partir da data de sua reapresentação; 

29.5. A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a CONTRATADA suspenda a execução das obras/serviços; 

29.6. Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

quanto à medição, no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição; 

29.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal referente aos serviços 

medidos; 

29.8. O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 

fiscal. 

30. CONDIÇÕES DE REAJUSTE

30.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado; 

30.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

(elaboradas com base no SINAPI. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, após solicitação formal da contratada, do 

índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

30.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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30.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

30.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

30.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

30.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

30.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

30.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

31. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU PERMANENTE DOS

SERVIÇOS 

31.1. O recebimento provisório acontecerá mediante conferência e aprovação da última 

medição da obra contratada. Sendo assim, confeccionado o Termo Provisório de Entrega de 

Obra; 

31.2. O Recebimento dos serviços estabelecidos no edital será efetuada por um servidor 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, a ser designado, 

sendo a ele incumbido a tarefa de verificar a qualidade do serviço executado e o atendimento 

dos padrões e normas requeridos para a intervenção, in loco, formulando Termo de 

Recebimento Definitivo de Obra, e após verificação do Gestor do Contrato, Termo de 

Recebimento Definitivo de Obra; 

31.3. Com o intuito de assegurar uma compreensão detalhada das metas e requisitos, a 

contratada compromete-se a conduzir reuniões de alinhamento ao longo do processo, 

promovendo uma comunicação transparente e eficaz entre ambas as partes envolvidas. 

32. SANÇÕES
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32.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

32.1.1. Advertências por escrito; 

32.1.2. Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor do contrato 

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução 

total do contrato; 

32.1.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 

32.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

32.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos; 

32.2. Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

32.2.1. Advertência por escrito; 

32.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o 

valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 

32.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato; 

32.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

32.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos; 
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32.2.6. O contratado que subcontratar, total ou parcialmente, o serviço contratado, associe-se 

com outrem, ceda ou transfira, total ou parcialmente, o objeto do contrato, bem assim realize 

a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de BURITIRAMA/BA, formalizada por termo aditivo ao 

contrato, sofrerá a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de participar 

de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

32.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

32.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

32.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

32.3.3. Demonstra não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

32.3.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes. 

33. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

33.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade 

física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei 

nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, e deverá: 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do

Trabalho – NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientes) e PCMSO

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), além do PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria de Construção) nos casos previstos na 

NR-18; 
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c) Manter nos Eixos, o SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em

Medicina do Trabalho) conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

34. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

34.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Prefeitura de BURITIRAMA/BA, antes do início 

dos trabalhos, os seguintes documentos: 

34.1.1. Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e 

edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, 

quando for o caso. 

34.1.2. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias 

de execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos 

das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução das obras. Na 

formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar, 

necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de Controle 

Ambiental da Obra e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da 

CONTRATADA para as obras e serviços. 

34.1.3. Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, 

brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico/executivo, sua localização 

e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para a 

prestação dos serviços. 

34.1.4. Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho. 

34.1.5. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato 

e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 

31/10/1986. 

34.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 

situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, 

conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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34.1.7. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 

Coordenador dos trabalhos, na Sede da CONTRATANTE em BURITIRAMA/BA. 

34.1.8. Acatar as orientações da Prefeitura de BURITIRAMA/BA, notadamente quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

34.1.9. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

34.1.10. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 

instrumentos adequados para a boa execução das obras e serviços. 

34.1.11. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 

observância à legislação pertinente. 

34.1.12. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência 

prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de 

engenharia dentro do prazo contratual. 

34.1.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com a Prefeitura de BURITIRAMA/BA, bem como todo o material 

necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 

34.1.14. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 

registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços de 

engenharia. 

34.1.15. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 

registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços de 

engenharia. 
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34.1.16. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e 

a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

34.1.17. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 

quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo 

que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 

mediante prévia autorização da Prefeitura de BURITIRAMA/BA.  

34.1.18. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da 

contratação, a CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos 

serviços contratados, de acordo com a cláusula contratual que trata sobre “CAUÇÃO”.A 

CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 

CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

34.1.19. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a 

seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 

terceiros. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

34.1.20. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo 

estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

34.1.21. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 

franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem 

sobre a execução dos serviços.  

34.1.22. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

34.1.23. A CONTRATADA será responsável, perante a Prefeitura de BURITIRAMA/BA, pela 

qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos 

gerados, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 
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34.1.24. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio 

ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às 

instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 

propriedades privadas ou públicas. 

34.1.25. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 

corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 

privado e em suas relações com o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a 

quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros 

privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 

8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 

denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meio dos canais de 

denúncias disponíveis. 

34.2. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para a execução das obras e 

serviços de engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas 

complementares: 

34.2.1. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos. 

34.2.2. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

34.2.3. Manter no local das obras e serviços de engenharia uma pasta com todos os 

documentos previstos e necessários para execução do objeto (ART’s, projeto básico, alvarás, 

etc). 

34.2.4. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, 

caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

34.2.5. Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com as 

seguintes informações: nome da empresa (contratada), Responsável Técnico – RT pela obra 

com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, nº do Contrato e 

contratante, conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971. 
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34.2.6. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das 

obras. 

34.2.7. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais 

no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 

dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos 

correrão por conta da CONTRATADA. 

34.2.8. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Prefeitura de Buritirama, 

no local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado. 

34.2.9. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 

pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia elétrica, telefone, 

taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

34.2.10. No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a 

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia 

elétrica, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

34.2.11. Manter no local das obras e serviços de engenharia um Diário de Ocorrências (Diário 

de Obras), no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 

qualidade dos materiais, mão-de-obra etc., como também, reclamações, advertências e 

principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes.  

34.2.12. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em 

todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços de 

engenharia. 

34.2.13. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 

equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário 

de Obras, para acompanhamento e controle pela Prefeitura de BURITIRAMA/BA. 
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34.2.14. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo das obras 

e serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos 

fornecimentos de responsabilidade da Prefeitura de BURITIRAMA/BA, e atualizado/revisado 

periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

35. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE BURITIRAMA

35.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

35.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

35.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

35.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

35.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 

prazo para sua retificação. 

35.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 

35.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

36. CONDIÇÕES GERAIS

36.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame licitatório, 

incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os 

métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da Prefeitura de 

BURITIRAMA/BA, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

36.2. A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão 

do(s) seguinte(s) motivo(s): Contratação de empresa especializada de Engenharia para 

Execução de Serviços de Pavimentação de Ruas inseridas no Perímetro Urbano no Município 

de Buritirama/BA, atendendo ao Contrato de Repasse nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, na 

forma de empreitada global, (material e mão-de-obra), conforme projeto básico, é viável.  
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36.3. DIANTE DO EXPOSTO, declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de 

vista técnico e gerencial do contrato, sendo necessária análise de viabilidade econômico-

financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e 

as providências cabíveis. 

36.4. Este TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a CONTRATADA, independente de transições. 

BURITIRAMA/BA, 07 de abril de 2025. 

CLÁUDIO GOMES TEIXEIRA 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Portaria N. 008/2025 
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PLANTAS E PROJETOS 

PLANILHAS 
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MEMORIAL DESCRITIVO

BURITIRAMA - BA

- Localização 
- Levantamento Planialtimétrico 
- Projeto Geométrico e Terraplenagem 
- Projeto de Drenagem 
- Projeto de Pavimentação 
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APRESENTAÇÃO 

 
Este relatório apresenta o memorial descritivo e as especificações técnicas

referentes ao projeto de Pavimentação de Ruas Inseridas no Perímetro Urbano 

no Município de Buritirama/BA, o projeto proposto contempla a pavimentação em 

TSD (tratamento superficial duplo) com capa selante, para 3359,50 m², 

drenagem superficial com meios fios de concreto e construção de 1272,00 m² de 

calçadas de concreto, com pisto tatil direcional e alerta e rampas de 

acessibilidade conforme NBR 9050. Nesse sentido os serviços descrtios aqui 

englobam Localização, Levantamento Planialtimétrico Cadastal, Projeto

Geométrico, de Terraplenagem, de Drenagem, e de Pavimentação, o projeto de

sinalização segue em anexo a parte, assim como material orçamentario e de 

calculo dos quantitativos de projeto condicionados às exigências do Contrato.

 
Estas especificações têm por objetivo estabelecer as condições e requisitos 

técnicos para a execução do projeto de pavimentação asfaltica no municipio de 

Buritirama-BA: 

 
1- Foram designados para o projeto 3 trechos na sede do Município de 

Buritirama – BA. 

2- Os trechos em questão apresentam base de solo brita. 

3- Os trechos em questão apresentam calçadas de 1,20 m de concreto dos dois 

lados das vias projetadas. 

4- Pavimentação (TSD com CAPA SELANTE) nos trechos projetados. 

5- EscoAmento superficiAl com meios fios de concreto e inclinação de projeto. 

6- Placas de sinalização em todas as vias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 
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INDICE DE NORMAS 

As normas citadas nesse documento são partes constituintes dessa especificação 

tecnica. 

NORMA DNIT 106-ES: Terraplenagem – Cortes – especificação de serviço 

NORMA DNIT 107-ES: Terraplenagem – Empréstimos – Especificação de serviço. 

NORMA DNIT 137/2010-ES “Pavimentação – Regularização do subleito 

NORMA DNIT PROJETO DE NORMA – ES Pavimentação – Sub- 

base ou Base de Brita Graduada Simples. Especificação de serviço. 

NORMA DNIT 144/2014-ES Pavimentação - Imprimação com ligante 

asfáltico - Especificação de serviço. 

NORMA DNIT 147/2012 - ES Pavimentação asfáltica - Tratamento 

Superficial Duplo - Especificação de serviço. 

ESPECIFICAÇÔES TECNICAS DER/PR ES-P 19/17 

PAVIMENTAÇÃO: CAPA SELANTE. 

NORMA DNIT 031/2006 – ES Pavimentos flexíveis - Concreto 

asfáltico - Especificação de serviço 

ALBUM DE PROJETOS – TIPOS DE DISPOSITIVOS DE 

DRENAGEM- DNIT 

MANUAL DE DRENAGEM DE RODOVIAS- DNIT- 2006 PAVIMENTO 

SEMI FLEXIVEL 

MANUAL DE MANUTENÇÂO E RESTAURAÇÂO DE 

PAVIMENTOS ASFALTICOS- DNIT-2006. 

NBR 9050 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
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1.1. TERMOS E DEFINIÇÕES 

Quando nas presentes ESPECIFICAÇÕES e em outros documentos do Contrato 

figurarem as palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser 

interpretadas como a seguir: 

 CONCORRENTE OU PROPONENTE - Pessoas ou firmas que apresentarem 

propostas à Concorrência para execução das obras; 

 FISCALIZAÇÃO - CONTRATANTE ou Pessoas ou firmas designadas e 

credenciadas por esta para examinar, verificar e fiscalizar, nos termos do 

Contrato, a execução das obras de que tratam estas ESPECIFICAÇÕES; 

 PROJETISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLANDIA 

 EMPREITEIRA - Pessoas ou firmas que subscreverem o Contrato para 

execução e fornecimento de todos os trabalhos, materiais e equipamentos 

permanentes, indicados no Projeto e nas ESPECIFICAÇÕES; 

 CONTRATO - Documento subscrito pela CONTRATANTE e pela 

EMPREITEIRA, de acordo com a legislação em vigor, e que define as 

obrigações de ambas as partes, com relação a execução das obras a que se 

referem estas ESPECIFICAÇÕES; 

 CONTRATANTE - Entidade contratante dos serviços e que subscreverá o 

Contratado para a execução das obras a que se referem estas 

ESPECIFICAÇÕES e de outros Documentos de Contratos; 

 SUB-EMPREITEIRA e/ou FORNECEDOR - Pessoa, pessoas, firma ou firmas, 

(Consórcio) que podem subscrever, com prévia autorização de 

CONTRATANTE um contrato com a EMPREITEIRA para o fornecimento de 

materiais ou serviços, em ambos, destinados à execução de obras e/ou 

serviços previstos no Contrato; 

 FABRICANTE - O construtor dos equipamentos, aparelhos e instalações que 

a EMPREITEIRA terá de fornecer ou usar, de acordo com o Contrato; 

 RESIDENTE DA EMPREITEIRA - O representante credenciado da 

EMPREITEIRA, com função executiva no canteiro das obras, durante todo o 
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decorrer dos trabalhos, e autorização para receber e cumprir as decisões da 

FISCALIZAÇÃO; 

 DOCUMENTOS DE CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulam a execução da obra, compreendendo as 

ESPECIFICAÇÕES, os desenhos de projeto, a proposta da EMPREITEIRA, 

o cronograma de obras, ou quaisquer outros documentos suplementares que

se façam necessários a execução da obra de acordo com as condições 

contratuais; 

 ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e 

disposições detalhadas quanto à maneira de execução dos trabalhos; 

 DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seções, vistas, perspectivas, 

esquemas, diagramas ou reproduções que indiquem as características, 

dimensões e disposições das obras a executar; 

 CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para 

execução das obras e que está proposto pela EMPREITEIRA e submetido à 

aprovação da CONTRATANTE; 

 OBRA - Conjunto de estruturas de caráter permanente que a EMPREITEIRA 

terá de executar de acordo com o Contrato; 

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 NB - Norma Brasileira; 

 MB - Método Brasileiro; 

 EB - Especificação Brasileira; 

 EB-R - Especificação Brasileira Recomendada; 

 NB-R - Norma Brasileira Recomendada; 

 ASTM - American Society for Testing Materials; 

 AWWA - American Water Works Association; 

 AWS - American Welding Society; 

 ANSI - American National Standards Institute; 

 USBR - United States Bureau of Reclamation; 

 CESP - Centrais Elétricas São Paulo; 

 AISI - American Iron Society Institute; 
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 ASME - American Society Mechanical Engineers; 

 IPT - Instituto de Pesquisa Tecnológica de São Paulo; 

 CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São os cataclismos, tais como: inundações, 

incêndios e transformações geológicas bruscas de grande amplitude; 

desastres e pertubações graves na ordem social, tais como: motins, greves e 

epidemias; 

 DNER - Departamento Nacional de Estradas e Rodagem. 

1.2. PROJETO E ESPECIFICAÇÕES 

A Execução da Obra seguirá em todos os seus pormenores os desenhos do Projeto 

anexos bem como as presentes ESPECIFICAÇÕES. Tais elementos, que serão 

fornecidos em cópias a EMPREITEIRA, farão parte integrante do Contrato. 

Discrepâncias e Interpretações 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os 

seguintes critérios: 

 Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala 

- prevalecerão as primeiras; 

 Divergências entre desenhos de escalas diferentes - prevalecerão os de maior 

escala (denominador menor da relação modular); 

 Divergências entre elementos não incluídos nos dois parágrafos anteriores, 

prevalecerão o critério e a interpretação da FISCALIZAÇÃO, para cada caso. 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela EMPREITEIRA, 

tantos jogos de plantas quantos forem necessários para os serviços da obra. 
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Revisões e Complementações no Projeto 

A CONTRATANTE se reserva ao direito de revisar e complementar o Projeto, sem 

que tais revisões, entretanto, introduzam alterações sensíveis quanto à natureza dos 

serviços durante a construção, devendo a EMPREITEIRA obedecer a essas revisões 

e complementações que serão apresentadas por meio de desenhos e instruções 

escritas. Essas revisões e complementações não poderão servir como justificativa de 

acréscimos nos preços unitários ou para atrasos no CRONOGRAMA. 

Especificações Complementares 

A FISCALIZAÇÃO, em face dos dados colhidos nos diversos setores das obras, 

durante sua execução, poderá emitir ESPECIFICAÇÕES complementares, de modo 

a ajustar as presentes a novas condições que porventura se apresentem no decorrer 

dos trabalhos. 

Essas ESPECIFICAÇÕES complementares passarão a integrar as presentes 

ESPECIFICAÇÕES como se delas fizessem parte, e serão entregues por escrito a 

EMPREITEIRA. Caso estas não modifiquem substancialmente, a critério da 

CONTRATANTE, a natureza dos serviços a executar, não caberá a EMPREITEIRA 

qualquer reivindicação ou reclamação. 

Alterações de Pormenores Construtivos 

A EMPREITEIRA poderá, por seu lado, propor as alterações de pormenores 

construtivos do Projeto que entender convenientes, só podendo estas serem 

executadas depois da aprovação escrita da Fiscalização. A demora na aprovação, ou 

mesmo a não aprovação das alterações propostas, não poderá servir de justificativa 

para atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos, ou para qualquer outra 

reivindicação por parte da EMPREITEIRA. 
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Quantidades de Trabalho 

Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou diminuição de quantitativos ou 

despesas, será previamente outorgada por escrito pela CONTRATANTE, após o 

pronunciamento da FISCALIZAÇÃO e só assim tomada em consideração no ajuste 

final de contas. 

Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base nos preços 

unitários de contrato. 

1.3. CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

Todos os aspectos particulares do Projeto, os omissos e ainda os de obras 

complementares não consideradas no Projeto serão, em ocasião oportuna, 

especificados e detalhados pela FISCALIZAÇÃO. Deverão ser obrigatoriamente 

executados, desde que sejam necessários à complementação técnica do projeto. 

1.4. TRABALHOS EXTRAS 

Se durante o cumprimento do contrato vier a ser necessário ou conveniente, na 

opinião da FISCALIZAÇÃO, a execução de trabalhos extras para a devida execução 

dos serviços constantes do contrato, a EMPREITEIRA deverá executá-los desde que 

solicitados por escrito pela FISCALIZAÇÃO. Não será efetuado nenhum pagamento 

por trabalho extra feito pela EMPREITEIRA sem a autorização da FISCALIZAÇÃO. 

Todos os serviços que sejam de mesma natureza e susceptíveis de serem 

classificados como iguais aos existentes nas planilhas de orçamento, anexas ao 

contrato, deverão ser pagos pelo preço unitário indicado na referida planilha. 
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Qualquer trabalho extra autorizado estará sujeito aos termos e determinação do 

contrato. 

1.5. ANDAMENTO DOS TRABALHOS 

Início dos Trabalhos 

O EMPREITEIRO deverá começar os trabalhos dentro de 10 (dez) dias após o 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE e deverá prosseguir 

diligenciamente com os mesmos até o término das Obras. 

Prazos de Construção e Indenização por Atrasos 

O EMPREITEIRO deverá terminar todos os trabalhos referentes às Obras dentro do 

prazo final de construção, previsto no Cronograma fisico financeiro que para a referida 

obra é de 12 meses. 

Se algum retardamento ocorrer, devido a Causas Imprevisíveis, sem que haja 

negligência do EMPREITEIRO, o prazo de construção poderá ser estendido por um 

período julgado plausível pela FISCALIZAÇÃO, desde que a mesma considere 

procedentes as alegações do EMPREITEIRO. 

O EMPREITEIRO poderá, em sua proposta ou mesmo durante a construção, propor 

alterações nos prazos parciais do Cronograma, os quais só poderão ser levados a 

efeito quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 
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2. LOCALIZAÇÃO
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2.1. DESCRIÇÃO 

O Município de Buritirama é um município do estado da Bahia/Brasil. Situa-se a 766,0 

quilômetros da capital estadual, Salvador. O Municipio faz parte da mesoregião do 

Vale do São Franscisco, uma região no oeste do Estado da Bahia, cujo principal polo

econômico é Barreiras. Possui uma área de 3.797, 87 

uma população de19.589,00 habitantes. 

2.2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

2.2.1. Objetivos 

quilômetros quadrados, com 

Este projeto de pavimentação alfatica tem como objetivo garantir a trafegabilidade em 

qualquer época do ano e condições climáticas, e proporcionar aos usuários conforto 

ao rolamento e segurança. 
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Figura 1: Mapa de Localização do Município de Buritirama- BA. 

Figura 2: Mapa do Município de Buritirama-BA. 
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2.1 MAPA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TSD BURITIRAMA 

 

Mapa de localização trechos de Buritirama- 2024 
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3. PROJETO GEOMÉTRICO E TERRAPLENAGEM
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3.1. ELEMENTOS BÁSICOS PARA O PROJETO 

Para o desenvolvimento do projeto geométrico deste trabalho, tomaram-se por base 

os estudos topográficos e os dados de tráfego existentes, apoiados na experiência da 

equipe da empresa em projetos deste tipo. 

O projeto geométrico levou em consideração os tipos de veículos que circulam pela 

área, dotando-se o projeto de características adequadas à segura circulação de 

automóveis, ônibus e caminhões, tanto no plano horizontal quanto no vertical. 

Afim de possibilitar a adoção de um traçado que agredisse o menos possível o traçado 

existente, ao mesmo tempo em que o dotasse de um maior dinamismo e de uma 

configuração espacial mais ordenada foi adotado como principal critério de projeto o 

aproveitamento máximo do traçado pré-existente, consolidando-o, regularizando-o e 

dotando-o de larguras compatíveis com a função a que se destina. 

3.2. OBJETIVOS 

O Projeto Geométrico teve por objetivo a definição das características técnicas das 

vias, tais como raios, declividades e larguras de plataformas, com a precisão 

necessária a permitir a elaboração adequada dos demais projetos (Pavimentação, 

Sinalização e Drenagem de Águas Pluviais). 

Foi desenvolvido a partir da configuração da área e estudos topográficos específicos, 

tomando como base os critérios adotados para o projeto de pavimentação Asfaltica. 

No projeto geométrico identificaram-se preliminarmente os fluxos e tipos de veículos 

envolvidos na movimentação de pessoas e carga, visando dotar o projeto de 

dimensões compatíveis ao porte e volume destes veículos. 

Como a via foi considerada como entidade tridimensional contínua, com fluentes e 

gradativas mudanças de direção, a sua geometria foi desenvolvida mediante 
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normatização e criteriosa integração e coordenação dos elementos planimétricos e 

altimétricos. Como resultado tem-se no plano horizontal o projeto geométrico em 

planta, no plano vertical, sentido longitudinal, o projeto geométrico em perfil; e no plano 

vertical, sentido transversal, as seções transversais de projeto, indicando as cotas 

finais do pavimento acabado ao longo de cada eixo. 

Em se tratando do projeto geométrico vertical as considerações foram feitas no 

sentido do tratamento adequado das camadas finais do pavimento visto que a 

variação de greide ao longo dos tracados é pouco espressiva, o tratamento da 

camada final de base sera suficiente para adequar os trechos de forma apropriada 

ao escomaneto e o limite das edificações existentes . Foi adotado tambem uma 

declividade mínima de 0,3% para facilitar o escoamento das águas pluviais. Nas 

concordâncias verticais, utilizou-se a parábola simples, preocupando-se 

prioritariamente com os aspectos referentes a drenagem. 

Para a elaboração do Projeto Geométrico foi utilizado os programas de computador 

AUTOCAD CIVIL 3D e TOPOGRAPH. Todos os eixos projetados têm suas 

características geométricas claramente apresentadas nas correspondentes peças 

gráficas, tanto no plano horizontal (projeto em planta e detalhes), quanto no vertical 

no sentido longitudinal (perfis e greides) e no sentido transversal (declividades das 

pistas). 

O trabalho teve como base os Manuais de projeto de vamientação do DNIT– 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, além das publicações de 

Normas para o Projeto de pavimentação conforme indice. 

O projeto geométrico das vias (Eixos) teve uma precisa definição e está claramente 

apresentado em desenhos onde se pode observar o estaqueamento, o valor dos raios 

das curvas em planta e seus pontos notáveis. 

A geometria vertical, no plano longitudinal, atendeu aos parâmetros exigidos para as 

vias, principalmente, quanto às curvas parabólicas de 2º grau, projetadas com 

amplitudes (Rv) para satisfazer às distâncias de visibilidade de parada (espaço 

percorrido pelo veículo até sua imobilização, após o condutor ter visto um obstáculo 
0
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na pista com 0,15m de altura que o obrigue a parar). Para as curvas côncavas o 

Manual recomenda os critérios de visibilidade noturna. 

O módulo de curvatura (Rv) representa o comprimento (projeção) da curva vertical no 

plano horizontal, em metros, por cada 0,01 m/m de variação na rampa longitudinal. As 

projeções horizontais (Y) referentes às curvas verticais parabólicas, adequadas às 

diretrizes do projeto, foram obtidas multiplicando-se os valores do Rv pela diferença 

algébrica (A) das rampas concordadas, em m/m, ou seja: Y = Rv . A. Normalmente, 

aproximam-se para maior os valores encontrados para o Y, em múltiplos de 20 metros. 

O greide projetado para os Eixos foi o de pavimentação, representando as cotas finais 

do pavimento acabado. 

As tabelas abaixo, apresenta a descrição dos eixos e estaqueamento. 

EXTENSÕES POR EIXOS – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA (COMPLETO) 

EIXO ESTACA EXTENSÃO 
(m) 

EXTENSÃO 
(km) 

Rua Venancio Pereira 0 + 6 + 0 M 120,00 0,120 
Travessa 10 de Janeiro 0 + 7 + 10 M 150,00 0,150 
Rua Manoel Marques 0 + 13 + 0 M 260,00 0,260 

TOTAL 530,00 0,530 

Tabela 1: Ruas para pavimentação Buritirama 

DESCRIMINAÇÃO TRECHO A TRECHO 

TRECHO 01 
RUA COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

Rua Venancio Pereira 120,00 6,50 780,00 

TRECHO 02 
RUA COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

Travessa 10 de Janeiro 150 7,00 1050,00 
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TRECHO 03 
RUA COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

Rua Manoel Marques 260,00 7,00 1820,00 
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4. PROJETO DE DRENAGEM 
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4.1. INTRODUÇÃO 

Para a elaboração dos projetos de drenagem pluvial nas áreas de intervenção, foram 

consultadas as plantas e perfis do projeto geométrico, seções de terraplenagem, 

seção tipo de pavimentação e também foi visitado o sítio das obras. Todos esses 

elementos serviram de base para nortear a concepção do sistema e as soluções que 

estão sendo propostas para viabilização técnica e econômica da obra. 

Inicialmente foi feito o estudo das condições de drenagem das águas de chuva 

coletadas pelas áreas contribuintes de drenagem definidas em planta, para em 

seguida poder se conceber e detalhar as obras de drenagem viáveis técnica e 

economicamente, visando alcançar os seguintes objetivos: 

 Definir o caimento topográfico do terreno para onde converge o fluxo natural das 

águas pluviais; 

 Interceptar as águas superficiais afluentes à área de projeto e conduzi-las sob 

controle para o seu ponto final de deságue; 

 Posicionar e distribuir adequadamente o sistema de forma a reduzir o impacto das 

águas e, juntamente com outros tipos de intervenções conterem o efeito dos 

processos erosivos, evitar alagamentos em locais desprovidos de captação de 

drenagem. 

Nos itens a seguir são apresentados os Estudos Hidrológicos, o descritivo sucinto do 

Sistema Existente e as Plantas de Bacias Contribuintes. 

4.2. ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

Os estudos hidrológicos foram desenvolvidos visando obter a caracterização 

climática, geomorfológica e pluviométrica da área de projeto. 

A seguir, apresenta-se a síntese dos estudos hidrológicos desenvolvidos para a área 

de intervenção. 
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Foram coletados dados hidrológicos da região de Irece, junto aos órgãos Federais, 

Estaduaise Municipais. 

No desenvolvimento dos estudos foram cumpridas as seguintes etapas: 

 Coleta e atualização dos dados hidroclimatológicos, para definir o regime pluvial; 

 Estudo de cartas topográficas, imagens aéreas existentes e atualizadas; 

 Estudos complementares de campo e escritório; 

 Definição dos parâmetros hidrológicos; 

 Determinação das vazões de projeto de cada área contribuinte. 

A coleta de dados de interesse do projeto foi realizada nos órgãos oficiais e em 

bibliografias especializadas sobre o assunto. 

Estes estudos tiveram como objetivos: 

 A coleta e processamento de informações e de dados relacionados ao sistema 

físico-urbano e natural da área que influenciam direta ou indiretamente no 

escoamento superficial e sub-superficial, como vegetação, solos, forma de relevo, 

tipo de ocupação, hidroclimatologia, etc; 

 A definição da metodologia e dos parâmetros a serem adotados para o cálculo 

das descargas de projeto, que servirão para verificar e/ou dimensionar 

hidraulicamente os diversos dispositivos do projeto de drenagem. 

Parâmetros Hidrológicos 

Na determinação das descargas de projeto, foram utilizados os seguintes parâmetros, 

adiante definidos: 

Equação de chuvas;

Coeficiente de deflúvio;

Tempo de concentração;

Período de retorno.
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Equação de Chuvas 

Para a definição do regime de chuvas da região de interesse para o projeto foram 

seguidos os seguintes passos: 

a) Escolha do posto; 

b) Análise estatística; 

c) Definição das curvas de precipitação x duração x freqüência. 

A coleta de dados objetivando a definição do regime de chuvas da região mostrou a 

existência de informações pluviométricas máximas de postos localizados próximo das 

áreas. 

O período de recorrência (TR) é definido como sendo o intervalo médio de anos dentro 

do qual ocorre ou é superada uma dada chuva de magnitude P. Se Pb é a 

probabilidade desse evento ocorrer ou ser superado em um ano qualquer, tem-se a 

relação TR = 1/Pb. 

Como em geral não se pode conhecer a probabilidade teórica Pb, faz-se uma 

estimativa a partir da frequência (F) das precipitações máximas diárias observadas. 

Tomando-se, por exemplo, N anos de observação de um determinado posto 

pluviométrico, seleciona-se a precipitação máxima diária ocorrida em cada ano, 

obtendo-se o que se chama de série anual de valores. Ordenando-se em ordem 

decrescente com um número de ordem M que varia de 1 a N anos como sendo F = M 

/ N+1 (Critério de Kimball). 

Quando N é muito grande, o valor de F é bastante próximo de Pb, mas para poucas 

observações pode haver grandes afastamentos. 

De acordo com a lei dos extremos, a lei de distribuição estatística da série de N termos 

constituída pelos maiores valores de cada amostra tende assintoticamente para uma 

lei simples de probabilidade, que é independente da que rege a variável aleatória das 

diferentes amostras e no próprio universo da população infinita. 

0
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b 

Esta é a base do método de Gumbel, em que se calcula Pb pela relação: 

P = 1- e-e-y 

y = 
1 

0,7797α (P - P + 0,45α) 

P = média das N precipitações máximas diárias 

Pb = probabilidade da precipitação máxima diária de um ano qualquer ser 

maior ou igual a P 

α = desvio padrão das N precipitações máximas diárias 

A expressão de “y” mostra que existe uma relação linear entre ele e o valor. Pode-se 

grafar esta reta conhecendo-se: 

NP 
∑ i 

P = 1  
N 

e α = 

O eixo onde estão marcados os valores de y pode ser graduado em tempos de 

recorrência através da relação: 

TR = 1 

Pb 

= 1 
- y 

1- e-e 

Desta maneira, a cada precipitação corresponderá um período de retorno. 

A relação obtida por Gumbel supõe que existam infinitos elementos. Na prática, pode- 

se levar em conta o número real de anos de observação utilizando-se a fórmula geral 

de Ven Te Chow,  
P = P + k α , onde: 

(Pi  P)2 

 1  
N  1 

N 
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1 

 P = é a precipitação máxima diária para um certo período de recorrência, em 

mm; 

 k = coeficiente que depende do número de amostras e do período de 

recorrência; 

 α = desvio padrão das N precipitações máximas diárias. 

metodologia adotada para a determinação da relação intensidade-duração-

frequência, decorreu dos estudos publicados e que já são de uso consagrado nos 

projetos de drenagem na Região Metropolitana de Salvador. 

No Município de Buritirama não há uma estação meteorológica com séries históricas 

adquadas. Para tanto foi utilizada a estação meteorológica de Salvador com 

parametros de analise de dados confiaveis. 

A avaliação climática a seguir apresentada se baseou em dados de temperatura, 

pluviosidade e umidade relativa do ar, obtidos nesta estação. 

As durações das precipitações obtidas e alturas de chuva foram calculadas pela 

equação criada pelo Engº. Otto Pfafstetter: 

P = TK x[at + b.log(1+ ct)] e 

αK ( =+B) 

T2 

 P = Precipitação máxima, em mm; 

 T1 = Tempo de recorrência, em anos; 

 T2 = Duração da precipitação, em horas; 

 α e β = Valores que dependem da duração da precipitação; 

 ϒ, a, b e c = Valores constantes para cada posto de observação. 

Das análises efetuadas, resolveu-se eleger a Estação Meteorológica de jacobina como 

representativa da pluviosidade da região, em razão da qualidade (observações 

pluviográficas) e da quantidade dos dados disponíveis (110 anos de observação). 
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Dessa forma, foi utilizada a equação de chuvas de autoria do Eng. Henrique Browne 

Ribeiro, desenvolvida a partir dos estudos realizados pelo Eng Otto Pfafstetter, 

publicados em “Chuvas Intensas do Brasil“, para 97 estações pluviográficas. 

. 

Esta equação, que vem sendo utilizada em projetos de macro e micro drenagem, tem 

a seguinte expressão analítica: 

2960,16 x T0,163 
I = 

(t + 24)0,743 
 

, onde: 

 I = Intensidade (l/seg.ha); 

 T = Período de retorno (anos); 

 t = Duração da chuva (min). 

Caracterização Climática 

O clima da região é caracterizado por temperaturas elevadas variações de 

temperatura ao longo do dia, tendo as médias mensais das mínimas, valores na 

ordem dos 18º C, no inverno, alcançando nos meses de verão, as médias mensais 

das máximas, valores acima de 30º C. 

Há uma estação seca pronunciada, predominando as chuvas de janeiro a março .Por 

isso mesmo, a insolação nesse período é menor. 

Na classificação de Koeppen o clima pode ser considerado como quente e seco. 

Foram coletados dados climatológicos junto a órgãos Federais, Estaduais e 

Municipais, baseadana Estação Metereologica de Jacobina-BA a cerca de 60 km de 

Ourolandia-Ba. 

Estes dados foram analisados e interpretados de modo a servirem de subsídios na 

elaboração do projeto de drenagem. Os dados aludidos estão sendo apresentados na 
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forma de tabelas, histogramas e descrição dos parâmetros meteorológicos, como 

Temperatura, Umidade Relativa, Insolação, Nebulosidade, Ventos e Pluviometria. 

Temperatura 

A temperatura média anual é de 25,34º C, com uma variação durante o ano de 18,9º 

C entre a média mensal máxima (35,8º C em março) e média mensal mínima (16,9º 

C, em julho e agosto). A Região é um bom testemunho das diferençãs termicas do 

semi arido nordestino. 

Umidade Relativa 

A variação da Umidade Relativa média durante o ano, na Região, é relativamente 

grande, de 40,0 a 83,2%, com média anual de 61%. 

Insolação 

Os totais mensais e anuais das horas de sol registrados pelo heliógrafo de Ondina 

dão em média 209 horas de sol por mês, ou 7,03 horas por dia. A média diária varia de 

8,2 horas em janeiro a cerca de 6,0 horas em maio, subindo novamente até 7,5 horas 

em outubro, caindo para 7,1 horas em novembro e chegando a 7,6 horas em 

dezembro. 

Ventos 

A Bahia se encontra na região de transição entre distintos regimes de ventos: mais ao 

norte atuam os ventos alísios - que convergem para a depressão barométrica 

equatorial, e mais ao sul predomina a dinâmica da interação entre o centro de altas 

pressões Anticiclone Subtropical do Atlântico Sul e as incursões de massas polares. 

Pluviometria 
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Observa-se, pela estação meteorológica de Jacobina, que a distribuição das 

precipitações é heterogenea durante todo o ano, destacando-se, entretanto, uma 

maior concentração das chuvas nos três meses consecutivos: Janeiro, fevereiro e 

março, onde as alturas de precipitações atingem valores acima de 75 mm pormês. 

Além das quantidades de chuvas, é de grande utilidade o conhecimento do número 

de dias de chuva. A média para cada mês varia de 13,2 dias em janeiro à 16,4 dias 

em fevereiro. há nos períodos observados, mêses sem ocorrência de chuva empelo 

menos dias. A média anual é de 90 dias de chuva. 

Coeficiente de deflúvio 

O coeficiente de deflúvio foi escolhido em função de fatores tais como: natureza 

geológica do solo, relevo topográfico, intensidade e tipo de vegetação, utilização da 

terra e condições meteorológicas da região. 

Desta maneira foram adotados os seguintes valores: 

 Para área contribuinte de micro drenagem, onde prevalece área pavimentada 

e edificada foi escolhido o valor de C = 0,80, considerando grau de 

impermeabilização da área da bacia contribuinte atual e em um cenário futuro. 

 Para o sistema de macro drenagem foi adotado o valor de C=0,70 levando em 

consideração a melhor distribuição da ocupação espacial e a permanência de 

áreas verdes no interior da bacia contribuinte total. 

Na Tabela abaixo encontram-se os valores dos coeficientes de deflúvio “C” (para 

aplicação no Método Racional). 

Características da Superfície Coeficiente de Deflúvio 

Ruas  

Pavimento asfáltico 0,70 a 0,95 

Pavimento em concreto 0,80 a 0,95 

Passeios 0,75 a 0,85 
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Telhados 0,75 a 0,95 

Terrenos relvados, solos arenosos  

Baixa declividade (até 2%) 0,05 a 0,10 

Declividade média (de 2 a 7%) 0,10 a 0,15 

Forte declividade (acima de 7%) 0,15 a 0,20 

Terrenos relvados, solos argilosos  

Baixa declividade (até 2%) 0,15 a 0,20 

Declividade média (de 2 a 7%) 0,20 a 0,25 

Forte declividade (acima de 7%) 0,25 a 0,30 

Tabela 3: Coeficientes de deflúvio para uso no método racional (C). 

Tempo de concentração 

No cálculo do tempo de concentração das seções de descargas, onde começa o 

trecho de canalização, será utilizada a seguinte equação devida a Kirpich: 

tc = 0,95 x ( L3 / H ) 0,385 , onde: 

 tc = tempo de concentração em hora; 

 L = comprimento do talvegue em quilômetros 

 H = desnível entre o ponto mais afastado da bacia e a seção considerada em 

m. 

O tempo de entrada será considerado igual a 10 minutos. 

Para o sistema de drenagem canalizada, com seção geométrica bem definida e para 

cada trecho entre seções de descargas, será acrescentada a parcela do tempo de 

escoamento dentro do dispositivo. Esta parcela será calculada em função das 

características geométricas e hidráulicas dos dispositivos condutores da água de 

chuva, utilizando-se a equação da cinemática. 

Período de Retorno 
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O período de retorno ou tempo de recorrência representa o intervalo de tempo médio, 

em anos, em que se espera que um determinado evento venha a ser igualado ou 

superado, pelo menos uma vez. 

O período de retorno adotado seguiu a metodologia preconizada para obras similares. 

A vazão será calculada para período de retorno de T = 10 anos para o sistema de 

micro drenagem e T = 25 anos para passagens hidráulicas com bueiros. 

Áreas Contribuintes de Drenagem 

Em função dos divisores topográficos da área de drenagem e dos elementos, 

fornecidos pelos projetos citados anteriormente, pode-se definir o arranjo geral do 

sistema projetado. 

A planta Cartográfica e as bases topográficas permitiram identificare delimitar as áreas 

de contribuição de cada trecho, apresentadas na planta de baciasde contribuição. 

Cálculo das Vazões de Projeto 

Para o cálculo das descargas foi utilizado o Método Racional, uma vez que o valor da 

área da bacia encontra-se dentro dos limites de aplicabilidade do método. 

Para se obter a vazão de pico na seção considerada, utilizando a metodologia do 

Método Racional, iguala-se o tempo de concentração (t) igual à duração da chuva. 

Equação do Método Racional 

Q = C x l x A x Cd onde: 

 Q = Vazão (l/s); 

 C = Coeficiente de escoamento superficial; 

 I = Intensidade da chuva (l/s. ha); 

 A = Área contribuinte (ha); 

 Cd = coeficiente de distribuição de chuva aplicado para valor de área superior 

a 25 hectares, obtido pela seguinte expressão matemática: 
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Cd = 1 – 0,054 x A 0,25 

No caso específico deste projeto foi aplicado o coeficiente de distribuição de chuva 

porque o valor da área de contribuição ultrapassa a 25 ha. 

Dimensionamento Hidráulico 

A capacidade hidráulica dos dispositivos de drenagem será verificada utilizando-se a 

Equação da Continuidade associada à Fórmula de Manning, cujas expressões 

analíticas têm o seguinte aspecto: 

Equação da Continuidade: 

Q = V x A e V = 1 / n x R2/3 x i1/2 onde: 

 Q = vazão ( m3/s ); 

 V = velocidade ( m/s ); 

 n = coeficiente de rugosidade; 

 R = raio hidráulico ( m ); 

 i = declividade ( m/m ); 

 n= 0,015 para o canal de macro drenagem em concreto. 

A capacidade de escoamento da sarjeta formada pelo meio-fio e pela pista de 

rolamento será verificada com uso da expressão de Izzard. 

Q = 0,375  Z  i1/2 y8/3 

n onde: 

 Q = vazão, m3/s; 

 z = inverso da declividade transversal (m/m). 

 n = coeficiente de rugosidade com valores adotados de n = 0,016 para 

pavimento em asfalto , n = 0,015 para pavimento de concreto e n= 0,018 para 

pavimento em paralelepípedo ; 
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 i = declividade longitudinal do greide (m/m). 

 y = altura da lâmina d'água (m). 

Adotou-se como largura molhada máxima, toda a seção transversal da pista, desde 

que a lâmina d’água. 

4.3. CONCEPÇÃO DO SISTEMA 

O Sistema Proposto 

O sistema de drenagem pluvial na sua concepção de projeto, arranjo funcional e 

distribuição espacial ficou condicionado ao sistema viário novo e atual, às condições 

urbanas pré-existente e às peculiaridades dos sítios das obras. Neste capítulo são 

abordados os aspectos técnicos, conceituais que nortearam a concepção, a 

implantação e a conexão ou descarga do sistema proposto em local adequado e 

seguro. 

As considerações adotadas nesta intervenção de drenagem foram propostas com a 

finalidade principal de obedecer aos critérios de drenagem, respeitando a cota de 

lançamento em cada coletor natural. 

A concepção do projeto de drenagem, contendo a delimitação das áreas contribuintes, 

os tipos de dispositivos para proteger a infraestrutura e os valores de concentração de 

vazões em pontos estratégicos, foi conduzida de forma a reduzir os impactos 

ambientais da obra de requalificação urbana e facilitar a compatibilização da solução 

proposta com o sistema existente à jusante, de maneira integrada e harmoniosa. 

As premissas básicas deste projeto foram manter o controle e disciplinamento do 

escoamento das águas de chuvas, evitando-se assim erosões nos trechos de fortes 

declividades e conseqüente assoreamento no corpo receptor natural. 

Para isto foram adotados dispositivos de drenagem e as áreas de maior fragilidade 

ambiental, ocupando pouco espaço 
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em relação à área total disponível, descendo rampas e rompendo os pontos baixos de 

“greide” existentes de forma a evitar alagamentos, manter a velocidade abaixo dolimite 

máximo e com fluxo contido totalmente dentro da seção da própria estrutura e apto a 

receber as contribuintes de áreas adjacentes que afluem de forma natural paraa área 

de projeto. 

Além disso, foi prevista a utilização de estruturas já consolidadas para escoamento do 

fluxo hidrologico e conservação do corpo estradal. As seções das estruturas são, 

redes tubulares de concreto, descida d’água e sarjetas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 

As plantas fornecidas e as orientações técnicas dadas ao construtor são suficientes 

para perfeita execução da obra, desde que sejam adotadas as dimensões, 

especificações e localização prevista. Ajustes na obra certamente serão necessários, 

devido ao escape de alguma informação na planta topográfica ou na visita ao local, 

ou até devido às peculiaridades dos sítios das obras, ocupados por habitações e 

outras redes de serviços públicos. Entretanto, recomenda-se nivelar e locar os 

dispositivos projetados antes de iniciar a construção. É imprescindível que o sistema 

seja construído de forma que permita a saída livre das águas e não fiquem pontos 

baixos na pista desprovidos de caixa de captação. 

Para o perfeito funcionamento hidráulico do sistema estamos propondo as seguintes 

recomendações: 

 Manutenção rigorosa dos sistemas de drenagem. Devem ser limpos 

periodicamente para evitar sua obstrução não só com a terra e impurezas 

vindas da encosta como por objetos caídos e lançados das edificações. Da 

qualidade dessa manutenção dependerá o bom funcionamento de todo sistema 

de drenagem projetado. 

 Executar locação das obras a partir do ponto de descarga, objetivando garantir 

as declividades de projeto e a saída livre das águas. 

 Executar rebaixo, eficiência de captação aumenta significativamente quando 

se executa os rebaixos detalhados. 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE DRENAGEM 
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5.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os principais serviços previstos para a completa execução da obra 

nestasEspecificações constam de: 

Locação da obra e topografia; 

Sinalização  das  obras; 

Transporte  de  solos; 

Pavimentação; 

Obras de concreto; 

5.2. DRENAGEM SUPERFICIAL 

Os dispositivos de drenagem superficial serão executados com concreto, 

moldado nolocal de f.c.k. = 150 kg/cm2 e deverão ter seu traço aprovado 

pela Fiscalização. 

5.4.1 Meios fios de Concreto 

DESCRIMINAÇÃO MEIOS FIOS DE CONCRETO TRECHO A TRECHO- 
ESCOAMENTO SUPERFICIAL 

TRECHO ESTACA EXTENSÃO 
(m) 

2 lados da 
via frente 
das calças 

Area Total 
(m) 

Rua Venancio 
Pereira 

0 + 6 + 0 M 120,00 2 240,00 

Travessa 10 de 
Janeiro 

0 + 7 + 10 M 150,00 2 300,00 

Rua Manoel 
Marques 

0 + 13+ 0 M 260,00 2 520,00 
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ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTARIA DE PROJETO> 

Os meios fios de concreto serão executadas pela EMPREITEIRA nas dimensões 

indicadas nos desenhos de Projeto e planilha orçamentaria. 

As escavações deverão ser executadas de acordo com os alinhamentos e cotas 

constantes do Projeto e/ou adaptadas às condições locais, após a aprovação pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Antes da execução da concretagem, a área escavada deverá ser limpade todo o 

material estranho. Qualquer área deficiente deverá ser recomposta. 



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 
38 

6. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
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6.1. OBJETIVOS 

Os Projetos de Pavimentação apresentados neste item tiveram por objetivo a 

definição das camadas do pavimento. 

Os tipos de pavimento adotados foram escolhidos de acordo com as características e 

funções de cada via componente da área de intervenção. 

Considerando os seguintes tópicos: 

 Volume e tipo de tráfego no local; 

 Declividade da Via; 

 Forma de execução do serviço, de maneira a minimizar os impactos ambientais 

causados pela implantação do pavimento; 

 Tipo de solo que receberá pavimentação; 

 Manutenção do pavimento; 

 Adequação do tipo de pavimento com o entorno; 

 Minimização do custo de pavimentação, com base na otimização do binômio 

Técnica/Economia. 

6.2. REGULARIZAÇÂO DO SUBLEITO 

É o conjunto de operações que visa conformar e compactar a camada final de 

terraplenagem, mediante cortes e/ou aterros, até 0,20 m de espessura. 

Compreende-se aqui o subleito como a superfície do terreno que constirui a estrada 

vicinal que liga o trecho o mesmo deverá ser tratado adequadamente, para servir de 

suporte ao pavimento em TSD( tratamento superficial duplo com capa selante. 

Inicialmente deve ser procedida uma verificação geral mediante o nivelamento 

geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente (camada final de 

terraplenagem) com as cotas previstas no projeto. 

0
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Realizado após a terraplenagem, a relocação e o nivelamento do eixo e bordos das 

caixas e caminhos é feita a fim de que seja procedida a sua conformação geométrica, 

através de pequenos cortes e complementações. 

Após a marcação topográfica da regularização, proceder-se-á a escarificação, até 

0,20m abaixo da cota de projeto, e o espalhamento do material escarificado até a cota 

estabelecida. 

Caso seja necessária a importação de materiais, os mesmos devem ser lançados 

preferencialmente após a escarificação, efetuando-se então uma nova operação de 

espalhamento. 

Caso seja necessário bota-fora, o mesmo deve ser feito lançando-se o excesso em 

locais que não causem prejuízo ao meio ambiente. 

O material espalhado deve ser homogeneizado mediante o uso combinado de grade 

de disco e motoniveladora, até que, visualmente, se apresente isento de grumos e 

torrões. 

Após a correção da umidade, a camada deve ser conformada pela ação da 

motoniveladora e em seguida liberada para a compactação. 

O equipamento de compactação utilizado deve ser compatível com o tipo de material 

e a densidade especificada para a regularização do subleito. 

A compactação deve ser executada progressivamente, em faixas longitudinais, dos 

bordos para o eixo, e nos casos de superelevação, do bordo inferior para o superior. 

O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e rolos 

compactadores. A conformação geométrica só deve ser permitida através a operação 

de corte com motoniveladora, sendo vedada a correção de depressões por adição de 

material. 
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Em complementação às operações de acabamento, deve ser procedida a remoção 

das "leiras" que se formam lateralmente à pista acabada, como resultado da 

conformação da superfície da regularização do subleito. 

Os serviços executados devem ser aceitos à luz dos controles geométrico e de 

acabamento, desde que atendidas as seguintes tolerâncias: 

 Variação máxima da cota para o eixo e bordos, de mais ou menos 0,03m, em 

relação às cotas do projeto; 

 Variação máxima da largura para a plataforma, de 0,30m, não se admitindo 

variação para menos; 

 O abaulamento transversal deve estar situado na faixa de mais ou menos 

0,5% em relação ao definido no projeto, não se admitindo situações que 

permitam o acúmulo de água; 

 O acabamento seja considerado satisfatório, com base em inspeção visual. 

O controle tecnológico é realizado atreves da execução de ensaios a serem 

procedidos no material do subleito: 

 Ensaio de compactação (método DNER-NE-48-64, para determinação da 

massa específica aparente seca, máxima), nas amostras coletadas em pontos 

alternados (eixo e bordos) do arruamento ou caminho, equidistantes 

longitudinalmente de 50,00m; 

 Determinação do teor de umidade ótima referente ao ensaio anterior. 

Após realização dos serviços, é realizada, como verificação, a determinação da massa 

específica aparente “in situ” nos pontos correspondentes aqueles onde foram 

coletadas amostras de que trata o ítem 1:3:1a, a fim de ser calculado o grau de 

compactação, que deverá ser no mínimo 100% daquele obtido no ensaio do item 

citado. 

O equipamento básico para a execução da regularização, escarificação e 

compactação do subleito é o seguinte: 

 Motoniveladora pesada, com escarificador; 
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 Caminhão irrigador equipado com bomba e barra distribuidora; 

 Trator agrícola; 

 Grade de discos; 

 Rolo compactador compatível com o tipo de material e a densidade 

especificada. 

6.3. BASE GRANULOMETRICA 

É a camada do pavimento, de espessura constante em secção transversal e variável 

longitudinalmente de acordo com o dimensionamento, que por circunstâncias técnico-

econômicas e deve ser executada sobre o subleito regularizado ou sobre o reforço 

projetado. Deve apresentar a suficiente estabilidade e durabilidade para resistir às 

cargas do trânsito e à ação dos agentes climáticos, quando devidamente compactada. 

O material a ser empregado será constituído de solos ou areias provenientes de 

empréstimos, e deverá ser isento de matéria vegetal e impurezas prejudiciais e 

satisfazer às características geotécnicas seguintes: 

 O Índice de Grupo deve ser igual a zero; 

 O Índice de Suporte Califórnia, obtido no ensaio de compactação com a 

energia especificada, determinado pelo método DERBA S-08/68, deve ser 

igual ou superior a 20%; 

 A Expansão medida no ensaio de determinação do Índice de Suporte 

Califórnia deve ser inferior a 1%. 

O equipamento básico para a execução dos serviços compreende as seguintes 

unidades: 

 Trator de esteira equipado com lâmina e escarificador; 

 Carregadeira; 

 Caminhão basculante; 

 Motoniveladora pesada, com escarificador; 

 Caminhão irrigador, equipado com bomba e barra distribuidora; 



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 
 43 

                                                                                                                                  

 Grade de disco e/ou pulvimisturador; 

 Rolo compactador compatível com o tipo de material e a densidade especificada; 

 Gabarito e réguas, de madeira ou metálica, de 3m de comprimento. 

A superfície a receber a camada de base deve estar perfeitamente limpa e 

desempenada. Eventuais defeitos existentes devem ser necessariamente 

reparados antes da distribuição do material. 

Não deve ser permitido o transporte do material para a pista quando a camada 

imediatamente inferior estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se 

deformar, a movimentação do equipamento. 

Os caminhões basculantes devem descarregar as respectivas cargas em pilhas 

sobrea pista, com adequado espaçamento, para posterior espalhamento com a 

motoniveladora. 

O material espalhado deve receber uma adequada conformação, de modo que 

a camada apresente espessura constante. 

A espessura da camada individual acabada deve se situar no intervalo de 0,10m, 

no mínimo, a 0,20m. 

6.4. PAVIMENTAÇÃO 

6.5.1. IMPRIMAÇÃO 

A execução deve segui as especificações tecnicas NORMA DNIT 144/2014-ES 

Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação de serviço. 

O material selecionado´para execução desse serviço conforme descrição da ANP ( 

agencia Nacional do Petroleo) é a EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE 

IMPRIMAÇÃO a escolha do material leva em consideração sua disponibilidade de 

compra no estado da Bahia, contribuindo assim para o rebaixamento do preço final do 

objeto devido a menor distancia de trasporte. 
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6.5.2. TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO 

A execução deve segui as especificações tecnicas NORMA DNIT 147/2012 - ES 

Pavimentação asfáltica - Tratamento Superficial Duplo - Especificação de serviço. 

Para efeito de calculo foi considera a brita da camada de TSD como sendo 25 kg/m³ 

e12 kg/m³ para as respectivas camadas. 

Os respectivos DMTs estão em mapas anexos junto a esse projeto. 

6.5.3 CAPA SELANTE 

A execução deve segui as especificações DER/PR ES-P 19/17 PAVIMENTAÇÃO: 

CAPA SELANTE. 

Para efeito de calculo foi considera a brita da capa selante como sendo 9kg/m³. 

Os respectivos DMTs estão em mapas anexos junto a esse projeto. 
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7. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO 
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7.1. INTRODUÇÃO 

O Projeto de Pavimentação busca definir a estrutura a ser apoiada sobre o greide de 

terraplenagem, ou outro pavimento em condições de atender às características de 

trafegabilidade com conforto, previamente definidas, dentro de um horizonte pré-

determinado. 

Neste capítulo apresenta-se o Projeto da Estrutura de Pavimentação para as vias de 

veículos leves abordando os seguintes tópicos principais: 

 Descrição das Investigações Geotécnicas realizadas; 

 Conceituação das Camadas Componentes da Estrutura de Pavimentação 

Projetada; 

 Definição dos Parâmetros de Projeto: Capacidade de Suporte do Subleito, 

Classificação das Vias, Vida Útil do Projeto e Definição do Número N; 

 Dimensionamento do Pavimento. 

A escolha de um pavimento, antes do seu dimensionamento propriamente dito, é uma 

tarefa que envolve a obtenção de vários parâmetros ligados ao tráfego, à vida útil, aos 

materiais existentes na área, a maior facilidade construtiva, experiência local, às 

características operacionais envolvidas em seu uso, dentre outras características. Só 

após o estabelecimento das premissas básicas é que se pode definir o pavimento 

mais adequado para uma determinada situação. 

Através das análises dessas diversas variáveis são definidos parâmetros, tais como o 

Número de Equivalência do Eixo Padrão (N), definição das características geotécnicas 

de seu subleito e definição dos demais valores dos coeficientes envolvidos, com os 

quais se dimensiona a estrutura de pavimentação a ser aplicada na via, capaz de 

resistir aos esforços esperados, onde sua distribuição se dará na estratificação do 

corpo do pavimento em camadas implantadas sobre o subleito. 

O dimensionamento de um pavimento consiste na determinação das camadas de sub- 

base, base e revestimento, de forma que essas camadas sejam suficientes para 
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resistir, transmitir e distribuir as pressões resultantes da passagem dos veículos, ao 

subleito, sem que o conjunto sofra ruptura, deformações apreciáveis ou desgaste 

superficial excessivo. 

7.2. ESTUDOS GEOTÉCNICOS DO SUBLEITO 

A construção de um pavimento exige o conhecimento não só dos materiais 

constituintes das camadas desse pavimento, como também dos materiais 

constituintes do subleito e daqueles que possam interferir na construção de drenos, 

acostamentos, cortes e aterros. Assim, os serviços geotécnicos foram desenvolvidos 

e divididos basicamente em serviços de campo e laboratório e de escritório. 

Os serviços de campo ou de laboratório foram executados segundo procedimentos 

normatizados, obedecendo-se a seguinte ordem: 

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 Especificações da NOVACAP; 

 PMSP - Prefeitura Municipal de São Paulo; 

 Métodos de Ensaios / DNER. 

7.3. INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS 

De acordo com DNIT (2006) os estudos geotécnicos para a elaboração do Projeto de 

Pavimentação devem contemplar o Estudo do Subleito e de Materiais para 

Pavimentação. O primeiro tem como objetivo o reconhecimento do solo, 

caracterização das camadas e definição dos perfis do solo onde será implantado o 

pavimento. Já o segundo tem como foco a caracterização dos materiais de jazida para 

utilização das camadas componentes do pavimento a ser projetado. 

Nas inspeções de campo realizadas nos dias 07/01/2025 e 15/02/2025, foram 

realizadas Investigações referentes as caracteristicas da via de circulação já 

existente, a mesma foi totalmete reparada no ano de 2019 com serviços de 

recuperação de subleito e base com mistura de solo granular, desde então a via é 
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submetida aos processos de reparo a cada periodo chuvoso, visto o intenso fluxo de 

pessoas que trafegam nas ruas, dessa forma o pavimento proposto aqui com base 

nas observações e condições da via assim como no historico de serviços executados 

anteriomente , preve os serviços de regularização do subleito, tratamento da camada 

de sub base e base com mistura de solo granular o trecho em questão compreende 

530 metros de extensão por 7,0 metros de largura, a jazida de emprestimo é 

largamente utilizada para o reparo de vias no municipio de Buritirama onde sua 

analise o enquadra em um material apto pra uso em sub base e tambem para a base 

conforme normas tecnicas. Existe ainda um complemento do trecho. 

7.4. CONCEITUAÇÃO DAS CAMADAS COMPONENTES DO PAVIMENTO 

No que diz respeito à distribuição dos esforços oriundos do tráfego, há de seconsiderar 

a estratificação do corpo do pavimento em camadas assentadas sobre o terrapleno, 

conforme conceituação a seguir: 

. Subleito - Terreno de fundação do pavimento. 

. Regularização do Subleito - Camada de espessura irregular, construída 

diretamente sobre o subleito, com adição ou remoção de material de modo a 

conformá-lo geometricamente em acordo com o projeto (larguras, greides, cotas e 

inclinações). 

.Base Granular de Solo - Camada em cascalho nas proporções apoiada diretamente 

sobre o subleito regularizado e compactada ou sobre o reforço do subleito, quando 

este se justificar, com comprometimento estrutural complementar à base. 

. Revestimento - Capa de rolamento, em asfalto que recebe diretamente a ação do 

tráfego e destinada a melhorar a superfície de rolamento quanto às condições de 
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conforto e segurança, promovendo também, resistência ao desgaste. 

7.5. PARÂMETROS DE PROJETO ADOTADOS 

7.5.1. Capacidade de Suporte do Subleito 

A capacidade de suporte do subleito é determinada através da realização de ensaios 

geotécnicos realizados com o material do subleito coletado. O “Índice de Suporte 

Califórnia” (ISC) ou “Califórnia Bearing Ratio” (CBR) relaciona a pressão necessária 

para produzir a penetração de um pistão num corpo-de-prova de solo e a pressão 

necessária para produzir a mesma penetração numa brita padronizada. Com o valor 

dessa relação é possível determinar a espessura total de pavimento flexível em função 

do tráfego. 

A determinação da capacidade de carga do subleito a ser considerado para as vias 

em estudo deve seguir a análise estatística apresentada por DNIT (2006), cujas 

fórmulas estão apresentadas a seguir: 

Média Aritmética 

Onde, 

X = valor individual do CBR; 

N = número de amostras. 

Desvio padrão 

Valores mínimos e máximos prováveis 
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Optou-se por utilizar o valor mínimo provável para o CBR de subleito na via.O valor 

calculado foi de 9,14%, o qual se adotou 9% no dimensionamento dopavimento. 

Dessa forma, delimita-se o valor mínimo de CBR para o material de aterro a ser 

importado. 

Na ocasião das obras de implantação da Plataforma da Via Projetada, deverá ser 

realizada uma campanha de sondagens e ensaios laboratoriais do material do 

subleito, a cargo da Construtora encarregada ou da Contratante das obras, a fim de 

validar o valor do CBR adotado no presente Projeto. 

Caso os resultados dessa campanha de investigações e ensaios revelem a presença 

de um material com valores de CBR inferiores ao indicado, o material de subleito 

deverá ser substituído por outro de melhor qualidade, com o qual se obtenha no 

mínimo valores de CBR iguais ao especificado no Projeto ora apresentado. 

7.6. ESTUDOS DO SUBLEITO 

. 

Foram realizadas Investigações referentes as caracteristicas da via de circulação já 

existente, dessa forma o pavimento proposto aqui com base nas observações e 

condições da via assim como no historico de serviços executados anteriomente , 

preve os serviços de regularização do subleito, tratamento da camada base com 

mistura de solo brita, o trecho em questão compreende ruas do povoado de gameleira 

de Barro Alto, a jazida de emprestimo é largamente utilizada para o reparo de vias no 

municipio de onde sua analise o enquadra em um material apto pra uso em mistura 

de solo brita da base conforme normas tecnicas. 
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7.7. ESTUDOS DE TRÁFEGO 

Não foi realizado estudo de tráfego circulante para permitir o cálculo do Número “N”. 

7.8. SERVIÇOS DE CAMPO 

O desenvolvimento dos serviços de campo e laboratório foi dividido em 

reconhecimento preliminar de campo, amostragem sistemática e ensaios geotécnicos. 

Reconhecimento Preliminar de Campo: 

De posse de informações preliminares, obtidas em mapas geológicos, pedológicos e 

geotécnicos, realizou-se uma vistoria no campo por profissionais especializados, de 

comprovada experiência na área e com conhecimentos pedológicos, geológicos e 

geotécnicos. 

Nesse reconhecimento procuramos obter as seguintes informações básicas: 

 Existência ou não de revestimento primário (presença de materiais pétreos, 

escória ou entulho de boa qualidade) nas vias: de acordo com visita “in loco”, 

verificou-se que a via se encontra em terreno natural. 

 Condições topográficas e aspectos ligados à drenagem superficial e profunda 

das vias em questão: com base em visita “in loco”, observou-se que se trata de 

uma região relativamente plana, com a maior parte do terreno plano tendo 

declividade menor que 2%. 

 Identificação expedita, táctil-visual, do subleito, considerando a cor, 

macroestrutura, mineralogia e granulometria. 

A partir dessas informações e da identificação do material, foram programadas as 

fases do estudo geotécnico referentes à amostragem sistemática e aos ensaios 

geotécnicos. 
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7.9. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO DAS VIAS 

A metodologia que aqui se apresenta se baseia nas equações empíricas usadas no 

Guia AASHTO de 1993, as quais são, em grande parte, resultado do Teste de Estrada 

AASHO original. A equação principal do método encontra abaixo: 

(1) 

Onde: 

W18 = Número previsto de carga de eixo equivalente (ESAL) a 80 kN; 

ZR = Desvio normal padrão (exemplo: ZR = -1.645 para 95% de confiabilidade); 

So = Erro padrão combinado da previsão de tráfego e previsão de desempenho; 

SN = Número Estrutural (um índice que é indicativo da espessura total do pavimento 

requerida); 

= a1D1 + a2D2m2 + a3D3m3+... 

ai = Coeficiente de camada; 

Di = Espessura de camada; 

mi = Coeficiente de drenagem da camada; 

ΔPSI = Diferença entre o índice de capacidade de manutenção do projeto inicial (po) 

e o índice de capacidade de manutenção do terminal de projeto; 

MR = Módulo de resiliência do subleito. 

7.9.1. Dados da Entrada 

 Carregamento previsto W18: O carregamento previsto é simplesmente o número 

previsto de ESALs de 80 kN que o pavimento terá durante a vida útil do projeto; 

 Confiabilidade: A confiabilidade do processo de projeto-desempenho do 

pavimento é a probabilidade de que uma seção do pavimento projetada funcionará 

satisfatoriamente sobre o tráfego e as condições ambientais para o período do 

projeto (AASHTO, 1993). Em outras palavras, deve haver alguma garantia de que 

um pavimento irá executar a variabilidade determinada em coisas como 

om
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construção, ambiente e materiais. As variáveis ZR e So são responsáveis pela 

confiabilidade: 

 ZR: desvio normal padrão; 

 S0: erro padrão combinado da previsão de tráfego e previsão de desempenho.

 Estrutura do pavimento: A estrutura do pavimento é caracterizada pelo Número 

Estrutural. 

 SN: é um número abstrato que expressa a força estrutural de um pavimento 

necessário para determinadas combinações de suporte do solo (MR), tráfego 

total expresso em ESALs, manutenção de terminal e ambiente. O Número 

Estrutural é convertido em espessuras reais de camada (D) usando um 

coeficiente de camada (a) que representa a força relativa dos materiais de 

construção nessa camada. Além disso, todas as camadas abaixo da camada 

HMA (CBUQ) recebem um coeficiente de drenagem (m) que representa a perda 

relativa de força em uma camada devido às suas características de drenagem 

e ao tempo total em que é exposta a condições de umidade próximas da 

saturação. 

 Vida Útil: A diferença no índice de utilização atual (PSI), entre a construção e 

o fim da vida é a vida de serviço. É representado por: 

 ΔPSI = A diferença no PSI entre a construção (p0) e o fim da vida (pt). A 

equação compara isso com os valores padrões usados pelo teste de estrada 

AASHTO de 4,2 para o valor imediatamente após a construção (p0) e 1,5 

para o fim da vida útil. Manutenção de pós-construção típica p0: 4.0 - 5.0 

dependendo da qualidade de construção, suavidade, etc. Fim típico da vida 

útil ou "manutenção do terminal" pt: 1.5 - 3.0 dependendo do uso da estrada 

(por exemplo, rodovia interestadual, arterial urbana, residencial); 

 Suporte do Subleito: É representado por: 

 MR = Módulo resiliente do subleito. Intuitivamente, a quantidade de suporte 

estrutural oferecido pelo subleito. Valores típicos de RM, dependendo da 

composição do subleito, umidade, tempo ou ano, etc., podem estar entre 

cerca de 430 a 4.300 kPa. 
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7.9.2. Dados da Saída 
A equação do Guia AASHTO de 1993 pode ser resolvida para qualquer uma das 

variáveis contanto que todas as outras sejam fornecidas. Normalmente, a saída é total 

de ESALs ou o Número Estrutural necessário (ou as profundidades de camada de 

pavimento associadas). Para ser mais preciso, a equação de pavimento flexível 

descrita neste capítulo deve ser resolvida simultaneamente com o pavimento flexível. 

Esse método de solução é um processo iterativo que resolve as ESALs em ambas as 

equações, variando o Número Estrutural. É iterativo porque o Número Estrutural (SN) 

tem duas influências principais: 

 O Número Estrutural determina o número total de ESALs que um determinado 

pavimento pode suportar; 

 O Número Estrutural também determina o que a ESAL de 80 kN (18.000 lb.) é 

para determinada carga. 

De forma mais prática, o projeto do pavimento flexível pode ser resolvido 

independentemente da equação ESAL usando um valor ESAL que é assumido 

independente do número estrutural. Esse processo de cálculo geralmente segue da 

seguinte maneira: 

1) Suponha um número estrutural (SN) para cálculo do Fator de Carga 

Equivalente do Eixo (EALF), geralmente SN = 5.0; 

2) Determine o EALF para cada tipo de carga resolvendo a equação do EALF 

usando o SN assumido para cada tipo de carga; 

3) Estime a contagem de tráfego para cada tipo de carga durante toda a vida útil 

do pavimento para obter o número total de ESALs esperados durante a vida útil 

do pavimento; 

4) Determine e reúna insumos de projeto de pavimentos flexíveis (ZR, So, ΔPSI e 

MR); 

5) Resolva a equação de projeto para SN; 

6) Verifique se o valor do SN calculado está razoavelmente próximo do valor 

assumido para os cálculos do EALF. Caso contrário, repita iterativamente o 

processo com este valor de SN. 
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As Figura 12 e Figura 13, do Departamento de Transportes do Estado de 
Washington,ajudam a selecionar as espessuras das várias camadas. 

Um cálculo rápido de primeira aproximação do tráfego total W18 e do SN 

estrutural(cm) pode ser realizado usando o gráfico da Figura 14. 

ESAL's do 
período do 
projeto 

Condição 
do 
Subleito 

Espessura da Camada¹ (mm) 
Confiabilidade = 75% Confiabilidade = 85% Confiabilidade = 95% 

Camada 
Superfici 

al 
HMA 

Cama 
da de 
Base 
HMA 

ATB Pedregulho² 
Camada 

Superficial 
HMA 

Camada 
de Base 
HMA 

ATB Pedregul 
ho² 

Camada 
Superfici 

al 
HMA 

Camada 
de Base 
HMA 

AT 
B

Pedregul 
ho² 

0,5 a 1 milhão 
Pobre 105 - - 380 120 - - 400 135 - - 440 
Média 105 - - 200 120 - - 215 135 - - 230 
Boa 105 - - 75 120 - - 75 135 - - 75 

1 a 5 milhões 
Pobre 105 90 90 90 105 105 90 90 105 135 90 90 
Média 105 90 - 90 105 105 - 90 105 135 - 90 
Boa 75 75 - 90 75 75 - 90 105 75 - 90 

5 a 10 milhões 
Pobre 105 120 90 105 105 135 90 105 105 165 90 105 
Média 105 120 - 105 105 135 - 105 105 150 - 105 
Boa 75 90 - 105 105 75 - 105 105 90 - 105 

10 a 25 milhões 
Pobre 105 150 90 135 105 165 90 135 105 210 90 135 
Média 105 135 - 135 105 150 - 135 105 180 - 135 
Boa 105 75 - 135 105 90 - 135 105 120 - 135 

25 a 50 milhões 
Pobre 105 180 90 135 105 210 90 135 105 245 90 135 
Média 105 165 - 135 105 180 - 135 105 230 - 135 
Boa 105 105 - 135 105 120 - 135 105 150 - 135 

50 a 75 milhões 
Pobre 105 210 90 135 105 230 90 135 105 260 90 135 
Média 105 180 - 135 105 210 - 135 105 245 - 135 
Boa 105 120 - 135 105 135 - 135 105 165 - 135 

Figura 12: Espessura de Camadas de Pavimento Flexível. 

ESAL's do período do 
projeto 

Condição do 
Subleito 

Espessura da Camada¹ (mm) 

Revestimento em HMA Revestimento em BST 

Confiabilidade = 75% Confiabilidade = 75% 
Camada 

Superficial 
HMA 

Pedregulho² BST Pedregulho² 
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Pobre 75 250 25 455 

< 100.000 
Média 75 230 25 340 

Boa 75 230 25 280 

100.000 a 250.000 
Pobre 90 290 25 540 

Média 90 215 25 400 

Boa 90 215 25 305 

250.000 a 500.000 
Pobre 105 305 25 605 

Média 105 200 25 455 

Boa 105 200 25 340 

1 - Baseado no Guia AASHTO de 1193 para Projeto de Estruturas de 
Pavimentos Flexíveiscom as seguintes entradas: 

2 - O pedregulho pode ser substituído por uma porção de brita quando a 
espessura requerida da brita for de pelo menos 245 mm. A espessura 
mínima de brita é de 105 mmquando tal substituição é feita. 
3 - O módulo elástico assumido para BST (EBST) é de 690 MPa. 
4 - A espessura assumida para todas as camadas de BST é de 25 mm. 

Figura 13: Espessuras de camadas de pavimento flexível – Baixos níveis de ESAL. 
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Figura 14: Tráfego total W18 versus Número Estrutural SN. 
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7.10. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O PAVIMENTO DA VIA 

A equação de projeto básico para pavimentos flexíveis no guia de projeto AASHTO 

93 é Eq. (1), conforme apresentada no item 7.10. 

O método AASHTO utiliza o termo Número Estrutural (SN) para quantificar a 

resistência estrutural de um pavimento necessário para uma determinada combinação 

de suporte do solo, tráfego total, confiabilidade e nível de manutenção. O SN 

necessário é convertido em espessura real de superfície, base e sub-base, por meio 

de coeficientes de camada apropriados, representando a força relativa dos materiais 

de construção. 

A equação de dimensionamento utilizada é a seguinte: 

Onde: 

ai = coeficiente estrutural da camada 

Di = espessura da camada correspondente, e 

mi = coeficiente de drenagem da camada 

Os índices 1, 2 e 3 referem-se às camadas de concreto asfáltico, de base granular e 

de sub-base (se aplicável), respectivamente. 

7.11. REQUISITOS DE CONCEPÇÃO 

Os requisitos básicos para o projeto de pavimentos flexíveis podem ser classificados 

em quatro categorias: Variáveis de concepção, critérios de desempenho, 

propriedades dos materiais e características estruturais do pavimento, conforme 

descrito nos itens a seguir. 
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7.11.1. Variáveis de 

ConcepçãoRestrições de Tempo 

Período de desempenho refere-se ao período de tempo que uma estrutura inicial 

do pavimento vai durar antes de precisar de reabilitação. Período de análise refere- 

se aoperíodo de tempo para o qual a análise será conduzida, é análogo ao termo 

“vida útil”.A Tabela 6 apresenta diretrizes para o período de análise. Se o projetista 

considerar o período de desempenho igual ao período de análise, isso significa que 

a estrutura inicial é considerada como duradoura em todo o período de análise. 
 

 

Condição da pista Período de Análise 

Urbana (Tráfego elevado) 30-50 

Rural (Tráfego elevado) 20-50 

Pavimentada (Tráfego reduzido) 15-25 

Revestimento Natural (Tráfego 

reduzido) 

 
10-20 

 
Tabela 6: Períodos de Análise. 

 
Confiabilidade 

 
O conceito de confiabilidade basicamente significa incorporar algum grau de 

certeza no processo de projeto para assegurar que as várias alternativas de projeto 

durem o período de análise. Geralmente, como o volume de tráfego, e a importância 

das ampliações de rodovias, o risco de não atender às expectativas deve ser 

minimizado.Isso é feito selecionando níveis mais altos de confiabilidade. A Tabela 

7 apresenta níveis recomendados de confiabilidade para várias classificações 

funcionais. 
 
 
 
 
 
 

Classificação Valores recomendados de Confiabilidade 
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Funcional Via Urbana Via Rural 

Interestadual 85 - 99,9 80 - 99,9 

Arterial 80 - 99 75 - 95 

Coletora 80 - 95 75 - 95 

Local 50 - 80 50 - 80 

Tabela 7: Valores sugeridos de confiabilidade. 

Para um determinado nível de confiabilidade (R), o fator de confiabilidade 

(FR) édefinido da seguinte maneira: 

FR = 10-ZR x S0 

Onde ZR é o desvio padrão normal, e S0 é o desvio padrão geral. 

A variável de erro padrão combinada define com que amplitude as duas entradas 

básicas de projeto, tráfego e desempenho, podem variar. Seu valor deve ser 

selecionado para representar as condições locais. Valores típicos de S0 são 0,40 a 

0,5 para pavimentos flexíveis e 0,35 a 0,40 para pavimentos rígidos. 

O valor do S0 desenvolvido na pista da AASHTO foi de 0,45 para pavimentos 

flexíveis.A Tabela 8 fornece valores para confiabilidade e ZR. 

Confiabilidade R 

(%) 

Desvio padrão normal 

(ZR) 

Confiabilidade R 

(%) 

Desvio padrão normal 

(ZR) 

50 0.000 93 -1.476 

60 -0.253 94 -1.555 

70 -0.524 95 -1.645 

75 -0.674 96 -1.751 

80 -0.841 97 -1.881 

85 -1.037 98 -2.054 

90 -1.282 99 -2.327 

91 -1.340 99.9 -3.090 

92 -1.405 99.99 -3.750 
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Tabela 8: Desvio padrão normal em função do nível de confiabilidade. 
 

O (W18) para a equação de projeto (1) é determinado da seguinte forma: 

W18 = w18 x FR 

Se o designer substitui o tráfego (W18) diretamente na equação de design para 

W18,então FR = 1 e R serão então 50%. O projetista está, portanto, tendo uma 

chance de 50% de que as seções projetadas não sobrevivam ao tráfego do período 

de análise com uma capacidade de manutenção p <pt. 

 
Efeitos Ambientais 

 
Para obter mais detalhes sobre os efeitos ambientais no desempenho do 

pavimento,consulte o “Guia AASHTO para Projeto de Estruturas de Pavimento”, 

1993. Para fins desta referência técnica, a perda total na manutenção será 

assumida devido à carga de tráfego durante o período de análise. 

 

 
7.11.2. Critétios de 

DesempenhoFacilidade de 

Manutenção 

A facilidade de manutenção de um pavimento é definida como sua capacidade de 

atender ao tipo de tráfego que utiliza a instalação, a medida de capacidade de 

manutenção é o Índice de Capacidade de Serviço Principal (PSI), que varia de 0 

(estrada impossível) a 5 (estrada perfeita). 

 
O Guia 93 AASHTO usa a mudança total no índice de capacidade de serviço (ΔPSI) 

como o critério de design de capacidade de serviço que é definido da seguinte 

maneira: 

ΔPSI = po - pt  (5) 

Onde: 

po = índice de manutenção inicial. Um valor de 4,2 foi observado no teste de 

estradaAASHO para pavimentos flexíveis. 

ste deeeeeeeee      



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 

pt = índice de manutenção terminal, que é baseado no menor índice que será 

toleradoantes da reabilitação. Um índice de 2,5 ou superior é sugerido para o 

projeto das principais rodovias e 2,0 para as rodovias com menores volumes de 

tráfego. 

Os valores sugeridos são mostrados naTabela 9. 

Tipo de Rodovia Pt 
Po Po 

Concreto HMA 

Interestadual 3.0 4.5 4.2 

Estadual 2.5 4.5 4.2 

Municipal 2.0 4.5 4.2 

Tabela 9: Valores sugeridos para po – pt. 

Módulo Resiliente de Solo 

A equação de projeto empírica AASHTO (1) é baseada no módulo resiliente MR 

que é correlacionado com o valor de CBR do solo de fundação pela Eq. (6). 

ESG (ou MR) [psi] = 1500 x CBR 

(6)ESG (ou MR) [kPa] = 10335 x 

CBR 

Os coeficientes de camada são relações empíricas entre o número estrutural (SN) 

e as espessuras das camadas que expressam a capacidade relativa de um material 

funcionar como um componente estrutural do pavimento. A magnitude do 

coeficienteda camada é uma função do módulo da camada de material. Tabela 10 

fornece valores de referência. 
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Tabela 19: Coeficientes de camadas. 

Coeficientes de Drenagem 

As características de drenagem do pavimento são contabilizadas através do uso de 

coeficientes de camada modificada. A Tabela 11 apresenta as definições dos níveis 

de drenagem sugeridos no guia AASHTO. A drenagem da camada betuminosa 

(camada 1) não é considerada no projeto. 

Uma camada de drenagem deve ser incorporada na estrutura da estrada para 

permitira remoção da água no menor tempo possível. A camada de drenagem pode 

coincidircom o curso de base é a sua permeabilidade é suficientemente alta. 

Qualidade da 
drenagem 

Duração da 
drenagem 

Excelente 2 horas 
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Bom 1 dia 
Razoável 1 semana 

Ruim 1 mês 
Muito ruim Não ocorre 

drenagem 

Tabela 20: Definições dos níveis de drenagem. 

 
O projeto hidráulico da camada permeável é realizado com a abordagem tempo- 

dreno, que significa simplesmente o tempo necessário para uma drenagem da 

porcentagem da água livre (por exemplo, 50%), após um evento de umidade em 

quea seção do pavimento se torna saturado. 

 
A abordagem de tempo para drenagem assume o fluxo de água na seção do 

pavimento até que fique saturado (a camada de drenagem mais o material acima 

da camada de drenagem). O excesso de precipitação não entrará na seção do 

pavimento depois de estar saturado; essa água simplesmente escorrerá pela 

superfície do pavimento. Após o evento de chuva, a camada de drenagem será 

drenada para o sistema de esmerilado. Os engenheiros devem projetar a camada 

permeável para drenar de forma relativamente rápida para evitar que o pavimento 

seja danificado. 

 
Um tempo-para-dreno de 50% da água drenável em 1 hora é recomendado como 

umcritério para as estradas da mais alta classe com a maior quantidade de tráfego 

(FHWA, 1992). Para a maioria das outras rodovias de alto uso, recomenda-se um 

tempo de drenagem de 50% da água drenada em 2 horas. Para estradas 

secundárias,recomenda-se um valor alvo mínimo de 1 dia (Corpo de Engenheiros 

do Exército dosEUA, 1992). Em todos os casos, o objetivo da drenagem é remover 

toda a água drenada o mais rápido possível. 

Um diagrama de projeto simplificado para determinar um tempo-dreno de 50% do 

fatortempo, T50, é fornecido na Figura 3. Este gráfico foi desenvolvido para um grau 

(ou seja, direção) de drenagem e é adequado para a maioria dos projetos. 

O tempo é baseado na geometria da camada de drenagem (por exemplo, uma 

camada de base permeável). A geometria inclui as setas resultantes (SR) e 

comprimento (LR); a espessura da camada de drenagem (H), que é o comprimento 

que a água deve percorrer dentro de uma camada dada; e a percentagem drenada 

(U) (isto é, 50%). A SR e LR são baseados no tamanho real da mudança e são 

sensíveis ao encontro das tendências de pavimento transversal e longitudinal (SX SXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 
                                                                                                                                                

 

e S, respectivamente) e comprimentos (Lx e L, respectivamente). O comprimento 

é medido desde o ponto alto na secção transversal do pavimento até ao ponto em 

queocorre uma mudança (isto é, secção edgedrain ou luz do dia). 

 
Os fatores intrínsecos que representam as capacidades de drenagem da base da 

camada de drenagem são representados pela porosidade efetiva (No) e pelo 

coeficiente de permeabilidade (k). A porosidade efetiva é a razão do volume de 

águaque pode drenar sob a gravidade do material para o volume total do material. 

É uma medida da quantidade de água que pode ser drenada de um material. O 

valor pode ser facilmente determinado saturando uma amostra de material e 

medindo a quantidade de água que drena. Informações adicionais sobre a 

determinação dessascaracterísticas para as camadas de drenagem agregadas são 

abordadas em detalhesem FHWA, 1992. 

 
ESTRUTURA DO PAVIMENTO 

Descrição Croqui TSD Espessura (cm) 

Revestimento 

(d1) 

 

 

-  
5,00 cm 

Base Granular mistura de 
solos (d2) 

75% 20 cm 

Subleito/Aterro 

(d4) 

 
9% 

 
Variavel 

 
Tabela 21: Pavimentação projetada para a via. 

 

 
Após definição a espessura final do revestimento será de acordo as dimensões 

doasfalto em torno de 5cm acomodado em uma base de 20cm de solo, 

ascentada sobre o subleito regularizado. 

Observa-se que, na medida em que aumenta a proporção de agregado na 

mistura, os valores de ISC aumentam até ultrapassarem os valores da brita padrão. 

Da mesma forma, menores quantidades de agregado, reduzem os valores de ISC 

gradativamente. Fica claro que, determinada proporção de agregado na mistura, 

garante a possibilidade de contato direto entre os grãos após compactação. 

istura, , , , , , ,  , , ,   , , , , , , , , , , , , ,   
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Finalmente, assume-se, por razões essencialmente experimentais que a base ou 

sub-base de solo-agregado, terá capacidade estrutural para manter sua 

integridade frente ao volume de tráfego típico das vias e da ação de intempéries 

por determinado tempo. No caso, a variável a ser identificada a partir deste estudo, 

é a vida útil da nova estrutura e o enquadramento ao tipo de tráfego (leve, médio 

ou pesado), considerados os custos de implantação e manutenção. Isto porque a 

pesquisa aborda também questões de viabilidade econômica do projeto: quanto 

maior for a presença de solo local na mistura, maior será a expectativa de retorno 

econômico. 

8.0 CALÇADAS DE CONCRETO 

Por se tratar de bairros estritamente residenciais o projeto em questão levou em 

considerações os normativos de acessibilidade NBR 9050 para tratar a contrução 

de calçadas de concreto e rampas de acessibilidade. 

Seção transversal tipica do projeto com calçada de concreto 
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DESCRIMINAÇÃO CALÇADAS DE CONCRETO 

TRECHO ESTACA EXTENSÃO 
(m) 

Largura 
(m) 

Espessura (m) 

Rua Venancio Pereira 0 + 6 + 0 M 120,00 1,20 0,06 
Travessa 10 de Janeiro 0 + 7 + 10 M 150,00 1,20 0,06 

Rua Manoel Marques 0 + 13 + 0 M 260,00 1,20 0,06 
Tabela de calçadas trecho a trecho 

1- ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016. 

Por se tratar de calçadas com piso intetravado é necessario que no ascentamento do 

mesmo que as delimitações de borda estejam bem definidas para o travamento do objeto, 

nesse caso existe a necessidade desse elemento confinando a parte externa das calçadas 

assim como o desempenho do escomanto superficial nos bordos da via. 

Detalhamento Meio fio de Concreto 
Tabela meios fios de concreto borda externa 
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8.1 RAMPA DE ACESSIBILIDADE NBR 9050 

 
 

 
 
 

 
Planta Baixa detalhamento Rampa de acessibilidade NBR 9050 

 
 
 
 

Corte- Detalhamento Rampa de acessibilidade NBR 9050 
 
 

A locação das referidas rampas esta alocada ao projeto de sinalização as concepcoçoes 

devem seguir a NBR 9050 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

 
 

 
9.0 RECOMENDAÇÕES 



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 
                                                                                                                                                

 

 
 

 O nível de lençol freático, se existente deve ser rebaixado até 1,50m abaixo 

da cota do subleito através dispositivo adequado de drenagem profunda; 

 A drenagem superficial do pavimento deve ser executada obedecendo ao 

Projeto específico, capaz de promover o escoamento rápido das águas de 

chuva. 

 Os serviços de pavimentação devem ser executados com Controle 

Tecnológico, inclusive dos materiais, de acordo com as normas 

indicadas. 

 
 

 
10.0 ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇO 

 
As principais Especificações Técnicas relacionadas aos serviços de 

pavimentaçãoprevistos no presente Projeto são: 

 
DNER ES 299/97 - Regularização do subleito; 

DNER ES 301/97 - Sub-base Estabilizada Granulometricamente; 

DNER ES 303/97 - Base Estabilizada Granulometricamente; 

DNIT 137/2010-ES - Pavimentação – Regularização do subleito - Especificação de 

serviço. 

Regularização do Subleito - NORMA DNIT 137/2010-ES 

Sub-base estabilizada granulometricamente - NORMA DNIT 139/2010-ES 

Base estabilizada granulometricamente - NORMA DNIT 141/2010-ES 

Imprimação com ligante asfáltico convencional - NORMA DNIT 144/2010-ES 

NORMA DNIT 144/2014-ES Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - 

Especificação de serviço. 

NORMA DNIT 147/2012 - ES Pavimentação asfáltica - Tratamento Superficial Duplo - 

Especificação de serviço. 

ESPECIFICAÇÔES TECNICAS DER/PR ES-P 19/17 PAVIMENTAÇÃO: CAPA SELANTE. 
 

NORMA DNIT 031/2006 – ES Pavimentos flexíveis - Concreto asfáltico - Especificação de 

serviço 

NBR 9050 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
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11.0 CRITERIOS DE FISCALIZAÇÂO 

A critério da Fiscalização essas Normas de Serviço indicadas podem ser alteradas 

quanto ao procedimento de execução e no total ou em parte no que diz respeito 

à quantidade dos ensaios de controle indicados desde que com apresentação de 

justificativa e aprovação do Cliente. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Monalilza Caetano Portela 
Crea-BA 051779196-0 
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PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA
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1- OBJETIVO

Este projeto de Sinalização Viária Urbana, têm como objetivo orientar os tipos 
de Sinalizações Horizontais e Verticais que serão implementadas na 
Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirama-Ba, nos trechos 
representados no projeto.

As informações contidas neste memorial foram embasadas conforme os 
aspectos legais normativos de órgãos regulamentadores de trânsito, por 
exemplo: CTB – CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, MBST – MANUAL 
BRASILEIRO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, entre outros.
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2- PRINCÍPIOS DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 
princípio básico, as condições da percepção dos usuários garantindo a real 
eficácia dos sinais. Desta forma, é preciso assegurar à sinalização os seguintes 
princípios:

Legalidade – A sinalização deve estar prevista no Código de Trânsito 
Brasileiro e legislação complementar.
Suficiência – Deve permitir a fácil percepção do que realmente é 
importante, com quantidade de sinalização compatível com a 
necessidade.
Padronização – A sinalização deve seguir um padrão legalmente 
estabelecido, e situações iguais devem ser sinalizadas com os mesmos 
critérios.
Clareza – A sinalização deve transmitir mensagens objetivas de fácil 
compreensão.
Precisão e Confiabilidade – A sinalização deve ser precisa e confiável, 
corresponder à situação existente, ter credibilidade.
Visibilidade e Legibilidade – A sinalização deve ser vista a distância 
necessária. Ser lida em tempo hábil para a tomada de decisão.
Manutenção e Conservação – A sinalização deve estar permanentemente 
limpa, conservada, fixada e visível.
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3- SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários 
sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo as 
proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar 
comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os 
fluxos de tráfego.

A sinalização horizontal é classificada segundo sua função:

Ordenar e canalizar o fluxo de veículos;
Orientar o fluxo de pedestres;
Orientar os deslocamentos dos veículos em funções das condições 
físicas da via, tais como: geometria, topografia e obstáculos;
Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou 
indicação, visando enfatizar a mensagem que o sinal transmite;
Regulamentar os casos previstos no Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB).

Em algumas situações a sinalização horizontal atua, por si só, como 
controladora de fluxos. Pode ser empregado como reforço de sinalização 
vertical, bem como ser complementada com dispositivos auxiliares.

A sinalização horizontal:

Permite o melhor aproveitamento do espaço viário disponível, 
maximizando seu uso;
Aumenta a segurança em condições adversas, tais como: neblina, chuva 
e noite;
Contribui para redução de acidentes;
Transmite mensagens aos condutores e pedestres;
Porém, deve-se ressaltar que apresenta algumas limitações;
Durabilidade reduzida, quando sujeita à tráfego intenso;
Visibilidade deficiente, quando sob neblina, pavimento molhado, sujeira, 
ou quando houver tráfego intenso.
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3.1 FORMAS E CORES

A sinalização horizontal é constituída por combinações de traçados e cores 
que definem os diversos tipos de marcas viárias.

3.1.1 Formas

Contínua – corresponde às linhas sem interrupções, aplicadas em 
trecho específico da pista. Geralmente, a continuidade indica que os 
veículos não devem transpô-la;
Tracejada ou Seccionada – corresponde às linhas interrompidas, 
aplicadas em cadência, utilizando espaçamentos com extensão igual 
ou maior que o traço;
Setas, Símbolos e Legendas: correspondem às informações 
representadas em forma de desenho ou inscritas, aplicadas no 
pavimento, indicando uma situação ou complementando a sinalização 
vertical existente.

3.1.2 Cores

As cores utilizadas na sinalização horizontal são:

a) Amarela, utilizada para:
Separar movimentos veiculares de fluxos opostos;
Regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral;
Delimitar espaços proibidos para estacionamento e/ou parada;
Demarcar obstáculos transversais à pista (ondulação transversal).

b) Branca, utilizada para:
Separar movimentos veiculares de mesmo sentido;
Delimitar áreas de circulação;
Delimitar trechos de pistas, destinados ao estacionamento 
regulamentado de veículos em condições especiais;
Regulamentar faixas de travessias de pedestres;
Regulamentar linha de transposição e ultrapassagem;
Demarcar linha de retenção e linha de “Dê a preferência”;
Inscrever setas, símbolos e legendas.

c) Vermelha, utilizada para:
Demarcar ciclovia ou ciclofaixas;
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Inscrever símbolo (cruz).

d) Azul – utilizada como base para inscrever símbolo em áreas especiais de
estacionamento ou de parada para embarque e desembarque para 
pessoas portadores de deficiência física.

e) Preta – utilizada para proporcionar contraste entre a marca 
viária/inscrição e o pavimento, (utilizada principalmente em pavimento de
concreto) não se constituindo propriamente uma cor de sinalização.

A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e 
ao padrão Munsell indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as 
normas ABNT.

Cor Tonalidade

Amarela 10 YR 7,5/14

Branca N 9,5

Vermelha 7,5 R 4/14

Azul 5 PB 2/8

Preta N 0,5
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3.2 MARCAS LONGITUDINAIS

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo 
a parte da pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de 
mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou 
preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabelecer as 
regras de ultrapassagem e transposição.

As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm 
poder de regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos 
opostos e regulamentam a proibição de ultrapassagem e os 
deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro;
As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou 
tracejadas, não têm poder de regulamentação, apenas ordenam os 
movimentos veiculares de sentidos opostos;
As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a
pista (linha de bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo 
sentido. Neste caso, têm poder de regulamentação de proibição de 
ultrapassagem e transposição;
As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm 
poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de
mesmo sentido.

De acordo com a sua função as Marcas Longitudinais são subdivididas nos
tipos dos itens a seguir.

3.2.1 Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO)

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) 
separam os movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da 
via em que a ultrapassagem é permitida ou proibida (figura 01).
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Figura 01 – Exemplos de LFOs

3.2.2 Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS);

Separam os movimentos veiculares de mesmo sentido e regulamentam a
ultrapassagem e a transposição (figura 02).

Figura 02 – Exemplos de LMS
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3.2.3 Linha de bordo (LBO)

Delimita, através de linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento 
dos veículos, estabelecendo seus limites laterais (figura 03).

Figura 03 – Exemplos de LBO

3.2.4 Linha de continuidade (LCO)

Proporciona continuidade visual às marcações longitudinais principalmente
quando há quebra no alinhamento em trechos longos ou em curvas (figura 04).

Figura 04 – Exemplo de LCO

3.2.5 Marcas longitudinais específicas

As marcas Longitudinais Especificas visam a segregação do tráfego e o
reconhecimento imediato do usuário.

Apresentam-se nos seguintes tipos:

Marcação de faixa exclusiva (MFE) – delimita a faixa de uso exclusivo 
para determinada espécie e/ou categoria de veículo;
Marcação de faixa preferencial (MFP) – delimita na pista a faixa de mesmo 
sentido, de uso preferencial, para determinada espécie e/ou categoria de
veículo;
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Marcação de faixa reversível no contrafluxo (MFR) – delimita a faixa que 
pode ter seu sentido de circulação invertido temporariamente, em função 
da demanda de fluxo de veículos;
Marcação de Ciclofaixa ao longo da via (MCI) – delimita a parte da pista 
de rolamento destinada à circulação exclusiva de bicicletas, denominada 
ciclofaixa.

Figura 05 – Exemplos de marcas longitudinais especificas

3.3 MARCAS TRANSVERSAIS

As marcas transversais ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os 
harmonizam com os deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim 
como informam os condutores sobre a necessidade de reduzir a velocidade e 
indicam travessia de pedestres e posições de paradas.
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3.3.1 Linha de retenção (LRE)

Indica ao condutor o local limite em que deve parar o veículo (figura 06).

Figura 06 – Exemplo de LRE

3.3.2 Faixa de travessia de pedestres (FTP)

A FTP delimita a área destinada à travessia de pedestres e regulamenta a
prioridade de passagem dos mesmos em relação aos veículos, nos casos 
previstos pelo CTB (figura 07).

Figura 07 – Exemplo de FTP
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3.3.3 Marcação de cruzamento rodocicloviário (MCC)

Indica ao condutor de veículo a existência de um cruzamento em nível, entre a
pista de rolamento e uma ciclovia ou ciclofaixa (figura 08).

Figura 08 – Exemplo de MCC

3.4 INSCRIÇÕES NO PAVIMENTO

As inscrições no pavimento melhoram a percepção do condutor quanto às 
condições de operação da via, permitindo-lhe tomar a decisão adequada, no 
tempo apropriado, para as situações que se lhes apresentarem.

Possuem função complementar ao restante da sinalização, orientando e, em 
alguns casos, advertindo certos tipos de operação ao longo da via.

3.4.1 Setas direcionais

Orientam os fluxos de tráfego nas vias, indicando o correto posicionamento dos 
veículos nas faixas de trânsito de acordo com os movimentos possíveis e 
recomendáveis para aquela faixa (figura 09)
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Figura 09 – Exemplo de Setas direcionais

3.4.2 Símbolos

Indicam e alertam o condutor sobre situações especificas na via. 

São utilizados os seguintes símbolos:

Dê a preferência – indica a interseção com via que tem preferência.
Cruz de Santo André – indica cruzamento rodoferroviário.

Bicicleta – indica via, pista ou faixa de trânsito de uso de ciclos.
Serviços de Saúde – indica áreas ou locais de serviços de saúde.
Deficiente físico – indica local de estacionamento de veículos que 
transportam ou que sejam conduzidos por Portadores de Necessidades 
Especiais.
Idoso – Indicativo de local de estacionamento de veículos que sejam 
conduzidos por pessoas com 60 anos ou mais.
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Figura 10 – Exemplos de Símbolos

3.4.3 Legendas

As legendas são formadas a partir de combinações de letras e algarismos, 
aplicados no pavimento da pista de rolamento, com o objetivo de advertir os 
condutores acerca das condições particulares de operação da via.

A tabela 02 apresenta as alturas de letras ou números a serem adotados em 
função do tipo de via e da velocidade regulamentada.

Vias urbanas Vias rurais
Velocidade Altura Velocidade Altura
V ≤ 80 km/h 1,60m V ≤ 60 km/h 2,40m
V > 80 km/h 2,40m V > 60 km/h 4,00m



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

CNPJ: 13.234.000/0001-06

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000

Figura 11 – Exemplos de legendas e aplicações

Para composição das legendas deve ser consultado o Apêndice – Diagramação 
de letras e números, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume IV 
– Sinalização Horizontal.

4 DISPOSITIVOS AUXILIARES

Dispositivos auxiliares são elementos aplicados na via ou em obstáculos 
próximos a ela, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação do trânsito. 
São constituídos de materiais, formas e cores diversas, dotados ou não de 
retrorrefletividade, com as funções de:

Incrementar a visibilidade da sinalização, do alinhamento da via e dos
obstáculos à circulação;
Reduzir a velocidade do trânsito;
Reduzir os acidentes e minimizar sua severidade;
Alertar os condutores quanto a situações de perigo potencial, em caráter 
permanente ou temporário;
Fornecer proteção aos usuários da via e da ocupação lindeira;
Controlar o acesso de veículos em determinadas vias, áreas e passagens 
de nível.

O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume VI – Dispositivos 
Auxiliares (MBST VI), apresenta a definição, características, princípios de 
utilização e critérios para sua instalação.

ísticas,,,,,,,,,,, princípios
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4.1 TACHA

As tachas proporcionam ao condutor melhor percepção do espaço destinado à 
circulação, realçando a marca longitudinal e/ou marca de canalização e 
reforçando a visibilidade da sinalização horizontal em condições climáticas 
adversas, de forma a auxiliar o posicionamento do veículo na faixa de trânsito.

Seu corpo deve seguir a cor da sinalização horizontal que complementa e o seu 
elemento retrorrefletivo deve adotar o padrão de cores a seguir (figura 12).

Branca: para ordenar fluxos de mesmo sentido;
Amarela: para ordenar fluxos de sentidos opostos;
Vermelha: utilizada em via rural de pista simples e sentido duplo de 
circulação junto à linha de bordo do sentido oposto.

Figura 12 – Exemplos de tachas e aplicações
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O espaçamento (e) entre tachas varia de acordo com a velocidade e deve 
seguir o disposto na tabela 03.

Velocidade 
regulamentada 

(km/h)

Situação 
normal
e (m)

Situação 
especial 

e (m)

Trecho que
antecede 
situação 
especial

(linha de bordo) 
e (m)

V < 80 8 6 2 (até 70m)
80 ≤ V ≤ 90 12 9 4 (até 100m)

V > 90 16 12 6 (até 150m)

As tachas não devem ser utilizadas transversalmente ao fluxo de veículos, na 
pista de rolamento e/ou acostamento, nem como sonorizador, nem como 
dispositivo para redução de velocidade.

7 EXECUÇÃO DO PROJETO

A execução do projeto de sinalização horizontal ocorre após terem sido 
executados os serviços de pavimentação, tendo em vista que os elementos que 
o compõem são aplicados diretamente sobre a superfície do pavimento.

A seguir são feitas considerações relacionadas aos diversos elementos que 
compõem a sinalização horizontal.

7.1 MARCAS LONGITUDINAIS

Tem a função de definir os limites da pista de rolamento, a de orientar as 
trajetórias dos veículos, ordenando-se por faixas de tráfego, e ainda a de 
regulamentar as possíveis manobras laterais, tanto para mudança de faixa 
(quando existir mais de uma por sentido), como para utilização temporária de 
uma faixa com sentido oposto de trafego, nas manobras de ultrapassagem. As 
linhas longitudinais possuem largura fixa de 10cm.

De acordo com sua função, as linhas longitudinais aplicadas a este projeto 
classificam-se em:

7.1.1 Linhas Demarcadoras de Faixas de Tráfego

Delimitam as faixas de rolamento, sendo seccionadas na proporção de 1:2 (do 
segmento pintado de 1,2 e 3 metros) e na proporção de 1:1 (do segmento pintado 
de 1 e 2 metros).
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As cores das Linhas Demarcadoras de Faixa de Tráfego são o amarelo e o 
branco. A cor amarela é utilizada na separação de faixas com sentidos opostos 
de tráfego, e a cor branca na separação de faixas com o mesmo sentido de 
tráfego, ambas as cores têm como largura de pintura 10,00 cm.

7.1.2 Linhas de Bordo de Pista

Estas linhas serão contínuas ao longo do trecho, em cor branca com 10,00 cm 
de largura localizando-se na face externa dos bordos da pista de rolamento 
afastado 10cm do meio fio, com o objetivo de manter a composição do percurso 
da via. As linhas de Borda de Pista têm normalmente a cor branca, à exceção 
daquelas situadas à esquerda e que delimitam a pista de rolamento, separando-
a da faixa de segurança do canteiro central em pista dupla, ou faixas de 
segurança dos ramos de interseção. Na ciclovia as linhas de bordo seguem as 
mesmas especificações da via com exceção da cor que no caso será vermelha. 
Já na Ciclofaixa a linha de bordo será dupla com tachão ou segregador entre 
linhas.

7.1.3 Linhas Transversais

As linhas Transversais têm a função de complementar os sinais de 
regulamentação relacionados com a redução de velocidade ou parada dos 
veículos.

7.1.4 Termoplástico Hot-Spray

Material nobre da sinalização, constituído à base de resinas acrílicas e maleicas, 
aplicado com a temperatura à razão de 200°C, quando se tratar de Tinta 
Termoplástica Branca e 180°C e Amarela.

Neste modo mais moderno usam-se pistolas pneumáticas para pulverizar os 
materiais na espessura de 1,5mm. Termoplástico formulado com resinas 
sintéticas de alta qualidade, pigmentos estáveis ao aquecimento e microesferas 
de vidro. Idealizado para ser aplicado por ASPERSÃO, apresenta excelente 
estabilidade ao aquecimento, boa ancoragem das microesferas aplicadas por 
aspersão, permitindo excelente retrorreflexão durante o período da vida útil.

Por causa da sua alta resistência à abrasão e da boa estabilidade da cor é 
recomendada para aplicação em vias urbanas e rodovias com alto volume de 
tráfego.
A secagem do termoplástico, dá-se após 5 minutos da sua aplicação, ou seja, o
tráfego é liberado muito mais rápido. 
O material é facilmente aplicado mediante processos de projeção mecânica, 
pneumática ou combinada. Deve ser aplicado com película uniforme sobre
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pavimento limpo, seco e isento de óleos. Sobre pavimentos de concreto é 
necessária   uma   pintura de ligação   (tinta   cor preta). 
O projeto considera a aplicação de termoplástico Hot-Spray em todas as 
marcações longitudinais e transversais da sinalização horizontal onde a cor se 
restringe a branca e amarela.

7.1.5 Tinta Acrílica

Tinta acrílica à Base de Água. Suas principais características são, secagem 
rápida em temperaturas acima de 25°C, boa aderência em pavimentos asfálticos 
em bom estado, resistência à gasolina, ótima resistência à abrasão e boa 
retenção de cor. 
Este sistema de aplicação pode apresentar aspersão simples ou dupla de 
esferas de vidro. 
A aplicação durante a execução será por meio de máquina com tanque 
pressurizado, tendo um prazo de secagem máximo de 30 minutos desde que as 
condições atmosféricas apresentem umidade relativa do ar não superior a 80%, 
temperatura do ar entre 15°C e 35°C e temperatura do solo não superior a 40°C.
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MONALIZA CAETANO PORTELA
Engenheira Civil 

CREA-BA 051779196-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRAMA

TRECHO: ZONA URBANA

ÁREA PAVIMENTADA:  768,00 m²

PROJETO: GEOMÉTRICO 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

REF: CONVÊNIO TRANSFERE GOV nº 962834/2024

CONTRATO DE REPASSE/ TERMO DE COMPROMISSO: nº 1094712-92

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERIMETRO URBANO NO 
MUNICIPIO DE BURITIRAMA - BA

1) RUA VENÂNCIO PEREIRA

IMAGEM 1 IMAGEM 2

IMAGEM 3



PPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

2) TRAVESSA 10 DE JANEIRO

IMAGEM 1 IMAGEM 2

IMAGEM 3 IMAGEM 4



PPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

3) RUA MANOEL MARQUERS 

IMAGEM 1 IMAGEM 2

IMAGEM 3 IMAGEM 4



PPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

IMAGEM 5 IMAGEM 6

___________________________________
MONALIZA CAETANO PORTELA

ENGENHEIRA CIVIL
RN 051779196-0

ART: BA20251018332



MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS RUAS E DMT DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

Figura 1: Mapa de localização das ruas a serem pavimentadas no Município de Buritirama. 

Rua Venancio Pereira 
Início Latitude: -10.717899° Longitude: -43.634282° 
Fim Latitude: -10.716839° Longitude: -43.634281° 

Rua Manoel Marques 
Início Latitude: -10.716791° Longitude: -43.635577° 
Fim Latitude: -10.719133° Longitude: -43.635473° 

Travessa 10 de Janeiro 
Início Latitude: -10.717738° Longitude: -43.636237° 
Fim Latitude: -10.717865° Longitude: -43.634880° 



Figura 2: Mapa de Localização e DMT dos insumos asfálƟcos 

Figura 3: Mapa de localização e DMT Jazida de Brita graduada 



 Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

 CNPJ: 13.234.000/0001-06 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM 
ACESSIBILIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DANBR 
9050/15: 

OBS 
. 

* 
SIM 

NÃO 
nesta 

etapa** 

N/A - 
Justificar 

(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA** 

* NO PROJETO
DE ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE NO 

PROJETO 
EXECUTIVO DE 

ACESSIBILIDADE 

PELO 
CONVENENTE NO 

LAUDO DE 
CONFORMIDADE 

RO
TA

 
AC

ES
SÍ

VE
L 1 

Há indicação em projeto 
do traçado da rota 
acessível na área de 
intervenção? 

X s s s 6.1 

C
AL

Ç
AD

AS
 

2 
As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa livre com largura 
mínima de 1,20 m? 

X s s s 6.12.3.b) 

3 
As faixas livres não 
possuem 
obstáculos? 

X n s s 6.12.3.b) 

4 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa de serviço com 
largura mínima de 0,70 
m? 

X n s s 6.12.3.a) 

5 

Em casos de calçadas 
novas ou reformadas 
comlargura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso? 

X n s s 6.12.1 
6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 2,10 
m de altura livre nas 
calçadas  novas  ou 
reformadas? 

X n s s 6.12.3.b) 

7 

A sinalização 
suspensa  está 
instalada acima de 2,10 
m do piso nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

X n s s 5.2.8.2.3 

8 

A faixa livre ou passeio 
das calçadas novas ou 
reformadas possui 
inclinação transversal 
de até 
3%? 

X n s s 6.12.3.b) 

9 

Nas calçadas novasou 
reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência  ou 
descontinuidade delinha- 
guia identificável? 

X n s s 
ABNT NBR 

16537 - 
7.8.1 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância,   em 
condições secas  e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

X n s s 5.4.6.2 

11 

Há sinalização tátil ou 
piso tátil para 
informar a existênciade: 
desníveis, objetos 
suspensos, 
equipamentos, mudança 
de direção,travessia 

depedestre, 
início etérmino de 
rampas eescadas, 
rebaixamentos de 
guia nas calçadasnovas 

ou 
reformadas? 

X n s s 
5.4.6.3 

ABNT NBR 
16537 - 6.6 

- 7.4 

12 
A faixa livre das calçadas 
novas ou reformadas 
possui piso 
com superfície 

X n s s 6.3.2 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 
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regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria degraus ou 
desníveis na faixa livre 
nas calçadas novas ou 
reformadas? 

X n s s 6.12.4 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para atravessia 
das vias constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia   de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas  ou 
reformadas? 

X s s s 6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas  possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais ecentral) 
ou igual ouinferior a 5% 
para rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

X n s s 
6.12.7.3 

6.12.7.3.4 

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuemrampa 
central com largura 
mínima de 1,50m em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

X s s s 6.12.7.3 

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos de 
forma a não reduzir a 
largura da faixa livre ou 
passeio em medida 
inferior a 1,20m em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

X n s s 6.12.7.3 

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento dacalçada 
e o leito carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

X n s s 6.12.7.3.1 

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura igual 
à da faixa de travessia? 

X s s s 6.12.7.3.5 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

X n s s 8.2.2.3 

21 

Os semáforos, se 
acionados manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso? 

X n s s 5.6.4.3 
8.2.2.1 
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PA

SS
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EL
AS

 

 
 

 
22 

As passarelas de 
pedestres possuem uma 

das 
alternativas? 
a. rampas; 
b. rampas e escadas; 
c. rampas e 
elevadores; 
d. escadas e 
elevadores. 

   
 

 
X 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 

 
6.13.1 
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R A 

 
23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m de 
largura? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.6.2.5 

 

 
 
 
 

24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa)  possuem 
dimensão longitudinal 
mínimade 1,20 m e 
nãoinvadem a área de 
circulação 
adjacente? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

6.6.4 

 

 
25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
6.6.2.1 

 

 
 

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação  é  de  até 
6,25%? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.6.2.1 

 

 
 
 

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é deaté 8,33% 
e o númeromáximo  de 
segmentos de rampa é 
15? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

6.6.2.1 

 

 
 

28 

Em rampas, na ausência 
de paredes laterais, há 
guardacorpos e guias de 
balizamento? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.9.5 

 

 
29 

As escadas em rota 
acessível possuem no 
mínimo  1,20  m  de 
largura? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.8.3 

 

 
 

 
30 

Há patamar em escadas 
a cada desnível de 3,20 
m (exceto escada de 
lances curvos ou mistos) 
com no mínimo 1,20m 
de 
dimensão longitudinal? 

   
 

 
X 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 

 
6.8.7 

 

 
 

31 

Os pisos dos degrausdas 
escadas 

possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.8.2 

 

 
 

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.8.2 

 

 

 
33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, contrastante 
com orevestimento 
adjacente? 

   

 
X 

 

 
n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
5.4.4 

 

 
 

34 

Em escadas, naausência 
de paredes laterais, há 
guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

   
 

X 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.9.5 

 

 
35 

Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.9.2.1 
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36 

Em escadas e 
rampas os corrimãossão 
contínuos comdiâmetro 
entre 30 mma 45 mm, 
com alturade 0,92 m e a 
0,70 mdo 

piso e 
prolongamento mínimo 
de 0,30 m 
nas extremidades e 

   
 

 
X 

 
 

 
n 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 

 
6.9 

 

 



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 

                                                                                                       

recurvados nas 
extremidades? 

37 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 2,40 
m,  há  instalação de 

corrimão 
intermediário? 

X n s s 6.9.4 

38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão intermediário 

e 
patamar com 
comprimento superior a 
1,40 m, háespaçamento 
mínimode 0,80 m? 

X n s s 6.9.4.1 

PL
AT

AF
O

R
M

AS
 

E 
EL

EV
AD

O
R

ES
 

39 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais? 

X n s s 6.10 

40 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 
m, o percurso é 
fechado? 

X n s s 6.10.3.2 

41 

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada no 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m de 
desnível? 

X n s s 6.10.4.2 

42 

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio? 

X n s s 6.10.1 

43 

Os elevadores, quando 
projetados para 1cadeira 
de rodas e 1 outro 
usuário, possuem cabine 
com dimensões mínimas 
de 1,40 m x 
1,10 m? 

X s 
s s 

ABNT NBR 
NM313 - 
Tabela 1 

44 

Em elevadores, quando 
projetados para 1cadeira 
de rodas e 1 outro 
usuário, as portas, 
quando abertas, 
possuem vão livre de 
0,80 m x 2,10 m? 

X n 
s s 

ABNT NBR 
NM313 - 
Tabela 1 

45 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

X n s s 
ABNT NBR 

NM313 

46 

Há sinalização com piso 
tátil de alerta junto à 
porta dos elevadores e 
plataformas de elevação 
vertical? 

X n s s 

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1 

47 

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento  em 
equipamentos com mais 
de duas paradas? 

X n s s 6.10.1 

48 

Junto à porta doelevador 
há dispositivo entre 1,80 
m e 2,50 m que emite 
sinais sonoro e visual, 
indicando o sentido em 
que  a  cabine  se 
movimenta? 

X n 
s s 

ABNT NBR 
NM313 

49 
A botoeira do 
pavimento 

est 
álocalizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso? 

X n s s 
ABNT NBR 

NM313 
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50 

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT NBR 
NM313 

 

 
51 

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 mm? 

   
X 

 
n s s 

ABNT NBR 
NM313 
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52 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm? 

   
X 

 
n s s 

ABNT NBR 
NM313 

 

 
 

53 

O número do pavimento 
está localizado nos 
batentes externos, 
indicando o andar, em 
relevo e em Braille? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
5.4.5.2 

 

ES
TA

C
IO

N
AM

EN
TO

 D
E 

VE
ÍC

U
LO

S 

 
 

54 

Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos  aos 
acessos? 

 
 

X 

   
 

n 
 

s 
 

s 
 

6.2.4 

 

 
 

55 

Há vagas  de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que  transportem 
pessoas   com 
deficiência? 

 
 

X 

   
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
Lei 

13.146/20 
15 

 

 
 
 
 

56 

O número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que  transportem 
pessoas com deficiência 
é de, no mínimo, 2% do 
total de  vagas, 
assegurada, no mínimo 
1 vaga? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

Lei 
13.146/20 

15 

 

 
 

57 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
localizam-se a, no 
máximo, 50m do acessoà 
edificação  ou 
elevadores? 

 
 

X 

   
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.14.1.2 

 

 
 

58 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
contam com espaço 
adicional de, no mínimo, 
1,20 m de largura? 

 
 

X 

   
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.14.1.2 

 

 
 

59 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que  transportem 
pessoas idosas? 

 
 

X 

   
 

s 

 
s 

 
s Lei 

10.741/20 
03 

 

 
 
 

60 

O número de vagas 
destinadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas é de, no 
mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
uma vaga? 

 
 
 

X 

   
 
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
Lei 

10.741/20 
03 

 

 
 

61 

As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas próximas 
das entradas do edifício? 

 
 

X 

   
 

n 

 
s 

 
s 

 
6.14 

 

 
62 

As vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 5.5.2.3 

6.14 

 

A C 

63 
Há indicação no projeto 
do  traçado  da  rota 
acessível? 

X 
  

s 
 

s 
 

s 
 

6.1.1 
 

 
 

64 

A rota acessível interliga 
as áreas de usopúblico e 
adaptadas da edificação 
e incorpora 
as circulações? 

 
 

X 

   
 

s 
 

s 
 

s 
 

6.1.1 

 

 
65 

Todas as entradas da 
edificação de usopúblico 
ou   comum   são 
acessíveis? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 6.2.1; 

6.1.1.1 

 

 
 

66 

Se houver controle de 
acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menosum 
deles em cada 
conjunto é acessível? 

   
 

X 

 
 

n 
 

s 
 

s 
 

6.2.5 
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67 

Possui sinalização 
informativa e direcional 
nas entradas e saídas 
acessíveis? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
6.2.8 

 

 
68 

Há  mapa  acessível 
instalado imediatamente 
após a 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

Anexo B 
B.4 
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entrada principal com 
piso tátil associado, 
informando os 
principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização? 

69 

Há pelo menos duas 
formas de 
deslocamento vertical 
nas circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou elevador) 

X s 
s s 6.3 

PI
SO

 

70 

As superfícies de piso 
possuem revestimento 
regular, firme, estável, 
não trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 

X n s s 6.3.2 

71 

A rota acessível é 
nivelada ou possui 
desníveis de no máximo 
0,5 cm, ou quando maior 
que 0,5 cm e menor que 
2 cm é chanfrada na 
proporção 
1:2 (50%) 

X n s s 6.3.4.1 

72 
Há rampa nos casos em 
que ocorra um desnível 
maior que 2 cm? 

X n 
6.1 

6.1.1.2 
6.3.4.1 

73 

Se houver grelhas e 
juntas de dilatação em 
rotas acessíveis, os vãos 
perpendiculares ao fluxo 
principal possuem 
dimensão  máxima  de 
15mm? 

X n 
s s 6.3.5 

C O 

74 

Para corredores de uso 
comum com extensão de 
até 4,00 m, a largura é 
de, no mínimo, 0,90 m? 

X n s s 6.11.1 

75 

Para corredores de uso 
comum com extensão de 
até 10,00 m, a 
largura é de, no mínimo, 
1,20 m? 

X n s s 6.11.1 

76 

Para corredores de uso 
comum com extensão 
acima de 10,00m, a 
largura é de, no mínimo, 
1,50 m? 

X n s s 6.11.1 

77 
Para corredores de uso 
público, a largura é de, 
no mínimo, 1,50 m? 

X n s s 6.11.1 

78 

Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 m? 

X n s s 6.11.1.2 

79 

Para transposição de 
obstáculos com 
extensão superior a 0,40 
m, a largura é de no 
mínimo 0,90 m? 

X n s s 6.11.1.2 

80 
As passagens possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora? 

X n s s 5.4.1 

81 

Há  placas de 
sinalização informando 
sobre os sanitários, 
acessos verticais e 
horizontais, números de 
pavimentos e rota de 
fuga? 

X n 
s s 5.2.8.1 
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82 

Esta sinalização está 
disposta em locais 
acessíveis para pessoa 
em cadeira de rodas, 
com deficiência visual, 
entre outros usuários, de 
tal forma que possa ser 

X n 
s s 5.2.8.1 
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  compreendida por 

todos? 
        

 
R

O
TA

 D
E 

FU
G

A 

 
 
 
 

83 

Quando a rota de fuga 
incorpora escadas de 
emergência e elevaores 
de emergência há área 
de resgate com no 
mínimo um M.R 
(0.80X1,20m) por 
pavimento e um para 
cada escada e elevador 
de emergência? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

s 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
6.4.4 

 

 
 

84 

As rotas de fuga e as 
saídas de emergência 
estão sinalizadas, com 
informações visuais, 
sonoras e táteis? 

 
 

X 

   
 

n 

 
s 

 
s 

 
5.5.1 

 

R
AM

PA
 

S 
E 

 
 
 

85 

As rampas possuem 
largura mínima de 1,50 
m? Sendo o mínimo 
admissível de 1,20m 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível) 

   
 
 

X 

 
 
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.6.2.5 

 

 
 

86 

As escadas possuem 
largura mínima de 
1,20m? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes  à  rota 
acessível) 

   
 

X 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.8.3 

 

 
 
 

87 

Há guarda-corpos e 
guias de balizamento em 
rampas e escadas, na 
ausência de paredes 
laterais? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível) 

   
 
 

X 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.6.3 
6.9.5 

 

 
 

88 

Há corrimãos em 
escadas e rampas? 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível) 

   
 

X 

 
 

s 
 

s 
 

s 
 

6.9.2.1 

 

 
 
 
 

89 

Os corrimãos são 
contínuos, com 
diâmetro entre 30 mm a 
45 mm, em ambos os 
lados, com altura de 
0,92 m e a 0,70 m do 
piso, prolongamento 
mínimo de 0,30 m e 
recurvados nas 
extremidades ? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

6.9.2.1; 
4.6.5 

 

 
 

90 

Em rampas ou escadas 
com largura igual ou 
superior a 2,40 m, há 
instalação de corrimão 
intermediário? 

   
 

X 

 
 

n 
 

s 
 

s 
 

6.9.4 

 

 
 
 

91 

Em rampas ou escadas, 
se há corrimão 
intermediário e patamar 
com comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.9.4.1 

 

 
 
 

92 

Os patamares 
(intermediários, de início 
e término) das rampas 

possuem 
dimensão longitudinal 
mínima de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação adjacente? 

   
 
 

X 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.6.2 
6.6.4 

 

 
 

93 

Há patamar em escadas 
a cada desnível de 3,20 
m (exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m? 

   
 

X 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
6.8.7 
6.8.8 
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94 

Os patamares de 
mudança de direção em 
rampas e escadas 
possuem o 
comprimento igual à 
largura das mesmas? 

   
 

X 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
6.6.4; 
6.8.3 
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R
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95 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

X n s s 6.6.2.1 

96 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação  é  de  até 
6,25%? 

X n 
s s 6.6.2.1 

97 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é de até 
8,33% e o número 
máximo de segmentosde 
rampa é 15? 

X n 
s s 6.6.2.1 

98 
Os pisos dos degraus 
das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m e 
0,32 m? 

X s s s 6.8.2 

99 
Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 m? 

X s s s 6.8.2 

100 
O primeiro e o último 
degrau de um lance de 
escada distam 0,30m da 
circulação adjacente? 

X s s s 6.8.4 

101 

As escadas que 
interligam os 
pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
e/ou sonora? 

X n 
s s 5.5.1.3 

102 Há sinalização visual de 
degraus isolados? X n s s 5.4.4 

PL
AT

AF
O

R
M

AS
 E

 
EL

EV
AD

O
R

ES
 

103 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais? 

X n s s 6.10.3.1 

104 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 
m, o percurso é 
fechado? 

X n s s 6.10.3.2 

105 

Em plataforma  de 
elevação inclinada há 
parada programada nos 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m de 
desnível? 

X n s s 6.10.4.2 

106 

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio? 

X n s s 6.10.1 

107 
Os elevadores possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m? 

X s s s 
ABNT NBR 

NM313 

108 

Em elevadores asportas, 
quando abertas, 
possuem vão livre 
mínimo de 0,80 m x 2,10 
m? 

X n s s 6.11.2.4 

109 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

X n s s 
ABNT 

NBR NM313 

110 

Possui sinalização com 
piso tátil de alerta e 
visual junto ao 
equipamento? (exceto 
plataforma de elevação 
inclinada) 

X n s s 
6.10.1; 

6.10.4.4 

111 

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento  em 
equipamentos com mais 
de duas paradas? 

X n s s 6.10.1 
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112 

Junto à porta doelevador 
há dispositivo entre 1,80 
m e 2,50 m que emite 
sinais sonoro e visual, 
indicando o 

X n 
s s ABNT NBR 

NM313 
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  sentido em que a cabine 

se movimenta? 
        

 
113 

A botoeira do 
pavimento 

est 
álocalizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT NBR 
NM313 

 

 
114 

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT NBR 
NM313 

 

PL
AT

AF
O

R
M

AS
 E

 
EL

EV
AD

O
R

ES
 

 
115 

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, nomáximo, 
15 mm? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT NBR 
NM313 

 

 
116 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT NBR 
NM313 

 

 
 

117 

O número do pavimento 
está localizado nos 
batentes externos, 
indicando o andar, em 
relevo e em Braille? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
5.4.5.2 

 

P O 

 
118 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de largura 
e 2,10 m de 
altura? 

 
X 

  
 

s 
 

s 
 

s 
 

6.11.2.4 

 

 
 

119 

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
1m nas circulações 
destinada a praticantes? 

   
 

X 

 
 

s 
 

s 
 

s 

 
6.11.2.4; 

6.11.2.12; 
10.11.1 

 

 
 

120 

Em portas de duas ou 
mais folhas, pelo menos 
um delas possui vão 
livre de 0,80 m  de 
largura? 

   
 

X 

 
 

n 
 

s 
 

s 
 

6.11.2.4 

 

 
 

121 

Se houver portas em 
sequência, há espaço 
entre elas (abertas) de, 
no mínimo, 1,50 m de 
diâmetro e 0,60 m ao 
lado da maçaneta? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.11.2 

 

 
 

122 

A área de varredura das 
portas não interfere nas 
áreas de manobra, na 
dimensão mínima dos 
patamares e no fluxo 
principal de circulação? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
6.6.4.1; 

6.8.8; 
6.11.2.1 

 

 
 
 
 

123 

Se abertura da porta é 
no sentido do 
deslocamento do 
usuário, existe espaço 
livre de 0,30 m entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1,2 m 
ou acionamento 
automático? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

6.11.2.2 

 

 
 
 
 

124 

Se abertura da porta é no 
sentido oposto ou lateral 
ao deslocamento do 
usuário, existe espaço 
livre de 0,60 m entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1,5m 
ou acionamento 
automático? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 

 
6.11.2.2; 
6.11.2.3 

 

 
 
 

125 

Possui sinalização visual 
no centro da porta ou na 
parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 1,60 
m) no lado externo, 
informando o 
ambiente? 

  
 
 

X 

  
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

5.4.1 
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126 

A sinalização visual está 
associada à sinalização 
tátil em relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 
1,20 m) ou sonora? 

  
 
 

X 

  
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

5.4.1 

 

127 As maçanetas das 
portas são do tipo 

X   n s s 6.11.2.6  
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alavanca e estão 
instaladas entre 0,80 m 
e 1,10 m do piso? 

128 
A altura do peitoril 
respeita o cone visual de 
pessoa em cadeira rodas 
(aprox. 60 cm)? 

X n s s 6.11.3 

129 
As janelas possuem 
comando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 m do piso? 

X n s s 6.11.3 

G
ER

AL
 

130 

Existe   sanitário 
acessível, para cada 
sexo, em todos os 
pavimentos,   com 
entrada independente 
dos  sanitários 
coletivos? 

X s 
s s 7.4.3 

131 

As superfícies de piso 
dos sanitários 
acessíveis não possuem 
desníveis e possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante,  e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 

X n 
s s 6.3.2 

6.3.4 

132 

Há no mínimo 5% do 
total de cada peça 
sanitária, com no mínimo 
uma, para cadasexo em 
cadapavimento, onde há 
sanitários? 

X n 
s s 7.4.3 

133 

O sanitário acessível ou 
boxe sanitário acessível 
possui circulação livre 
para  giro  de  360º 
(diâmetro 1,50 m)? 

X s 
s s 7.5.a) 

134 

Os sanitários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) próximo 
à bacia, acionado 
através de pressão ou 
alavanca, instalado à 40 
cm do piso  e  com cor 
contrastante? 

X n 
s s 5.6.4.1 

135 
Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do piso? 

X n s s 4.6.9 

P O
 

136 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de largura 
e 2,10 m de 
altura? 

X s s s 6.11.2.4 

137 
Em caso de porta de 
eixo vertical, a abertura é 
para o lado externo do 
sanitário ou boxe? 

X s s s 7.5.f) 

138 

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
1m  nas  circulações 
destinada a praticantes? 

X s s s 
6.11.2.4; 

6.11.2.12; 
10.11.1 

139 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo de 
0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e 
maçaneta  tipo 
alavanca? 

X n 
s s 

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11.5 
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140 

Há sinalização visual no 
centro da porta ou na 
parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 1,60 
m) no lado externo, 
informando o 
ambiente? 

X n 
s s 5.4.1 

141 A sinalização visualestá 
associada à 

X n s s 5.4.1 
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  sinalização tátil em 

relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 
1,20 m) ou sonora? 

        

 
BA

C
IA

 S
AN

IT
ÁR

IA
 

 
 

142 

Há área de transferência 
(0,80 m x 1,20 m) 
lateral, diagonal e 
perpendicular  para  a 
bacia sanitária? 

 
 

X 

   
 

s 
 

s 
 

s 
 

7.5 

 

 
143 

A bacia possui 0,43 m a 
0,45 m de altura em o 
assento (46 cm de altura 
com assento)? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.2.1 

 

144 A bacia NÃO possui 
abertura frontal? X   n s s 7.7.2.1  

 
 
 
 
 
 

145 

Há barras de apoio com 
comprimento mínimo de 
0,80 m, fixadas 
horizontalemente  nas 
paredes de fundo e na 
lateral da bacia sanitária, 
distando 0,75 m do piso 
acabado e uma barra 
vertical de, no mínimo 
0,70m, a 0,10m acima 
da barra horizontal e a 
0,30m da 
borda frontal da bacia? 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

n 

 
 
 

 
s 

 
 
 

 
s 

 
 
 
 

7.7.2.2 
Figuras 

103 e 104 

 

 
146 

O acionamento da 
válvula de descarga está 
a no máximo 1,00 m do 
piso? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.3.1 

 

 
147 

No caso de caixa 
acoplada, a barra sobre 
esta, possui altura 
máxima de 0,89 m? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.2.3.3 

 

 
148 

O acionamento de 
descarga em caixa 
acoplada  é  do tipo 
alavanca ou sensores? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.3.2 

 

 
LA

VA
TÓ

R
IO

 

 
 
 

149 

O lavatório acessível é 
sem coluna ou com 
coluna suspensa, com 
profundidade máxima de 
0,50m, altura final entre 
0,78 e 0,80m e 
distante 0,30 m do piso? 

 
 
 

X 

   
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.5.d) 
Figura 98 

 

 
 
 

150 

No caso de lavatório 
instalado em bancada, a 
altura superior da cuba 
está entre 78 e 80 cm, e 
possui altura livre inferior 
de, no mínimo, 73 cm? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.10.3 

 

 
 
 
 
 
 

151 

Há barras de apoio de 
cada lado dos lavatórios, 
distantes a, no máximo, 
0,50m da parede e do 
eixo da torneira e no 
caso de barra horizontal, 
o perfil superior de 0,78 a 
0,80m do piso e no caso 
de barra vertical com, no 
mínimo, 0,40m de 
comprimento, a 0,90m 
do piso? 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

n 

 
 
 

 
s 

 
 
 

 
s 

 
 
 
 

7.8.1 
Figuras 

113 e 114 

 

 
 
 

 
152 

As torneiras são 
acionadas por alavanca, 
sensor eletrônico ou 
dispositivo equivalente 
? 

  
 
 

 
X 

  
 
 

 
n 

   
 

 
7.8.2 
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M

IC
TÓ

R
IO

 

 

 
153 

Existe área de 
aproximação frontal para 
Pessoa com Mobilidade 
Reduzida (diâmetro de 
60 cm) e para Pessoa 
em Cadeira 

 

 
X 

   

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.10.4 
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  de Rodas (0,80 m x 1,20 

m)? 
        

 
154 

Para os mictórios 
suspensos, a altura da 
borda frontal é de 0,60 m 
a 0,65 m? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
7.10.4.3 

 

 
 

155 

Acionamento da 
descarga é do tipo 
alavanca ou automáticae 
possui altura de 1,00 m 
do piso? 

 
 

X 

   
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.10.4.3 

 

 
 
 
 

156 

O mictório possui 
barras de apoio em 
ambos os lados com 
afastamento de 0,30 m 
(a partir do eixo), 
comprimento mínimo de 
0,70 m e fixadas a 
altura de 0,75 m do piso 
acabado? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

7.10.4.3 

 

 
AC

ES
SÓ

R
IO

S 

 
 

157 

Se existir ducha 
higiênica, está instalada 
de 0,45 a 1,20 do piso e 
distânte de 0,25 a 0,43m 
da borda lateral da 
bacia? 

   
 

X 

 
 

n 

   
7.5. m) 

Figura 14 

 

 
 
 

158 

O espelho, quando 
instalado em paredesem 
pias, possui borda 
inferior a, no máximo, 
0,50 m e a borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.11.1 

 

 
 
 

159 

O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda 
inferior a, no máximo, a 
0,90 m e a borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.11.1 

 

 
 

160 

A papeleira embutida 
está em altura mínima 
de 0,55 m (eixo) do pisoe 
dista 0,20 m da borda 
frontal da bacia? 

  
 

X 

  
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.11.2 

 

 
 

161 

A papeleira de sobrepor 
está alinhada com a 
borda frontal da bacia eo 
acesso ao papel está a 
1,00 m do piso 
acabado? 

  
 

X 

  
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.11.2 

 

 
 

162 

Os acessórios 
(papeleira, cabide e 
porta-objetos) atendem à 
altura entre 0,80 m e 
1,20 m? 

  
 

X 

  
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.11.3 
7.11.4 

 

B O
 

163 
As dimensões mínimas 
do boxe de chuveiro são 
de 0,90 m x 0,95 m? 

  
X s 

 
s 

 
s 

 
7.12.1.2 

 

 
 
 

164 

Caso exista porta no 
boxe, esta possui vão 
com largura livre mínima 
de 0,90 m confeccionada 
em material resistente a 
impacto? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.12.1.1 

 

 
165 

O registro do chuveiro 
está a 1,00 m do piso 
acabado e a 0,45 m de 
distância do banco? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 7.12.2 

Figura 126 

 

 
 
 

166 

Há banco instalado na 
parede lateral  ao 
chuveiro,  com 
dimensões mínimas de 
0,70 m x 0,45 m, e altura 
de 0,46 m do piso 
acabado? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
7.12.3 
Figura 
126.b) 

 



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 

                                                                                                       

167 

No boxe há barra de 
apoio de 90º na parede 
lateral ao banco e barra 
vertical na parede de 
fixação do banco? 

X n s s 
7.12.3 
Figura 
126.a) 

168 
O piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 

X n s s 7.12.4 



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 
 

                                                                                                                                          

 

 
  nivelado com o piso 

adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da 
área de manobra e 
transferência? 

        

 
BA

N
H

EI
R

A 

 
169 

Há área de transferência 
(0,80 m x 1,20 m) 
lateral à banheira? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

7.13.2 
Figuras 

127 e 128 

 

170 A banheira possui altura 
máxima de 0,46 m? 

  X n s s 7.13.2.1  

 
 

171 

O acionamento da 
banheira do comando 
deve estar a uma altura 
de 0,80 m  do piso 
acabado? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.13.2.3 

 

 
 

172 

A banheira possui duas 
barras de apoio 
horizontais na parede 
frontal e uma vertical na 
parede lateral? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.13.2.4 

Figura 129 

 

Á R 

 
173 

Os vestiários acessíveis 
estão localizados em 
rotas acessíveis? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
7.3.1 

 

 
174 

Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente ? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
7.4.2 

 

 
 
 

175 

As superfícies de piso 
dos vestiários 
acessíveis possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

7.12.4 

 

 
 
 

176 

Há, no mínimo, 5% do 
total de cada peça 
instalada acessível, com 
no mínimo uma, 
consideradas 
separadamente, 

sehouver 
divisão por 
sexo? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

7.4.5 

 

177 Há sinalização de 
emergência? 

  
X n s s 7.4.2.2  

 
 
 
 
 

178 

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) próximo 
à bacia, acionado 
através de pressão ou 
alavanca, instalado  à 
40 cm do 
piso e com cor 
contrastante? 

   
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

n 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

5.6.4.1 

 

 
179 

Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
4.6.9 

 

 
 
 

180 

A sinalização visual está 
associada à sinalização 
tátil em relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 
1,20 m) ou sonora? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

5.4.1 

 

 
 

181 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura? 

   
 

X 

 
 

s 
 

s 
 

s 
 

6.11.2.4 
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182 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo de 
0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e 
maçaneta  tipo 
alavanca? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11.5 

 

 
 

183 

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
1m  nas  circulações 
destinada a praticantes? 

   
 

X 

 
 

s 

 
s 

 
s 6.11.2.4; 

6.11.2.12; 
10.11.1 
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C
AB

IN
AS

 

184 

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de 
roupas na posição 
deitada, de dimensões 
mínimas de 0,70 m de 
largura, 1,80 m de 
comprimento e altura de 
0,46 m? 

X n 
s s 7.14.1 

185 

Há duas barras de apoio 
horizontais junto  à 
superfície de troca de 
roupas  com 
comprimento mínimo de 
0,80 m, instaladas na 
cabeceira a 0,30 m da 
lateral e na lateral a 0,50 
m da cabeceira, ambas 
em altura de 0,75 m do 
piso acabado? 

X n 
s s 7.14.1 

186 

A porta da cabina, 
quando aberta, possui 
vão livre com largura de 
0,80 m ou 1,00 m, em 
locais de pratica 
esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina? 

X s s s 
7.14.1; 
10.11.1 

187 

A porta da cabina 
possui puxador 
horizontal,  com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo de 
0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e 
sistema de travamento 
acessível? 

X n 
s s 7.5.f) 

Figura 84 

188 

O espelho, quando 
instalado, possui borda 
inferior a 0,30 m e a 
borda superior a, no 
mínimo, 1,80 m do piso? 

X n s s 7.14.1 

BA
N

C
O

S 

189 

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 
m e altura de 0,46 m do 
piso, e possuem um 
espaço livre inferior 
com 0,30 m de 
profundidade? 

X n 

s s 7.14.2 

190 

Os bancos possuem 
área de transferência 
lateral com dimensões 
mínimas de 0,80 x 1,20 
m? 

X n 
s s 7.14.2 

Figura 131 

AR
M

ÁR
IO

S 

191 
A altura de utilização dos 
armários está entre 0,40 
m e 1,20m do piso 
acabado? 

X n s s 7.14.3 

192 
A altura de fixação dos 
puxadores dos armários 
está entre 0,40 m e 1,20 
m? 

X n s s 7.14.3 

193 

As prateleiras possuem 
profundidade  que 
variam entre 0,25 e 0,43, 
a depender da altura de 
cada prateleira, 
conforme figura 14 da 
NBR 9050? 

X n 
s s 

7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

194 

As projeção de abertura 
das portas dos armários 
permite área de 
circulação mínima de 
0,90 m? 

X n 
s s 7.14.3 
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AC
ES

SÓ
R

 
IO

S 195 
Os cabides e porta- 
objetos estão a uma 
altura entre 0,80 m e 
1,20 m? 

  X n s s 7.14.5  
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196 
O porta-objetos possui 
profundidade máximade 
0,25 m? 

    
n 

 
s 

 
s 

 
7.14.5 

 

 
M

O
BI

LI
ÁR

IO
 (E

XT
ER

N
O

 E
 IN

TE
R

N
O

) 

 
 

197 

O mobiliário urbano está 
localizado junto a uma 
rota acessível e 
fora da faixa livre para 
circulação de pedestre? 

   
 

X 

 
 

s 

 
s 

 
s 4.3.3 

8.1 

 

 
 
 

198 

Os assentos públicos 
possuem altura e 
profunidade entre 0,40 e 
0,45 m, largura individual 
entre 0,45 e 0,50 m e 
encosto com ângulo 
entre 100º e 110º? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
8.9.1 

 

 
 
 
 
 

199 

Em locais  de 
atentimento ao público, 
existe assento de uso 
preferencial sinalizado 
com  o Símbolo 
Internacional de Acesso 
e com os símbolos de 
gestante, pessoa com 
criança de colo, pessoa 
idosa, pessoa obesa e 
pessoa com mobilidade 
reduzida? 

   
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

n 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 

5.3.2 
Figuras 31 

e 32; 
5.3.5.1 

Figuras 35 
a 39 

 

 
 

200 

Em locais de 
atendimento ao público, 
existe assento para 
pessoa obesa (5% com 
no mínimo um)? 

   
 

X 

 
 

n 

   
10.19 

 

 
 
 

201 

O assento para pessoa 
obesa possui largura 
mínima de 0,75 m, 
profundidade entre 0,47 
m e 0,51 m e altura do 
assento entre 0,41 m e 
0,45 m e suporta carga 
de 250 Kg? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
4.7 

 

 
 

202 

O mobiliário  não 
interrrompe a  livre 
passagem, nos espaços 
de circulação das rotas 
acessíveis? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
4.3.3 

 

 
 

203 

Há M.R (0,80 x 1,20 m) 
ao lado dos assentos 
fixos e fora da faixa para 
circulação de pedestres? 

   
 

X 

 
 

s 

 
s 

 
s 

 
8.9.3 

 

 
 

204 

A circulação entre os 
móveis ou passagens 
internas é, no mínimo, 
de 0,90 m e possui áreas 
de giro para retorno? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
4.3 

 

 
 

205 

As mesas possuem 
largura mínima de 0,90 
m e altura da superfície 
de trabalho entre 0,75 me 
0,85 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
9.3.1.3 

 

 
 
 
 

206 

As mesas permitem 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, com 
uma altura livre mínima 
de 0,73 m embaixo da 
superfície de trabalho, 
garantindo largura 
mínima de 0,80 m e 
profundidade mínima 
de 0,50 m? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

9.3.1.4 

 

TR
AN

SP
O

R
 

TE
 

 
 
 

207 

Em pontos de embarque 
e desembarque de 
transporte público, se 
houver assentos fixos 
e/ou apoios isquiáticos, 
há também espaço para 
P.C.R com dimensões 
de 0,80 m x 1,20 m? 

   
 
 

X 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

8.2.1.2 
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208 

Há sinalização 
informativa sobre as 
linhas disponíveis nos 
pontos de ônibus, dos 
tipos visual e sonora? 

X n s s 
8.2.1.3 

5.2.7 
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TE
LE

FO
N

ES
 

209 

Em edificações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos, 
há pelo menos um 
telefone que transmita 
mensagens de texto 
(TDD) ou tecnologia 
similar, instalado a uma 
altura entre 0,75 m e 
0,80 m do piso 
acabado? 

X n 
s s 8.3.2 

210 

Pelo menos um telefone 
de cada conjunto 
assegura dimensão e 
espaço apropriado para 
aproximação, alcance, 
manipulação e uso, 
devidamente 
sinalizado? 

n 
s s 8.3.1 

8.1 

211 

Caso exista cabina 
telefônica, pelo menos 
uma é acessível e possui 
dimensões que 
garantem um M.R (0,80 
m x 1,20 m) com 
aproximação frontal? 

X n 
s s 8.4.2 

212 
O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso,  na parede 
oposta à entrada? 

X n s s 8.4.2 

213 
Em frente à cabina há 
espaço para rotação de 
180º de cadeira de rodas 
(1,50 x 1,20 m)? 

X n s s 8.4.2 

VE
G

ET
AÇ

ÃO
 

214 

Se houver áreas 
drenantes de árvores 
invadindo as faixas livres 
do passeio, há grelhas 
de proteção, com vãos 
de no máximo 
15 mm? 

X n 
s s 8.8.3 

BA
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Õ
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Õ
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 215 

O balcão de 
atendimento e/ou 
informações 

est 
áfacilmente identificado e 
localizado em rota 
acessível? 

X n s s 9.2.1.1 

216 
Os balcões de 
atendimento e/ou 
informações  garantem 
um M.R frontal? 

X s s s 9.2.1.2 

217 

Há circulação adjacente 
aos balcões que permita 
giro de 180º (1,20 x 1,50 
m) de cadeira de 
rodas? 

X s s s 9.2.1.2 

218 

Balcão de atendimento 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,75 m a 
0,85 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre  mínima  sob  a 
superfície de 0,80 m? 

X n s s 9.2.1.4 

219 

Balcão de informações 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,90 m a 
1,05 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m? 

X n s s 9.2.3.4 
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220 

Balcão de atendimento 
ou de informação possui 
altura livre sob o tampo 
de no mínimo 0,73 m e 
profundidade livre 
mínima de 0,30 m, de 
modo que a pessoa em 
cadeira de rodas 
tenha a possibilidade de 
avançar sob o balcão? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

n 
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9.2.1.5 
9.2.3.5 

 

221 Os balcões possuem o 
Símbolo Internacional 

   n s s 5.3.2.2  
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de Acesso próximo àparte 
rebaixada? 

AU
TO

-A
TE

N
D

IM
EN

TO
 

222 

Em áreas de 
atendimento, no caso de 
dispensers de senha ou 
totens  de 
autoatendimento, estes 
estão localizados em 
área de piso nivelado e 
sem obstruções? 

X n s s 9.4.3.2 

223 

Pelo menos um desses 
equipamentos possui um 
M. R. para aproximação 
(frontal e alcance visual 
frontal ou lateral) de 
pessoa em cadeira de 
rodas? 

X n 
s s 9.4.3.4 

224 

Os controles estão 
localizados entre 0,80 me 
1,20 m do piso, com 
profundidade de no 
máximo 0,30 m em 
relação à face frontal 
externa do 
equipamento? 

X n s s 9.4.3.5 

225 

O equipamento 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em 
posição  visível, 
conforme Seção 5? 

X n s s 9.4.3.8 

226 

No caso de displays de 
senhas, a informação é 
compreensível por 
pessoas com 
deficiência, sendo 
apresentada de forma 
visual e sonora? 

X n 
s s 5.1.3 

BE
BE

D
O

U
R

O
S 

227 

Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 
m e outra entre 1,00 m e 
1,10 m em relação ao 
piso acabado? 

X n 
s s 8.5.1.2 

228 
O bebedouro de 0,90 m 
possui altura livre 
inferior de 0,73 m? 

X n s s 8.5.1.3 

229 
Há possibilidade de 
aproximação frontal sob 
o equipamento, 
garantido um M.R.? 

X n s s 8.5.1.3 

230 
Havendo copos 
descartáveis, estes estão 
entre 0,80 m e 1,20 m do 
piso? 

X n s s 8.5.2 

231 

Os outros modelos 
(garrafão, filtro, etc.), 
assim como o manuseio 
dos copos, estão 
posicionados na altura 
entre 0,80 m e 1,20 m do 
piso acabado? 

X n 
s s 8.5.2 

232 

Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de 
uma Pessoa com 
Cadeira de Rodas? 

X n 
s s 8.5.2 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1ª etapa de verific ação (análise do 
Projeto Engenharia) 

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrum entos de transferência comvalor de 
repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; n-nã 



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
962834/2024 MINISTÉRIO DA CIDADES

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-24 (N DES.) SINAPI 12/2024 - SICRO10/2024 24,14% 16,77% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - RA
1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - RA

1.1.1. SINAPI-I 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2  2,88 BDI 1 RA

1.1.2. SICRO 5914637 Transporte com cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t -
rodovia pavimentada tkm 22.351,26 BDI 1 RA

1.1.3. Composição 002 CONTROLE GEOMÉTRICO DIA 24,00 BDI 1 RA
2. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - RA
2.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - RA
2.1.1. Composição 001 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 3,00 BDI 1 RA
3. SINAPI TERRAPLANAGEM - - BDI 1 - RA
3.1. SINAPI TERRAPLANAGEM - - BDI 1 - RA

3.1.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 3.710,00 BDI 1 RA

3.1.2. SICRO 4011219 Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida m³ 742,00 BDI 1 RA

3.1.3. SINAPI 95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.413,20 BDI 1 RA

3.1.4. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 742,00 BDI 1 RA

4. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI 1 - RA
4.1. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI 1 - RA
4.1.1. SICRO 4011352 Imprimação com emulsão asfáltica m² 3.359,50 BDI 1 RA
4.1.2. SICRO 4011372 Tratamento superficial duplo com banho diluído - brita comercial m² 3.359,50 BDI 1 RA
4.1.3. SICRO 5915321 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada tkm 28.112,89 BDI 1 RA
4.1.4. SICRO 4011353 Pintura de ligação m² 3.359,50 BDI 1 RA
4.1.5. SICRO 4915637 Capa selante - areia comercial m² 3.359,50 BDI 1 RA
4.1.6. Cotação 001 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA T 4,35 BDI 2 RA
4.1.7. Cotação 002 AQUISIÇÃO DE RR-2C T 16,01 BDI 2 RA

4.1.8. SICRO 5914622 Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor - rodovia 
pavimentada tkm 3.151,57 BDI 1 6.807,39 RA

4.1.9. SICRO 5914622 Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor - rodovia 
pavimentada tkm 11.599,24 BDI 1 RA

5. SINAPI CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM - - BDI 1 - RA
5.1. SINAPI CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM - - BDI 1 - RA

5.1.1. SINAPI 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 M 1.060,00 BDI 1 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1094712-92 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERIMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE 

SALVADOR BURITIRAMA/BA

SINAPI 12/2024 - SICRO10/2024

PMv3.0.6 1 / 2



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
962834/2024 MINISTÉRIO DA CIDADES

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-24 (N DES.) SINAPI 12/2024 - SICRO10/2024 24,14% 16,77% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1094712-92 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERIMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE 

SALVADOR BURITIRAMA/BA

SINAPI 12/2024 - SICRO10/2024

5.1.2. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 1.060,00 BDI 1 RA

5.1.3. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 76,32 BDI 1 RA

5.1.4. Composição 003 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CALÇADA DE CONCRETO NBR 9050 UND 17,00 BDI 1 RA
6. SINAPI SINALIZAÇÃO - - BDI 1 - RA
6.1. SINAPI SINALIZAÇÃO - - BDI 1 - RA
6.1.1. SICRO 5213401 Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,6 mm m² 159,00 BDI 1 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: MONALIZA CAETANO PORTELA
CREA/CAU:  051779196-0

Data ART/RRT: BA20251018332
quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

BURITIRAMA/BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.0.6 2 / 2
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Outros.
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QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº TransfereGOV
962834/2024

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU

Repasse (R$) Contrapartida (R$)
 -  -

Meta Item de 
Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 

nº do CTEF Repasse (R$) Contrapartida 
Financeira (R$) Outros (R$) Investimento (R$)

1. Pavimentação Pavimentação de vias SERVIÇOS PRELIMINARES Em Análise 3.339,50        m² LOTE 1  -
2. Pavimentação Pavimentação de vias ADMINISTRAÇÃO LOCAL Em Análise 3.339,50        m² LOTE 1  -
3. Pavimentação Pavimentação de vias TERRAPLANAGEM Em Análise 3.339,50        m² LOTE 1  -
4. Pavimentação Pavimentação de vias REVESTIMENTO Em Análise 3.339,50        m² LOTE 1  -

5. Pavimentação Pavimentação de vias CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM Em Análise 3.339,50        m² LOTE 1  -

6. Pavimentação Pavimentação de vias SINALIZAÇÃO Em Análise 3.339,50        m² LOTE 1  -
7.  -  -  -  -
8.  -  -  -  -
9.  -  -  -  -
10.  -  -  -  -

 -
( 99,01% ) ( 0,99% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador
Nome: LÉO MIRANDA SÃO MATEUS
Cargo: PREFEITO

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):1094712-92 MINISTÉRIO DA CIDADES BURITIRAMA/BA

TOTAL

Saldo a 
Reprogramar

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERIMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE BURITRAMA/BA
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025

BURITIRAMA/BA

PMv3.0.6 1 / 1

LEO MIRANDA 
SAO 
MATEUS:0069583
3588

Assinado de forma digital 
por LEO MIRANDA SAO 
MATEUS:00695833588 
Dados: 2025.02.13 
12:12:23 -03'00'



I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
962834/2024

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/25 05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26
1. SERVIÇOS PRELIMINARES % Período: 47,23% 12,55% 40,21% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES % Período: 47,23% 12,55% 40,21% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL % Período: 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL % Período: 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3. TERRAPLANAGEM % Período: 49,06% 28,30% 22,64% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.1. TERRAPLANAGEM % Período: 49,06% 28,30% 22,64% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4. REVESTIMENTO % Período: 49,49% 27,69% 22,82% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.1. REVESTIMENTO % Período: 49,49% 27,69% 22,82% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5. CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM % Período: 48,17% 29,15% 22,68% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5.1. CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM % Período: 48,17% 29,15% 22,68% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6. SINALIZAÇÃO % Período: 49,06% 28,30% 22,64% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.1. SINALIZAÇÃO % Período: 49,06% 28,30% 22,64% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 48,16% 27,45% 24,39% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: - - - - - - - - -

Período: Contrapartida: - - - - - - - - -
Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: - - - - - - - - -
%: 48,16% 75,61% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 481.104,00 481.104,00 481.104,00 481.104,00 481.104,00 481.104,00 481.104,00 481.104,00 481.104,00 
Acumulado: Contrapartida: 4.811,04 4.811,04 4.811,04 4.811,04 4.811,04 4.811,04 4.811,04 4.811,04 4.811,04

Outros: - - - - - - - - - - - -
Investimento: 485.915,04 485.915,04 485.915,04 485.915,04 485.915,04 485.915,04 485.915,04 485.915,04 485.915,04 

Local Responsável Técnico
Nome: MONALIZA CAETANO PORTELA
CREA/CAU:  051779196-0

Data ART/RRT: BA20251018332
quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025

Grau de Sigilo
#PUBLICO

SINAPI 12/2024 - SICRO10/2024

 Valor (R$) Parcelas:

MINISTÉRIO DA CIDADES PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERIMETRO URBAN

BURITIRAMA/BA

1094712-92

Total:    R$ 

Item Descrição

PMv3.0.6 1 / 1
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 001 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 0,00
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20 0,00
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 35 0,00

SINAPI 92145
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 
2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015 CHP 13,5 0,00

Composição 002 CONTROLE GEOMÉTRICO DIA 0,00
SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 0,00

SINAPI-I 244 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA)   H   8 0,00

Composição 003 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CALÇADA DE CONCRETO NBR 9050 UND 0,00

SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 M3 0,3456 0,00

SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 M2 0,625 0,00

SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 M2 0,625 0,00

Data

COMPOSIÇÕES

MONALIZA CAETANO PORTELA
051779196-0

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

10/02/2025

1Planilha Referência.xlsx versão 2.1 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1094712-92 MINISTÉRIO DA CIDADES

#REF!
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 4 5 6 7 8 9 10
.TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1. SERVIÇOS PRELIMINARES - .
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - .

1.1.1. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2   2,88 (2,40x1,20) C * L

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 2,88

1.1.2. Transporte com cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 
rodovia pavimentada tkm 22.351,26

[DMT 289,5X 
(MOTONIVELADORA 12,33T+ 
10,1 PÁ CARREGADEIRA + 
TRATOR DE  PNEU 4,14 + 
GRADE 1,5T+ ROLO 
COMPACTADOR 10,6 T)]X ( 2 
MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO) .

SERVIÇOS PRELIMINARES 11.175,63 11.175,63 

1.1.3. CONTROLE GEOMÉTRICO DIA 24,00 24 DIAS . SERVIÇOS PRELIMINARES 9,00 8,00 7,00
2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - .
2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - .
2.1.1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 3,00 3 MESES . ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 1,00 1,00
3. TERRAPLANAGEM - .
3.1. TERRAPLANAGEM - .

3.1.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024

M2 3.710,00 C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA 7 m) DE PISTA .

TERRAPLANAGEM 1.820,00 1.050,00 840,00

3.1.2. Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida m³ 742,00

C X L X E (COMPRIMENTO X 
LARGURA) DE 
PISTAXESPESSURA DA BASE 
0,20 m .

TERRAPLANAGEM 364,00 210,00 168,00

3.1.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 3.413,20

C X L X E X Emp x 
Dist(COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE 
PISTAXESPESSURA DA BASE  
0,20 mx Empolamento 1,15 x DMT 
4km .

TERRAPLANAGEM 1.674,40 966,00 772,80

3.1.4.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020

M3 742,00
C X L X E (COMPRIMENTO X 
LARGURA) DE 
PISTAXESPESSURA DA BASE .

TERRAPLANAGEM 364,00 210,00 168,00

4. REVESTIMENTO - .
4.1. REVESTIMENTO - .

4.1.1. Imprimação com emulsão asfáltica m² 3.359,50 C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA 6,4m ) DE PISTA . REVESTIMENTO 1.664,00 927,50 768,00

4.1.2. Tratamento superficial duplo com banho diluído - brita comercial m² 3.359,50 C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE PISTA . REVESTIMENTO 1.664,00 927,50 768,00

4.1.3. Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada tkm 28.112,89
C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE PISTA x Taxa de 
Aplicação X DMT 224km .

REVESTIMENTO 13.791,23 7.956,48 6.365,18

4.1.4. Pintura de ligação m² 3.359,50 C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE PISTA . REVESTIMENTO 1.664,00 927,50 768,00

4.1.5. Capa selante - areia comercial m² 3.359,50 C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE PISTA . REVESTIMENTO 1.664,00 927,50 768,00

4.1.6. AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA T 4,35
C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE PISTA x Taxa de 
Aplicação 0,0013 .

REVESTIMENTO 2,16 1,20 0,99

4.1.7. AQUISIÇÃO DE RR-2C T 16,01
C X L (COMPRIMENTOX 
LARGURA) DE PISTA x Taxa de 
Aplicação 0,00477 .

REVESTIMENTO 7,93 4,42 3,66

4.1.8. Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor - rodovia 
pavimentada tkm 3.151,57 =aquisição emulsão (EAI) T  X

DMT 724,5 km . REVESTIMENTO 1.564,92 869,40 717,25

4.1.9. Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor - rodovia 
pavimentada tkm 11.599,24 =aquisição rr-2c T x DMT 724,5km . REVESTIMENTO 5.745,28 3.202,29 2.651,67

5. CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM - .
5.1. CALÇADAS E SISTEMA DE DRENAGEM - .

5.1.1. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 M 1.060,00 C (comprimento) x 2 Lados .

CALÇADAS E SISTEMA DE 
DRENAGEM

520,00 300,00 240,00

5.1.2.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

M 1.060,00 C (comprimento) x 2 Lados

.

CALÇADAS E SISTEMA DE 
DRENAGEM

520,00 300,00 240,00

5.1.3.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022

M3 76,32
C * L * esp ( comprimento X 
largura (1,20m ) x espessura 0,06 
m .

CALÇADAS E SISTEMA DE 
DRENAGEM

37,44 21,60 17,28

5.1.4. RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CALÇADA DE CONCRETO NBR 9050 UND 17,00 12 unidades .
CALÇADAS E SISTEMA DE 
DRENAGEM

5,00 8,00 4,00

6. SINALIZAÇÃO - .
6.1. SINALIZAÇÃO - .
6.1.1. Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,6 mm m² 159,00 Comp * Larg 0,10 m* 3 faixas . SINALIZAÇÃO 78,00 45,00 36,00.

BURITIRAMA/BA
Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: MONALIZA CAETANO PORTELA Nome: MONALIZA CAETANO PORTELA
quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 CREA/CAU: 051779196-0 CREA/CAU: 051779196-0
Data ART/RRT: BA20251018332 ART/RRT: BA20251018332

SINAPI 12/2024 - SICRO10/2024

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERIMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE 962834/2024 1094712-92 MINISTÉRIO DA CIDADES

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QU Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

PMv3.0.6 1 / 1

 3 faixas . SINALIZAÇÃO..

o
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRA Nº XXX/20xx 

CONTRATO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE 
BURITIRAMA/BA E A EMPRESA 
_xxxxxxxxxxxxxxxx. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Avenida Buriti, 291, Centro – BURITIRAMA/BA, CNPJ. 

13.234.000/0001-06, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _xxxxxxxxxx_, situada 

à _xxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº _xxxxxxxxxxxx_, neste ato representada 

pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, casado, _xxxxxxxxx_, portador do R.G. nº 

_xxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no CIC/MF sob o nº _xxxxxxxxx_, a seguir 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para serviço, 

autorizado pelo despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025, na 

Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025, que se regerá pela Lei Federal n° 

14.133/2021 os quais as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e 

condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante 

deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

Empresa de Engenharia para a Execução de Serviços de Pavimentação de Ruas inseridas 

no Perímetro Urbano no Município de Buritirama/BA, atendendo ao Contrato de Repasse 

nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, na forma de empreitada global, (material e mão-de-

obra), conforme projeto básico, elementos técnicos constantes e ANEXOS deste Edital. 
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1.1. De acordo com o edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025, termo de 

referência e proposta apresentada pela contratada, sob o regime por Preço Global. 

1.2. No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 

obrigações contratuais, a CONTRATADA depositará a título de caução inicial, o valor 

correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa 

caução ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da 

dívida pública; 

1.3. A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 

CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 

insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 

complementá-las; 

1.4.  A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 

CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 

Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Fica estipulado em R$ __________ (____________), o valor total estimado a ser pago 

à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2. Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária, de acordo com os boletins 

de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura atestada pela contratante. 

2.2.1. O pagamento seguira o cronograma do projeto básico e será feito por etapas após 

execução dos trabalhos, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal;  

2.2.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de 

regularidade:  

2.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 

FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 
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2.2.4. Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal; 

2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;  

2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

da firma interessada; 

2.2.7. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  

2.2.8. É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do 

serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas 

medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA 

será deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus; 

2.3. Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em favor do 

CONTRATANTE, incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, 

mediante adoção da fórmula e índices tratados no item 19 do Edital; 

2.4.  Eventuais acertos no Relatório de Medição a favor do CONTRATANTE, ocorridos 

após a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer 

jus, incidindo sobre a parcela líquida a atualização financeira, mediante aplicação de 

índices constantes do item 19 deste Edital. 

2.5. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 

CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 

termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

3.1. Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 

este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de início da execução deste serviço será de 03 (três) dias após a assinatura 

do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 
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4.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser 

prorrogado automaticamente em conformidade com o disposto no art. 111 da Lei 

14.133/2021 por ser considerado contrato de escopo nos termos do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá 

ser acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços 

correspondentes, sem que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação ou 

indenização:  

5.2. Para garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas o contratado deverá 

prestar garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, até o 

dia da assinatura do contrato; nos termos do art. 98 da lei 14.133/2021. 

5.2.1. SEGURO GARANTIA (a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, 

como interveniente anuente e poderá) nos termos do art. 97 da lei 14.133/2021: 

a) - Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) - Acompanhar a execução do contrato principal:

c) - Ter acesso a auditoria técnica e contábil:

d) - Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;

e) - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a

conclusão do contrato, será autorizado desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

f) - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

5.2.2. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

5.2.2.1. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;  

5.2.2.2. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 



   PPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
 ESTADO DA BAHIA  

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

218 
CONCORRENCIA PUBLICA N. 002/2025. 

5.2.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

5.2.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 

prêmio nas datas convencionadas.  

5.2.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato.  

5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último c o valor da proposta, nos termos do § 5º do art. 59 da lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 

Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

6.2. A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2025 e correspondente nos exercícios 

subsequentes. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 

utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas técnicas e 

legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a 

resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do contratante, observando o 

estabelecido no Edital;

UND. 
GESTORA 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte Recursos 

02.07.00 

1040 – Pavimentação e 
Calcamento de Vias Públicas. 4.4.90.51.00 – Obras 

e Instalações. 

17000000 
15000000 
17010000 
17020000 
17030000 
17200000 
17540000 
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7.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 

hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 

pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o abastecimento 

do veículo transportador; 

7.3. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados para 

essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 

serviços objeto deste Contrato; 

7.4. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a terceiros; 

7.5. Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura de 
BURITIRAMA/BA, aos documentos e registros Contábeis da empresa contratada. 

7.6. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou 

a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

77. A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer

anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, que possam 

comprometer a sua qualidade; 

7.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

7.9. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 

institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 

atividades. 

7.10. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

7.11. Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista.
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7.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas e 
procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, estadual ou Federal, conforme 
o caso.

7.13. Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 

contrato. 

8.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

8.3. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-

as quando inexatas ou incorretas. 

CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

9.1. Fica estabelecido que, na hipótese de a CONTRATANTE deixar de exigir da 

CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 

novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas 

vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. O CONTRATADO deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas no 

Contrato, no Edital e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as penalidades 

constantes dos art. 156 da lei 14.133/2021, a critério exclusivo da Prefeitura de 

BURITIRAMA/BA. 

11.2. Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital e 

na lei nº 14.133/2021: 
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) Natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
f) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A sanção prevista no item 11.3, letra “a”, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5.  À sanção prevista item 11.3, letra “b”, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 

14.133/2021. 

11.6. À sanção prevista item 11.3, letra “c”, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas, impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do $ 5º do art. 155 da lei 14.133/2021. 

11.7. A sanção prevista no item 11.3 deste edital será aplicada de forma gradativa ou por 

conveniência da administração que justifique a imposição de penalidade mais grave ao 

contratante, ainda ficara contratante impedido de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do $ 5º do art. 155 da lei 14.133/2021.  

11.8. Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado na 

execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que à 

CONTRATADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 

12.1.1. Inobservância das especificações acordadas no Contrato, Termo de 

Confidencialidade e Sigilo neste Edital da Concorrência da Prefeitura de 

BURITIRAMA/BA;  

12.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 

12.1.3. Falência ou recuperação judicial; 

12.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos; 

12.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na lei 

14.133/2021; 

12.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de 

falência decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da CONTRATADA; 

12.2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da Administração 

para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, 

conforme dispõe o Art. 117 da Lei nº. 14.133, designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da referida norma;  

13.2. Ao Fiscal do CONTRATO compete autorizar formalmente a mobilização e/ou 

desmobilização de técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma que 

não haja ociosidade de itens mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de execução das 

obras/serviços.  

13.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do CONTRATANTE e as 

responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto Básico, assim como, a elaboração 

da planilha de cálculo dos quantitativos de serviços executados mensalmente.  
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13.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO consistirão nos 
critérios a serem estabelecidos para a avaliação da qualidade e de aceite dos serviços 

prestados em consonância aos recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de controle 

para compreensão e mensuração dos seguintes aspectos:  

a) Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA;
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional

exigida;  

d) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e
f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO na forma prevista na Lei

nº 14.133/2021. 

13.5. O ORÇAMENTO e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS serão instrumento de FISCALIZAÇÃO quanto ao cumprimento pela CONTRATADA 
dos encargos sociais e trabalhistas apresentadas em sua Proposta. 

13.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

a) Edital e Anexos;

b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.
14.2. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 

correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa 

forma produzirão efeito. 

14.3. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 

Lei Federal 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

15.1. A PREFEITURA DE BURITIRAMA/BA não será responsável por quaisquer ônus, direito 

ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem 

como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução 
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do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente 
à licitante vencedora. 

15.2. A PREFEITURA DE BURITIRAMA/BA não será responsável por quaisquer 

compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como 

pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

16.1. Reajustamentos para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária como base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

16.2. Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do orçamento, o 

reajuste será aplicado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com base 

nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses. 

16.3. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser 

atualizados financeiramente, desde que o CONTRATADO não tenha dado causa ao atraso, 
conforme o disposto no Art. 1º-F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pelo Art. 

5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado 

de conformidade e entrega da nota fiscal. 

16.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da CIDADE DE BARRA, ESTADO DA BAHIA, como o competente 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

BURITIRAMA/ BA, ___ de ___________ de 20xx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA/BA 
LEO MIRANDA SÃO MATEUS 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
EMPRESA 

Testemunhas: 

Nome:_______________________________ 

CPF nº_______________________________ 

Nome:________________________________ 

CPF nº_______________________________ 
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ANEXO IV 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por 

seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei, de que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou 

dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos 

cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, 

tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução 

do contrato. 

Cidade, ___/___/2025. 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ____________________________ 
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ANEXO V 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 
DA CONTRATAÇÃO 

1- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei 14.133/2021 e suas alterações e às cláusulas e condições para a 

licitação supra, contida neste Edital. 

2- Propomos prestar à Prefeitura de BURITIRAMA/BA, pelos preços indicados na proposta 

em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato 

convocatório. 

3- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o 

prazo para início da execução do serviço é de 03 (três) dias após assinatura do contrato e 

recebimento da Ordem de Serviços e o prazo de execução da obra é de acordo o 

cronograma físico financeiro. 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

Obs1: Apresentar a declaração junto aos documentos de habilitação. 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

 DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 

sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

[Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do 

Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], DECLARA 

que: 

I. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 

exigências do edital da Concorrência Pública sob o nº 002/2025, promovido pelo Município 

de BURITIRAMA/BA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

II. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

III. Que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e

participação no Concorrência Pública nº 002/2025, do Município de BURITIRAMA/BA e 

que não pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da 

Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

LOCAL e DATA. 

_________________________________________ 
ASSINATURA E NOME DO DIRIGENTE (OU 
REPRESENTANTE LEGAL) DA EMPRESA 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 

deste procedimento licitatório. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO          NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ 

_______ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob     nº, por    intermédio    de    seu 

representante    legal, portador(a) da Carteira de Identidade nº.......... Órgão expedidor e 

do C.P.F nº , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 

conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021 acrescido pela Lei nº. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 

contratação é permitida nos termos da legislação; 

(Local e data) , de de 200 . 

_______________________________________ 

 (representante legal com – nome e cargo) 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 058/2025. 

 DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 

sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

[Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do 

Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 

presente declaração. 

LOCAL e DATA. 

___________________________________________ 
ASSINATURA E NOME DO DIRIGENTE (OU 
REPRESENTANTE LEGAL) DA EMPRESA 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório. 


